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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2.192, de 07 de junho de 2017, que 
renova a autorização outorgada a Associação Cultural e Educadora de Comunicação Comunitária a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Guapiaçú, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 









EM n2 00603/2019 MCTIC

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Exce1entíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.051498/2012-87, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Cultural e Educadora de Comunicação Comunitária, inscrita no CNPJ nO
02.273.532/0001-28, explore pelo prazo de dez anos a partir de 29 de novembro de 2012, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Guapiaçú, estado de São Paulo, em conformidade
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n°
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nO8215/2017/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 2192/2017 de 07 de junho de 2017,
publicada no Diário Oficial da União de 22 de junho de 2017.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do S 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

. " '

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes.



PORTARIA Nº 2192/2017/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.051498/2012-87 e nº
53830.001493/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Cultural e Educadora de
Comunicação Comunitária, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Guapiaçú/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do 9 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

., .~.. Documento assinado eletronicamente por GILBERTOKASSAB, Ministro
S;~B~ffi de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
.,,;n~l~'•. ~ 07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014
elmo"", e MCTICnº 34/2016.

"'I!l
~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
. http://sei.mctic.gov.brlverifica.html, informando o código verificador
. 1833858 e o código CRCF32988FB .

• lo" ." '. , ",

Referência: Processo nº 53000.051498/2012-87

" ,_'o

SEI nº 1833858

http://sei.mctic.gov.brlverifica.html,


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35695/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.051498/2012-87.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:24
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4679447 e o código CRC 28667B3B.

Referência: Processo nº 53000.051498/2012-87 SEI nº 4679447
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.051498/2012-87 	(Processo de Outorga n° 53830.001943/1998) 

1. 	Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da Associação Cultural e Educadora de Comunicação Comunitária, sediada na localidade de 
Guapiaçu / SP, tem validade até 29/11/2012, opino no sentido de que seja providenciada a 
abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 10 de janeiro de 2013. 

"---L-NLATÁLIATROE~ 
Chefe de Serviço 

nf/CGRC 

Volume de Processo Digitalizado  (0429868)         SEI 53000.051498/2012-87 / pg. 1



5 
I 

• 

  

\ego4c3iErwop5 

 

       

       

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

!r4 1 S'T .F:11D DA IS' COM LIN 	zr.. 15ES 
EFIÁ TLIA 

53000 0514,98.2012-37 

gE- 	iLcieitotoczxwL.spo 
C.:2012-1 àS :131 s- 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCADORA DE COMUNICAÇÃO 
COMUNITÁRIA, inscrita no CNPJ.  sob o n° 02.273.532/0001-28, com sede a Avenida 
Abrahão José de Lima, n° 460 - soja 04, na cidade de GUA.PIAÇU, Estado de São 
Paulo, CEP 15.110 - 000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente autorizada conforme Portaria n° 198 datada dc 18 de abril de 2011 e Decreto 
Legislativo n° 2.6i5 de 03 de junho de 1998 publicada no Diário Oficial da União 
datado de 04 de maio de 2001 (PROCESSO 53330.001943/98), vem respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência requerer a renovação da outorga para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 
1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma no 
1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, dc 14 de Outubro de 20:1, publicada no Diário 
Oficial da União. 

Guapiaçu (SP), 20 de agosto de 2012. 

AS-DA-S  e '  • NABUCO 
PRESIDENTE 

CPF. N.° 786.197.188 - 00 
RUA 1VIAXIMILIANO MALAVAZZI N ° 233 

JARDIM SÃO LUIZ - GUAPIAÇU - SP 
CEP. 15.110 - 000 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCADORA DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA 
Av. Abrahão José de Lima, n° 460, Loja 04 - Fone: (17) 3267-3485 - CEP 15110-000 - Guapiaçu - SP 

E-mail: diretoria@cidadefmguapiacu.com.br  - CNPJ 02.273.532/0001-28 
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D ECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCADORA DE COMUNICAÇÃO 
COMUNITÁRIA, inscrita no CNIPj sob o n° 02.273.532/0001-28, com sede a Avenida 
Abrahão José de Lima, n° 460.— Loja 04, na cidade de GUAPIAÇU, Estado de São 
Paulo, CEP 15.110 - 000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente autorizada conforme Portaria n° 198 datada de 18 de abril de 2011 e Decreto 
Legislativo a' 2.615 de G"..s, de junho de 1998 pciálicado fio Diário Oficial da União 
datado de 04 de maio de 2001 (PROCESSO 53830.0-01943/98)., 1 ECLARA que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da 
estação. 

Por ser verdade firmo o presente. 

Guapiaçu (SP), 20 de agosto de 2012. 

fINA NABÜCO 
PRESIDENTE 

CPF. N.° 786.197.188 - 00 
RUA MAXIMILIANO MALAVAZZI N.° 233 

JARDIM SÃO LUTZ GUAPIAÇU — SP 
CEP. 15.110 - 000 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCADORA DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA 

Av. Abrahão José de Lima, n° 460, Loja 04 - Fone: (17) 3267-3485 - CEP 15110-000 - Guapiaçu - SP 
E-mail: diretoria@cidadefmguapiacu.com.br  - CNPJ 02.273.532/0001-28 
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ANATEL 
Agência Nacional de Telecomunicações 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCADORA DE COMUNICACAO COMUNITARIA 

CNP): 	02.273.532/0001-28 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:32:03 do dia 22/10/2012 (hora e data de Brasília). 

Válida até 21/11/2012. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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BOM DIA 
50S.E LUIZ CUSTODIO DA SILVA 

Sistemas 

Interativos J A NATÀ 
Menu Principal 
	

BOLETO »» Nada Consta menu ajuda 

ANATEL. 
:\.,2CrOn.ridt. re•ICCOMuniCaÇÕt''''!: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 

CNP3: 

ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCADORA DE COMUNICACAO 
COMUNITARIA 

02.273.532/0001-28 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:24:31 do dia 22/10/2012 (nora e data de Brasítia). 

Válida até 21/11/2012. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
	

Págige 1 U4 

Of0  Co, 
IZSágigo:14t~scrição  e de Situação Cadastral  
Do:-- 	"Tavinho - Victor e Matheus"-ixtavinho@victorems&euscorn.brii 
qkta: 	tensa-felra, 9 de outubro de 2012 10:52 
RientribtlIMINaguopiacu.sp.gov.br> 
Anexar: 	Doo. TavIrihoipg; Doc-Tovinho.jpg 
Assunto: RADIO CIDADE 

fá.r.Z.L5nfjC r.s dadas  de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFS a sua atualização cadastral. 

- 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 .. 
.. 	. 

ys. 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

2.273.532/0001-28 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

02/12/1997 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCII.CAO CULTURAL E EDUCADOR,'!. DE COMUNICACAO COMUNITARIA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO ;NOME DE FANTASIA) 
oronton..* 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA rg:NCIPAI, 
94.30-8-00 - Atividades de associações c'i -:':": :: :': :"--:-.:: :ociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO 1-1,4' ATWIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associa;'.: 	"..;:das à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 
39')-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R DA LIBERDADE 

NermERO  
747 

COMPLEMENTO 

CEP 	------ 1 	I BAIRRO.T.:ISTRITO 

15.110-000 	 I 	CENTRO I '''' 

MUNICIPIO 

GUAP1ACU 
rt.;IFF, 

srrunçÂo CADASTRAL 

ATIVA 
-1 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

2810711998 

MOTIVO Dt SITUAÇÃO CADASTRAI. 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
miale.1.J.~. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
friribUkA* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFS n° 1.183, dé 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 2211012012 ás 14:41:26 (data e hora de Brasília). Páaina: 111 

Voltar 

 

E, 
 Preparar Página 

- ' para impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política dc privacidade e uso,  afique aqui. 
Atualize sua página 
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ops' 	, 
ATA DA „ASSEMBLÉIA (22'f'ÇO,'

- 

 AãocutçÃo CULTURAL E 
EDUCADORA DE Cèiiiill-N16(ÇÃO COMUNITÁRIA 

 .• 
63b 

GUAPIAÇU- S.P 	' 	; 

' ‘.› (s REALIZADA EM 26 DE MAIO DE 2012. 	41 	a!'  CR  e 

Aos; 26 dias do mês de maio do ano de 2012 às 19 horas.reuniram se na Avenida 
Abrahão Jose de brim, 460- Loja -4, neste Município de Guapiaçu, Estado de São 
Paulo associados da referida entidade para -a escolha da nova diretoria da Associação 

Cultural e Educadora de Comunicação Comunitária para o, Biênib.- 2012/2013. Os 
trabalhos foram presididos pelo Sr. José Luiz Custódio da Silva que. nomeou a mim -

Leandro Costa Falco para secretariar. Após agradecer. a -presença dos membros, o 
Presidente falou sobre a finalidade da -Assembléia e aproveitou a presença" de todos , 

para apresentar as contas da associação fazendo)  á leitura do balanço da diretoria, 

colócanda em apreciação e votação sendo aprovado pelos, membros presentes e em 
seguida dado o. inicio o proceáso eleitoral apresentando a chapa-única apresentada no 
dia' 21/05/2012, , estando dentro dó 'prazo estipulado em estatuto, em seguida 
suspendeu os trabalhos por 30 minutos, pára a composição da nova diretoria. Após o 
vencimento do prazo estabelecido- para discussão, foi colocado em, apreciação da 

Assembléia com a seguinte composição da Nova Diretoria; Diretor Presidente., - 
Jarbas da Silva Nabuco, ,RG 8_631.408-7, CPF 786.197188-00, -residente na Rua 

Maximiliano.Malavazi n° 233, Jd São Luiz, Guapiaçu --sp,.Diretor Administrativo,- 
Adhe_mar.  Lucas Teixeira, RG 5.661.272, CPF 589.318.998-15, residente, na 'Rua José 

Gonçalves da Silva, 286, Cecap, Guapiaçu - SP, Diretor de Operações - José Carlos 
Santana, RG. 37.406.332 - 1; CPF 784.758.568 - 53,, residente na Avenida das 

FlOrtência, 134, Jd. São José - Guapiaçu SP e'ó Conselho Comunitário: Amaurildo 
Aparecido Paulino dos Santos, RG 16.'103.546; CPF- 112.717_198-43, residente a 

Rua Ivo Higidio Beolchi; no. 43, Jd: São Jose; Guapiaçu 	SP, Comerciante, 

representando a Associação -Comercial e Industrial de Guapiaçu, Lucelena Pereira 
Viaáa.;de Oliveira, RG. 13.416..159-2, "CPF 323.856_738-19;  residente na Av. das 

Hodência, n° 134, Jd. São Jose, Guapiaçu --- SP, representando o Centro Espirita, 

Nicola Armando Pagano, RG '9.028.278, CPF 011.287.73899, residente na Rua- das 
Cerejeir;as n° 573, Res.' Nine. CadO, Guapiaçu --- SP, repreSentando o Rotary 'Club, 
Gislaine Aparecida Favarin Tobiãs, RG 16.398.495-5, CPF 055.590.748-10, 

residente na Rua Aparecida' Demarchi Pulici, 236, Jd São Luiz, Guapiaçu - SP, -
representando o Lar das Idosos Nelson Pereira, Vinicius Santana 'de Oliveira, RG 

40.596.773-1, CPF 222.159.188-70, ',residente na Avenida das Hortência, 255, Jd São 
Jose, Guapiaçu -. SP, representando a Maçonaria, ao, final fOi colocado em votação, a 

Chapa 'foi aprovada por unanimidade de votos, sendo empossada na seqüência, Nada 

mais hávend a tratar o' Senhor Presidente agradeceu a todos, e eu 'Leandro Coáta 
Falco laVr a Presente ata, que- segue por mim assinada e pelo Diretor Presidente Sr 

Jose Luiz 	dio da Silva, 

Jos 	 ca 

Diretor Administrativo 

ASSOCIAÇA CUL URAL E EDUCADORA, DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA 
Av. Abrahão José de Lima, n`' 460,190 04 - Fone: (17) 3267-3485 - CEP 15110-000 = Guapiaçu - SP 

diretoria@cidadefmguapiacu.com.br  - CNPJ 02.273_532/0001-28 Volume de Processo Digitalizado  (0429868)         SEI 53000.051498/2012-87 / pg. 7



ÇOFICIAL R0 0. elvIL P. JURMICA 
M;CroUrny,d, 

PI2 	
H, -8 Z, 4•• 

cura 	crtc ettuete tfetntlâ nezItt: Ba °,tR:htpfi 
SAL) JOSÉ 'DO sEt:C.  PPJÁI-e: 1ib.j 

TERMO DE DECLARAÇÃO 

Eu, ~AS DA SILVÁ NABUCO, brasileiro, casado, empresário, 
residente a Rua Maximiliano Maiavazzi n.o 233 — Jardim São Luiz, município 
de Guapiaçu, Estado , de São Paulo„ na qualidade de Presidente da 
Associação Cultural e Educadora de Corriunicac Comunitária, 'eleito em 
Asrfibléia Geral ceai ada em 26, e maio de 2012, registrada sob n.° 
26.624, em 25 de junho de 2012, no Oficiai de Registro Civil de PesSoa 
Jurídica de São José do Rio Preto, DECLARO, para atendirne-nto do 
prinCipio de contnuidade registrai, previsto na Lei 6015/73 de Registrbs 
Públicos, que no período compreendido de 12,de- janeirá de 2012 a 26 de 
maio de 2012, não houve Assembléia para eleição de nova diretoria, 
estenderido-se o mandato para a administração e a representação ativa e 
passiva, judicial e extrajudicial da Associação, até a convocação de novas 
eleições, tendo à diretoria executiva nesse período a seguinte composição: 

Anexa ao ~te composição completa da presente Diretoria.' 

Nestes termos, firmo a presente declaração, para os devidos efeitos 
legais. 

Guapiaçu., aos 29 de junho de 2012. 

ti 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL. E EDUCAD UNIC,AÇÃO COMUNITÁRIA 

A•B A SILVA NABUCO 
PRESIDENTE 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCADORA DT COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA 
GUAPIAÇU- S.P 

DIRETORIA 
Nome completo Membro Nacionalidade 

Capacidade 
civil 

Estado 
Civil 

Profissão CPF RG Endereço Completo 

Jarbas da Silva Nabuco Presidente Brasileira Maior Casado Comerciante 786.197.188-00 8.631.408-7 

Rua 	Maxirniliano 
São Lui,233-JD. 

z 
Malavazzi 

 - Guapiaçu-
SP 

Adhemar Lucas Teixeira 
Diretor 

Administrativo 
Brasileira Maior Casado Aposentado 589.318.998-15 5,661.272 

Rua José Gonçalves 
da Silva, 286-CECAP 
- Guapiaçu - SP 
Av. 	das 	Hortencias, 
134 — Id. São José - 
Guaplaçu — SP, CEP 
15110-000 

José Carlos Santana 
Diretor de 

Operações 
Brasileira Maior Casado Jornalista 784.758.568-53 37.406.332-1 

Amaurildo Aparecido Paulino 
dos Santos 

Conselho 
Comunitário 

Brasileira Maior Casado Comerciante 112.717.198-43 16.103.546 

Rua 	Ivo 	Higlildio 
Beolchl, 43- Jd. :3ão 
José 	- 	Guapiaçui 	- 
SP, CEP 15110-000 

Lucelena Pereira Viena de 
Oliveira Comunitário 

Brasileira Maior 
Conselho  Casada Func Publica 323.856.738-10 13.416,159-2 

Av 	das 	Hortencias, 
, Jd 5o Jose, 

Guaplaçu -- SP, CEP 
15110.000 

NIcola Anilando Pagano 
Conselho 

Comunitário 
Brasileira Maior Casado Administrativo 011,287,738-99 9.028.278 

Rua das Cerejeiras, 
573 — Monte Cario, 
Guapiaçu — SP, CEP 
15110-000 

Gislalne Aparecelda Favarin 
'fobias 

-- -----— 	- 

Conselho 
Comunitário 

Brasileira Maior Casada Func. Publica 055.590,748-10 16,398,495-5 

Rua 	Aparecida 	de 
Marchi Pulici, 236 — 
Jd. 	São 	Luiz 	- 
Guaplaçu — SP, CEP 
15110-000 

Viniclus Santana de Oliveira 
Conselho 

Comunitário 
Brasileira Maior Casado Co,erclante 222.159.188-70 40.596.773-1 

Av. 	das 	Hoitencias, 
255 — Jd. São Luiz 
Guapiaçu —@?,, eg. 
15110-000 	[.,—É 
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• 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

' O Presidente da Asáociação Cultural e Educadora de Comunicação Comunitária, no 
uso de suas atribuições estatutáriat, CONVOCA todõs os associados para- a Assembléia 
Geral, qUe se realizara no dia 26 de maio de 2012; às 19h0Omin horas, na sede da entidade 
localizada a Avenida Abrahão ksé de Lima  n..° 460. — Loja 4, para eleição da nova diretoria 
biênio 2012/2013. 

Registre-se, Publique-se. e Cumpra-se. 

Guapiaçu., aos 23 de "1 2012. 

_ JOSÉ 	 DIO DA SILVA 
'DENTE 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCADORA DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA 
Av. Abrahão José de Lima, n° 460, Loja 04 - Fone: (17) 3267-3485.- CEP 15110-000 - Guapiaçu - SP 
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ASSOCIAÇÃO CULTUR1-2_, E EDUCADORA DE COMU: ICAÇÃO COMUNITÁRIA 
GUAPIAÇU- S.P 

DIRETORIA 
,,.m L Á — _ 

Nome completo Membro Nacionalidade 
Capacidade 

 civil 
Estado 

Civil Profissão CPF RG Endereço Completo 

..5 - 

.lal-bas da Silva Nabuco Presidente Brasileira Maior Casado Comerciante 786,197.188-00 8.631.408-7 

Rua 	Maximiiiano 
Malavazzi,233-JD. 
São Luiz - Guapiaçu-
SP 

Adhemar Lucas Teixeira Diretor 
Administrativo Brasileira Maior Casado Aposentado 589,318.998-15 5.661.272 

Rua José Gonçalves 
da Silva, 288-CECAP 
- Guapiaçu  - SP  
Av. 	das 	Hortencias, 
134 - jd. São José - 
Guapiaçu - SP, CEP 
15110.000 

José Carlos Santana 
Diretor de 

Operações Brasileira Maior Casado Jornalista 784,758.568-53 37.406.332-1 

Amaurildo Aparecido Paulino 
dos Santos 

Conselho 
Comunitário 

Brasileira Maior Casado Comerciante 112.717.198-43 16.103.546 

Rua 	Ivo 	Higindio 
Beolchi, 43- Jd. São 
José - 	Guapiaçu - 
SP, CEP 15110-000 

Lucelena Pereira Viana de 
Oliveira 

Conselho 
Comunitário 

Brasileira Maior Casada Func Publica 323.856.738-19 13.416.159-2 

Av 	das 	Hortencias, 
134 , Jd São Jose, 
Guapiaçu - SP, CEP 
15110-000 

Nicola Armando Pagano 
Conselho 

Comunitário 
Brasileira Maior Casado Administrativo 011.287.738-99 9.028,278 

Rua das Cerejeiras, 
573 - Monte Cario, 
Guapiaçu - SP, CEP 
15110-000 

Gislaine Apareceida Favarin 
Tobias 

Conselho 
Com Brasileira Maior Casada Func, Publica 055.590.748-10 16.398.495-5 

Rua 	Aparecida 	de 
Marchl Pulicl, 236 - 
Jd. 	São 	Luiz 	- 
Guaplaçu - SP, CEP 
15110-000 

Vinicius Santana de Oliveira 
Conselho 

Comunitário 
Brasileira Maior Casado Co,erciante 222,159,188-70 40.596.773-1 

Av. 	das 	Hortencias, 
255 - Jd. São Luiz 
Guaplaçu - SP, CEP 
15110-000 
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do '04. 

.4)
DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA 	ia-J-5 

- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art. 1°. A Associação Cultural e Educadora de Comunicação Comunitária, doravante 
denominada ACECC, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de 
duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta 
por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e 
representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do 
Município de GUAPIAÇU, Estado SÃO PAULO, com sede na Av. Abrahão Jose de 
Lima, 460, Loja 04, Centro, Guapiaçu - SP, CEP 15.110-000. 

Parágrafo único. A ACECC utilizará como denominação fantasia RADIO CIDADE 
FM e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território 
nacional. 

Art. 22. A ACECC tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos 

sociais da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o 

lazer, a cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 

sempre que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 

jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 

mais acessível possível. 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 

benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 
\,\Ç  b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integraçã 

dos membros da comunidade atendida; 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCADORA 

ESTATUTO SOCIAL 
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c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a os co,  

integração dos membros da comunidade atendida; 	 44 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção políticd-
ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§19. É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer 
natureza na admissão dos associados; 

§2Q. Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em 
matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as 
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3Q. Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas 
observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido 
encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 39. Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art. 49. A receita da ACECC será utilizada, única e exclusivamente, para a 
consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de 
seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros 
(sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou 
dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS 

Art. 59. Serão admitidas gratuitamente como associados, as pessoas físicas e jurídicas 
sem fins lucrativos que tenham preenchido formulário próprio, com residência ou 
sede neste Município, na área de abrangência de execução dos serviços, desde que se 
comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 69. A ACECC será composta pelas seguintes categorias de associados: 

I - fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 

II - contribuintes - serão considerados associados contribuintes as pessoas que 
contribuírem, pelo período mínimo de 01 (um) ano, e que, após esse período, 
aprovados em Assembléia, tornar-se-ão associados efetivos. 
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TII - efetivos - são os associados contribuintes que permanecerem associados peist.e.  

prazo mínimo de 01 (um) ano, e aprovados em Assembléia. 

IV - honorários - pode ser atribuído às pessoas físicas e jurídicas, que hajam prestatke  

à ACECC serviços considerados relevantes ou que se tenham distinguido no âmbito 
dos objetivos da ACECC. O número total de membros honorários não poderá ser 
superior a 3% do número total de associados regulares. 

Art. 7°. As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral (AG). 

Art. 8°. São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos 

diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12 e estejam em dia com 
suas contribuições; 

b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG; 
c) participar das reuniões ACECC. 
d) desligar-se da associação mediante requerimento dirigido à Diretoria. 

Parágrafo único. O direito de voto da pessoa jurídica associada caberá ao 
representante legal desta. 

Art. 92. É passível de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, o associado que infringir este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria, por decisão 
da maioria simples dos membros da diretoria, garantido ao associado infrator o 
direito ao contraditório e ampla defesa. 

Parágrafo único. Não concordando com decisão contendo a sanção imposta, o 
associado poderá recorrer da mesma, apresentando recurso dirigido à Assembléia 
Geral, que deverá ser convocada para em sessão extraordinária deliberar sobre o 
assunto. 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10. São orgãos da ACECC: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; e, 
c) Conselho Comunitário. 

Art. 11. A Assembléia Geral (AG), órgão máximo de deliberação da ACECC, será 
composta por seus associados, e se reunirá em sessões ordinárias e extraordinárias, 
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sendo exigido o voto concorde da maioria simples dos presentes para aprovação das 
questões apresentadas, salvo quando for exigido quorum específico. 	 63á co,. 

mir §1Q As sessões serão:- 

- Ordinárias:- 
a) anualmente, no dia 20 de janeiro, para avaliação e prestação de contas da 

Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais; 
b) a cada dois anos, também no dia 20 de janeiro, para eleição dos membros da 

Diretoria. 

II - Extraordinariamente:- 
a) para destituir os membros da diretoria; 
b) para alterar o estatuto; e, 
c) para outros assuntos. 

§29. A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria dos membros da 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos 
associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos 
de interesse geral. 

§39. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração 
estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à AG 
especialmente convocada para esse fim. 

§4Q. A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 
edital ou comunicado afixado na sede da ACECC e estúdio, bem como na sede das 
entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo 
menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter 
data, hora, local e pauta da reunião. 

§5Q. A AG deliberará em primeira convocação somente se estiverem presentes a 
metade mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta 
minutos após, com qualquer número de associados aptos a votar. 

§6('. A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, 
deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas 
obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses. 

Art. 12. A Diretoria da ACECC, órgão executivo e administrativo, será composta por 
um Diretor Geral (Presidente), um Diretor Administrativo e um Diretor de 

Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de dois anos, permitid' 
uma reeleição para o mandato subsequente. 
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§r. A Diretoria da ACECC poderá ser substituída, para finalização do mandatop 
todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas o dispostgARP„A-
art. 11. 

§r. Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 
(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências estejam situadas 
na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no 
exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da 
qual decorra foro especial. 

§39. Cada membro da direitoria terá um suplente, o qual caberá substituir o titular 
nos seus impedimentos e afastamentos, possuindo as mesmas atribuições do 
membro da diretoria substituído. 

Art. 13. São atribuições: 

I - da Diretoria: 
a) administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 
b) convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) representar a ACECC em atos públicos ou internos; 
d) realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da ACECC; 
e) apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 
f) prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
g) desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
h) criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos 

das finalidades da entidade; 
i) alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis, 

mediante prévia autorização da Assembléia Geral; 

II - de cada dirigente: 
a) ao Diretor Geral/Presidente compete: representar a ACECC, passiva e ativa, 

judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; 
assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar 
conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, deter o voto de 
desempate nas deliberações da Diretoria, Do Conselho e em Assembléia Geral; 
praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus 
serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho 
Comunitário; 

b) ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e 
financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da 
associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o 
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Presidente todos os documentos concernentes a vida financeira da ACECC, 
secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livro,r 
atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativooil 
tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria eteá^ 
secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econômico financei 
da entidade; 
ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente 
aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos 
advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e 
ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações 
relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com 
o serviço prestado; 

Art. 14. O Conselho Comunitário, empossado em Assembléia Geral para mandato 
igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de 
entidades da comunidade localizadas na área de abrangência dos serviços, tais como 
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao 
atendimento do interesse exclusivo da comunidade e fiscalizar e emitir parecer sobre 
a aprovação das contas da ACECC. 

Parágrafo único. O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu 
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o 
serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório 
resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÕES 

Art. 15. As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento dirigido à Comissão eleitoral, 
acompanhada de nominata completa e pelo expresso consentimento de seus 
membros, bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos 
a votar. 

§14. É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

§2Q. A Diretoria será formada pela chapa que conseguir o maior número de votos. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 
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Art. 16. A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas ss'•-•" 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitáA4t.-  

3:F3t41 >ÁIT'  
Parágrafo único. Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. 
Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 17. O Patrimônio e Receita da ACECC será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens 
móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação 
financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta 
patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por 
aqueles decorrentes do patrocínio sob a forma de apoio cultural. 

Parágrafo único. Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria, sendo 
vedada a distribuição de qualquer importância aos seus membros, conforme disposto 
no art. 42  deste Estatuto. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18. Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com 
qualquer numero de associados na convocação seguinte, nos termos do art. 11. 

Art. 19. A disssolução da ACECC ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido será destinado à entidade de fins não 
econômicos congênere, definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 20. Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 
AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21. Até que seja realizada nova eleição, a ACECC será assim representada:-
Diretor Geral - atual Presidente, Suplente do Diretor Geral - atual vice-presidente; 
Diretor Administrativo - atual 12  Tesoureiro, Suplente do Diretor Administrativo - 

/- 

e ao disposto neste estatuto. 
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Art. 22. Até que seja empossado o novo Conselho Comunitário nos mo 
disposto no art. 14, o mesmo será formado pelos atuais membros do Conselho Fiscal. 

Art. 23. O presente estatuto foi aprovado na AG de junho de 2011 e entra em vigor na 
data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro 
todas as alterações por que passar. 
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FLS. 01/02 

RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

O Conselho Comunitário é fórum pelo qual busca estabelecer um canal de comunicação, colaboração e 
engajamento, com a participa,ção de lideranças comunitárias, para identificar necessidade local e definir 
desafios e pianos de desenvolvimento, sempre levando em conta as finalidades legais do serviço de 

radiodifusão comdnitária e atendendo as normas vigentes. 

O objetivo da Associação Cultural e Educadora de Comunicação Comunitária uma sociedade civil constituída 
com a finalidade de defender a democratização dos meios de comunicação em,geral è, em especial, a 
manutenção da radio comunitária, objetivando desenvolver atividades sócio-culturais sempre no sentido da 

melhoria das condições sócios, econômicas e culturais da nossa coletividade e obedecendo as normas 

constituídas. 

Estabelecer um canal de comunicação permanente entre nossa comunidade oferecendo mecanismos à 
formação e integração da comunidade estimulando uma programação de integração junto à comunidade, 

estimulando o lazer, a cultura e o convívio social. 

Consolidar um espaço colaborativo e interativo, de engajamento, com a participação de lideranças 
comunitárias prestando serviços de utilidade publica, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necéssário. 

Identificar necessidades e demandas locais contribuindo para o aperfeiçoamento profissional, mas áreas de 
atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente. 

Definir desafios e planos de desenvolvimento permitindo a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de 

expressão da forma mais acessível possível. 

Aplicar o investimento social externo de maneira mais qualificada, de acordo com as necessidades 
identificadas sendo indeterminado o tempo de duração da associação que não tem fins lucrativos. 

Contribuir para a implantação de projetos que apóie questões locais sempre com programação cultural vo!tad" 

a comunidade. 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCADORA DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA 
Av. Abrahão José de Lima, n° 460, Loja 04 - Fone: (17) 3267-3485 - CEP 15110-000 - Guapiaçu - SP 

E-mail: diretoria@cidadefmguapiacu.com.br  - CNPJ 02.273.532/0001-28 
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L 
mus" Santa de Oliveira, RG 40.596.773-1, CPF 222.159.188-70, residente na Av. das Hortendas, 255, 

3c1 São Jose, Guapiaçu — SP — Loja Maçonica 

FLS. 02/02 

Procuramos no presente relatório retratar os principais aspectos de atuação da nossa Associação Cultural e 
Educadora de Comunicação Comunitária, com certeza e objetividade, pondo-nos sempre a disposição para 
quaisquer outros esclarecimentos que se fizerem necessário. 

Guapiaçu (SP), aos 31 .de julho de 2012. 

Amaurildo Apareci 	dos Santos, RG. N.o 16.103.546, CPF 112.717.198-43, residente a Rua Ivo 

Higidio Beolchi, 43, 3d. Sã Jose, Guapiaçu — SP, comerciante, representando a Associação Comercial e 

Industrial de Guapiaçu 

Q L. xgje"› 
de Oliveira, RG 13.416.159-2, CPF 323.856.738-19, residente na Av. das 

cias, no 134, 3d. São Jose, Guapiaçu — SP, representando o Centro Espirita 

Ni la Annan 	agano, RG 9.Ó28.278,CPF 011. 8j 738-99, residente na Rua das Cerejeiras no 573, Res. 

Mte. Carlo, Guapiaçu — SP presentando o Rotary Club 

Gislaine Aparec" a Favarin Tobias, RG 16.398.495-5, CPF 055.590.748-10, residente na Rua Aparecida 

Demarchi  •  lia, 236, Jol São Luiz, Guapiaçu - SP, representando o Lar dos Idosos Nelson Pereira 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCADORA DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA 
Av. Abrahão José de Lima, n° 460, Loja 04 - Fone: (17) 3267-3485 - CEP 15110-000 - Guapiaçu - SP 

E-mail: diretoria@cidadefmguapiacu.com.br  - CNPJ 02.273.532/0001-28 
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kvo 

RELAÇÃO DOS ASSOCIAR__ 	 „S‘AS FISICAS E JURIDICAS 

• Jarbas da Silva Nabuco, RG 8.631.408-7 SSP/SP, CPF 786.197.188-00, residente na 
Rua Maximiliano Malavazzi no 233, Jd São Luiz, Guapiaçu — SP, 

• Adhemar Lucas Teixeira, RG 5.661.272 SSP/SP, CPF 589.3/8.998-15, residente na Rua 
Jose Gonçalves da Silva, 286, Cecap, .Guapiaçu - SP, 

• José Carlos Santana, RG 37.406.332 — 1 SSP/SP, CPF 784.758.568 - 53, residente na 
Avenida das Hortência n.° 134, Jd. São José - Guapiaçu — SP 

• Amaurildo Aparecido Paulino dos Santos, RG 16.103.546 SSP/SP CPF 112.717.198-
43, residente a Rua Ivo Higidio Beolchi, no 43, Jd. São Jose, Guapiaçu — SP, comerciante, 
representando a Associação Comercial e Industrial de Guapiaçu, Rua das Palmeiras, 429 — 
CNPJ. 74347709/0001-02 

• Lucelena Pereira Viana de Oliveira, RG 13.416.159-2 SSP/SP, CPF 323.856.738-19, 
residente na Av. das Hortência, no 134, Jd. São Jose, Guapiaçu — SP, representando o 
Centro Espírita, rua 13 de Maio n.° 353 - CNPJ. 57282243/0001-89 

• Nicola Armando Pagano, RG 9.028.278 SSP/SP, CPF 011.287.738-99, residente na Rua 
das Cerejeiras n° 573, Res. Mte. Carlo, Guapiaçu — SP, representando o Rotary Club, Rua 
Rafick Zaitune n.° 49 — CNPJ. 04.235.639/0001-07 

• Gislaine Aparecida Favarin Tobias, RG 16.398.495-5 SSP/SP, CPF 055.590.748-10, 
residente na Rua Aparecida Demarchi Pulici, 236, Jd São Luiz, Guapiaçu - SP, 
representando o Lar do Idoso Nelson Pereira, rua Otacilio Costa n.° 10 - CNPJ. 
53.209.862/0001 - 95 

• Vinicius Santana de Oliveira, RG 40.596.773-1 SSP/SP, CPF 222.159.188-70, residente 
na Av. das Hortência, 255, Jd São Jose, Guapiaçu — SP, representando a Maçonaria Fé e 
Esperança, localizada a rua Frederico Negrelli n.° 276 — Residencial Bem Brasil, Guapiaçu -
SP — CNPJ. 08.415.847/0001 — 49 

• Maria Izilda Arcos de Marchi, brasileira, casada, RG.10.448.066-1 SSP/SP, CPF. 
009.033.338-13, cartorária, residente a rua Tiradentes, 471 — Guapiaçu — SP 

• José Francisco de Almeida, brasileiro, casado, RG. 7.705.668 SSP/SP, CPF. 737.475.808- 
15, Assessor de Imprensa„ residente a rua Alberto Bega n.° 34 — Guapiaçu 	SP 

• Leandro Costa, brasileiro, casado, RG. 26.701.518-5 SSP/SP, CPF. 276.630.708-79, 
Zootecnista, residente a rua Ana Maria Pulici Fioravante n.° 525 — Guapiaçu — SP 

• José Carlos. Bolini, brasileiro, casado, RG. 8.023.008 SSP/SP, CPF. 737.467.978-53, 
residente a rua José Gonçalves da Silva n.° 252 — Guapiaçu — SP 

• José Luiz Custodio da Silva, Funcionário Publico, brasileiro, casado, RG. 6.198.987 -
SSP/SP, CPF. 737.399.958 — 15, residente a rua José Heráclito Pereira n.° 100 — Apto 23-A 
— Guapiaçu — SP 

• Maciel José da Silva, Técnico Agrícola, brasileiro, casado, RG. 29.544.875 — 1 SSP/SP, _ 
CPF. 195.712.158 — 05, residente a Av. das Hortência n.° 33 — Guapiaçu — SP 

• Anderson de Almeida, solteiro, brasileiro, farmacêutico, RG. 30.744.818-6 SSP/SP, CPF. 
n.° 287.285.018 — 02, residente a rua Alberto Bega, 34 — Guapiaçu — SP 

• Jean Carlos Vetorasso, brasileiro, casado, farmacêutico, RG. 22.872.710-8 SSP/SP , 
CPF. 147.855.828 — 80, residente a rua Ana Maria Pulici Fioravante n.° 440 — JD. Redentor 

Guapiaçu — SP 
• Eduardo Fernandes Gimenez, brasileiro, casado, Chefe Administrativo, RG. 14.401.174 

SSP/SP CPF. 084.393.828-55, residente a rua Maximiliano Theodoro da Silva n.° 5—  Jd. Jd. 
Municipal — Guapiaçu — SP 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCADORA DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA 

Av. Abrahão José de Lima, n°460, Loja 04 - Fone: (17) 3267-3485 - CEP 15110-000 - Guapiaçu - SP 
E-mail: diretoria@cidadefmguapiacu.com.br  - CNPJ 02.273.532/0001-28 
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D ECLARAÇÃO 

 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCADORA DE COMUNICAÇÃO 
COMUNITÁRIA, inscrita no C.NPS sob o n° 02.273.532/0001-28, com sede a Avenida 
Abrahão José de Lima, n° 460 — Loja 04, na cidade de GUAPIAÇU, Estado de São 
Paulo, CEP 15.110 - 000, en./ád2..de, sem ‘,,r,s 	 legalmente constituída 
devidamente autorizada conforme Portaria n° 198 datada de 18 de abril de 2011 e Decreto 
Legislativo n° 2.6;5 de 03 cie junho de ;998 pub;icado rio Diário Oficial da União 
datado _ de 04 de maio de 2001 (PROCESSO 53830.001943/98), DECLARA que: 

- não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de 
apoio cultural: 

- reserva um percentual mínimo dc 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão dc conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o 
art.. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963, e 

- Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 
assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 
veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal. 

Por ser verdade firmo o presente. 

Guapiaçu (SP), 20 de agosto de 2012. 

NABUCO 
PRESIDENTE 

CPF. N." 786.197.188 - 00 
RUA MAXMLIANO MALAVAZZI N.° 233 

JARDIM SÃO LUIZ — GUAPIAÇU — SP 
CEP. 15.110 — 000 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCADORA DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA 

Av. Abrahão José de Lima, n° 460, Loja 04 - Fone: (17) 3267-3485 - CEP 15110-000 - Guapiaçu - SP 
E-mail: diretoria@cidadefmguapiacu.com.br  - CNPJ 02.273.532/0001-28 
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D ECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCADORA DE COMUNICAÇÃO 
COMUNITÁRIA, inscrita no CNPJ sob o n° 02.273.532/0001-28, com sede a Avenida 
Abrahão José de Lima, n° 460 — Loja 04, na cidade de GUAPIAÇU, Estado de São 
Paulo, CEP 15.110 - 000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente autorizada conforme Portaria n° 198 datada de 18 de abril de 2011 e Decreto 
Legislativo n° 2.615 de 03 de junho de 1998 publicado no Diário Oficial da União 
datado de 04 de maio de 2001 (PROCESSO 53830.001943/98), DECLARA que a fica 
indicado o Sr. LUIS OTAVIO DE FALCO FILHO, brasileiro, casado, portador da Carteira 
de Identidade n.° 26.512.480 — 3 SSP/SP, residente a rua Antonio Ferreira Julio, n.° 648 
município de Guapiaçu pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da 
programação desta radio comunitária. 

Por ser verdade firmo o presente. 

Guapiaçu (SP), 20 de agosto de 2012. 

.C5~11"SUVA NABUCO 
PRESIDENTE 

CPF. N.° 786.197.188 - 00 
RUA MAXIMILIANO MALAVAZZI N.° 233 

JARDIM SÃO LUIZ — GUAPIAÇU — SP 
CEP. 15.110 - 000 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCADORA DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA 
Av. Abrahão José de Uma, n° 460, Loja 04 - Fone: (17) 3267-3485 - CEP 15110-000 - Guapiaçu - SP 

E-mail: diretoria@cidadefmguapiacu.com.br  - CNPJ 02.273.532/0001-28 
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Responsável técnico: 	
és 

4.?  1SW 

Eng2. Talita Oliveira Muniz 

CREA 5063250903 — região de São Paulo 

Laudo de Ensaio 

Transmissor para Rádio Comunitária 

Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Ltda. 

Modelo: MTFM98 Frequência: 104,9 MHz N2. série: 0343 

Solicitante: Associação Cult. e Educ. de Comun. Comunitaria de Guapiaçu 
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Laudo de Ensaio — Transmissor para Rádio Comunitária 

Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Ltda 

Modelo: MTFM98 	Frequência: 104,9 MHz IN12  série: 0343 
Solicitante: Associação Cult. e Educ. de Comun. Comunitaria de Guapiaçu 
Responsável técnico: Eng2. Talita Oliveira Muniz - CREA 5063250903 
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Laudo de Ensaio — Transmissor para Rádio Comunitária 

Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Ltda 

Modelo: MTFM98 	Frequência: 104,9 MHz N9  série: 0343 
Solicitante: Associação Cult. e Educ. de Comun. Comunitaria de Guapiaçu 
Responsável técnico: Eng. Talita Oliveira Muniz - CREA 5063250903 

Laudo de Ensaio 
	 Cias 

-°-• 
RI 

Eng8. Talita Oliveira Muniz — CREA 5063250903 

1. Objetivo 

O presente laudo de ensaio tem por objetivo levantar informações e realizar 

ensaios que permitam verificar e avaliar se as especificações de transmissores de 

serviço de radiodifusão comunitária em frequência modulada atendem os requisitos 

mínimos, segundo os seguintes documentos normativos: 

• Anexo à resolução n° 67/98 — Regulamento técnico para emissoras de 

radiodifusão sonora em frequência modulada; 

• Norma MC n2  01/11 — Serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Descrição do produto 

Destinado a utilização em sistemas de Rádios Comunitárias, o transmissor de 

Frequência Modulada (FM), referência MTFM98, é um equipamento homologado pela 

Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) e está de acordo com as normas do 

Ministério das Comunicações (MC). 

O equipamento atende a proteção IP20 da norma NBR6146, possui caixa metálica 

padrão rack 19 polegadas, chassi estampado em aço carbono, pintura eletrostática, 

processadores internos e compressores/expansores de áudio, dissipador para 

transmissão em regime contínuo, circuitos dedicados a radiofrequência, além de 

proteção contra sobrecargas, transientes de rede ou falhas de sistemas irradiantes. 

Os medidores tipo LCD "Bar Graph" no frontal do transmissor permitem a 

visualização de modulação com valor de pico, potência de saída direta, potência de 

saída refletida e frequência de operação. 
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Laudo de Ensaio - Transmissor para Rádio Comunitária 

Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Ltda 

Modelo: MTFM98 	Frequência: 104,9 MHz N2  série: 0343 
Solicitante: Associação Cult. e Educ. de Comun. Comunitaria de Guapiaçu 
Responsável técnico: Eng9. Talita Oliveira Muniz - CREA 5063250903 --*- ;4‘11;-IONTEL 

3. Identificação do produto 
eboa co  

. F

• 

 ts..3P tz  
• Produto: Transmissor de serviço de radiodifusão comunitária 

trt 0.1 
• Modelo: MTFM98 	 49 

• Número de série: 0343 

• Fabricação: junho / 2002 

• Frequência de operação: 104,9 MHz 

• Potência de saída: 25 Watts 

• Certificado de homologação (Anatel): processo número 0916-06-0312, 

validade indeterminada 

• Nome e local da emissora a que se destina o produto: 

Associação Cult. e Educ. de Comun. Comunitaria de Guapiaçu 

CNPJ: 02.273.532/0001-28 

Av.da Liberdade, 747 — Centro 

Guapiaçu /SP — 15110-000 

Fone: (017) 3267-3485 (rádio) 

Contato: José Luiz Custódio 

E-mail: prefeitura@guapiacu.sp.gov.br  

• Fabricante: 

Montei Sistemas de Comunicação Ltda. 

Rua João de Paula Franco, 469 

São Paulo / SP - 04775-165 

Fone: (11) 5523-2733 / Fax: (11) 5681-3869 

E-mail: montei  @montel.com.br  

• ART número: 92221220121147297 
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Laudo de Ensaio — Transmissor para Rádio Comunitária 

Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Ltda 

Modelo: MTFM98 	Frequência: 104,9 MHz N2  série: 0343 

Solicitante: Associação Cult_ e Educ. de Comun. Comunitaria de Guapiaçu 
Responsável técnico: Eng0. Tatita Oliveira Muniz - CREA 5063250903 

4. Ensaios realizados 

4i Data, local e condições de ensaio 

'Étêà)üá...áià 	,,Oil'ãaita. ,, 	- 	
. 

Data 30 de agosto de 2012 

Local 
Rua João de Paula Franco, 469 
São Paulo/SP - 04775-165 

Temperatura ambiente 23Q C 

Umidade relativa 65% 

4.2 Equipamentos e aparelhos de testes utilizados 

1. Wattimetro marca BIRD modelo 43; 

2. Elemento para Wattimetro marca BIRD modelo 50B (50-125 MHz/50 W); 

3. Atenuador coaxial marca BIRD modelo 8323; 

4. Monitor de Serviços marca HP modelo 89206; 

5. Measurement Receive marca HP modelo 8902A; 

6. Osciloscópio marca HP modelo 54616B; 

7. Analisador de espectro marca Agilent modelo N9320B 9KHz - 3GHz; 

8. Gerador de função marca Agilente modelo 33220A; 

9. Gerador de áudio com medidor de distorção marca HP modelo 339; 

10. Analisador de áudio marca HP modelo 8903B; 

11. Variac marca PHILCO modelo PTE 595 série 140; 

12. Multímetro marca Agilent modelo U12426. 
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Laudo de Ensaio — Transmissor para Rádio Comunitária 

Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Ltda 

Modelo: MTFM98 	Frequência: 104,9 MHz N2  série: 0343 
Solicitante: Associação Cult. e Educ. de Comun. Comunitaria de Guapiaçu 
Responsável técnico: Eng2. Talita Oliveira Muniz - CREA 5063250903 ---"') -MONTEL 

4.3 Características técnicas da emissão 

4.3.1 Designações 

• Item 19.1.1 - Norma 01/11.   

Designações.;: 

Especificado Verificado 

Monofônica: 180KF3EGN 
Estereofônica: 256KF8EHF 

OK 

4.3.2 Tolerância de frequência 

• Item 19.1.3 - Norma 01/11; 

• Valor normativo: a frequência central da emissão não deve variar mais 

que ± 2.000 Hz de seu valor nominal. 

Tolerância de freqii 	cía-.  

Especificado Medido 

±2.000 Hz +182 Hz 

WWW.MONTEL.COM.SR  
NP 89206 RF CommunizatIons Test Sei: 08,30,12 05:17:00 Am 

3^ 	1Cai 

TX Frea Error 	MEEI 

O . 000 1 82 
FM Devioiion 	MED 

0.231 
CINEMIE 	mni 

I 1 	t 	1 	I TX Power 	® 

2 5. 0 e 	0.63 	24 

Tune Mode 
Efflill~ 

Tune Frea 
,;- 

MHz 

TX Pvr Zero 

NPMN!!! 

InPut 	Port 
1=:7-_ 	_l_e.':in 

IF Filtor 

Ext TX Key 

RF nnl 	In 

Filior 	1 

9,9?!MMF 
W9MCM! 
•credor 

RFGen1 Fre% 

kHz 
FIFeen1 	Lvi 

.... 
nv 

To Screen 
'FN 

- 	,._ 
-- _ 

:.. 
r:r 
-._._ - 	.. --- ., 	. 

Figura 1 - Tolerância de frequência 
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Laudo de Ensaio — Transmissor para Rádio Comunitária 

Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Ltda 

Modelo: MTFM98 	Frequência: 104,9 MHz N2  série: 0343 
Solicitante: Associação Cult. e Educ. de Comun. Comunitaria de Guapiaçu 
Responsável técnico: Eng°. Talha Oliveira Muniz - CREA 5063250903 

(to:, 

• Valor normativo: qualquer emissão presente em frequências afastadas Me . 

120 a 240 kHz, inclusive, da frequência da portadora deverá estar pelo 

menos 25 dB abaixo do nível da portadora sem modulação; as emissões em 

frequências afastadas de mais de 240 kHz até 600 kHz, inclusive, da 

frequência da portadora deverão estar pelo menos 35 dB abaixo do nível da 

portadora sem modulação; as emissões em frequências afastadas de mais 

de 600 kHz da frequência da portadora deverão estar pelo menos (73 + P) 

dB (P = potência de operação do transmissor, em dBk) abaixo do nível da 

portadora sem modulação. 

Afastameído em-relação à:podadora 

Frequências Especificado Medido 

120 a 240 kHz - 25 dB - 78 dB 

240 a 600 kHz - 35 dB - 78 dB 

Mais de 600 kHz - 57 dB - 67 dB 

4.3.3 Espúrios de radiofrequências 

• Item 19.1.4 - Norma 01/11: 

WWW.MONTEL.COM.BR  
HP 89208 RF Communications Test Set: 

10 d18/d iv  

08/30,12 05:24:00 PM 

SPECTRUM WIRLYZER —n  
8W= 3 kHz ' 
Marker 
re"e'r111LEffle 

104.90000 

L v 1 effle 
3 7 38 

To Sc reen 
RF GEN 
RF 
RF R L 

;-1 _ - 

E 	C: r"; EP 
r.'"EnER 

C: C; INT   

Figura 2- Frequências afastadas de 120 a 240 kHz 
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Laudo de Ensaio - Transmissor para Rádio Comunitária 

Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Ltda 

Modelo: MTFM98 	Frequência: 104,9 MHz N2  série: 0343 
Solicitante: Associação CuR. e Educ. de Comun. Comunitaria de Guapiaçu 

Responsável técnico: Eng. Talita Oliveira Muniz - CREA 5063250903 

WWW- MONTEL COM. BR 
HP 89208 RF Communicat ions Test Set: 08/30/12 0524:00 PM 

10 dB/d iv 

410" Co  

,54  
SPECTRUM ANRLY2 

BW= 3 k 
Marker 
W7-7e-Ã-lepee 

104-90000 

240 a 600 kHz 240 a 600 kHz 

Cont rols Center Frei 

11 H z 

Ref Levei 

dBim 

SPan 
1 1L 

MHz 

To Sc reen 
F Er 

FIHL, 

:HT 

L v 1 
37. 38 

Lvl 
-26.29 

To Screen 
RF EH 

ir 

Figura 3- Frequências afastadas de 240 a 600 kHz 

WWW.MONTEL-COM.BR 
HP 89208 RF Communications Test Set: 08/30/12 05:32:00 PM 

10d8/div 

	e 

Controls ~Ne Center Frei Ref 	Level 
IMMENEMMER 

dBm 

SPan 

11Hz 

Figura 4- Frequências afastadas de mais de 600 kHz 
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Laudo de Ensaio — Transmissor para Rádio Comunitária 

Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Ltda 

Modelo: MTFM98 	Frequência: 104,9 MHz N2  série: 0343 

Solicitante: Associação Cult. e Educ. de Comun. Comunitaria de Guapiaçu 
Responsável técnico: Eng°. Talita Oliveira Muniz - CREA 5063250903 --4. )451ONTEL 

be 

4.3.4 Desvio de frequência 

• Item 19.1.5 - Norma 01/11; 

• Valor normativo: é estabelecida a referência de 75 kHz no desvio de 

frequência da portadora para definir o nível de modulação de 100%. 

Desvio de trequênciw 
Especificado Medido 

75 kHz 75 kHz 

4.3.5 Resposta de frequência de áudio 

• Item 3.2.4 — Resolução 67/98; 

• Valor normativo: as características de transmissão de frequências de áudio 

do sistema de transmissão devem ser tais que possibilitem, no mínimo, a 

transmissão de qualquer frequência na faixa de 50 a 15.000 Hz. A resposta 

do sistema deve estar entre os dois limites da curva padrão de pré-ênfase 

empregada; 

• Valor medido: empregada curva padrão de pré ênfase para constante 

de tempo de 75us. 

ae 

Resposta de áudio 
frequência em 
monotonia e 
estereofonia 

Freq. (Hz) dB 

50 - 2 dB 

100 -1,5 dB 

400 -1 dB 

1000 O dB 

5.000 +7 dB 

7.500 +10 dB 

10.000 +13 dB 

15.000 +16 dB 

e,-, 4 	; --- 
___•,. 

't 	
; 	, 

; 	...1__. 

,i_ 	• i 	• 
14_.._1: ..p  I 

, MINI 
D'r 	• 	-- --I ,- . -4 - - -- 	-- 	t 	- 	i Ardil!' •:- -- 
J 1 

. 
MIEM=  

..., 	Ákall91111.11.111 

lefflitelele 
MIIIIMNI 
MIM" 1 

.-,.._ Ia • 

30 10 '53 00 40 110 	2000 340 __ 001 BOO 5433 

PrecOnclatHz) 

2000 3000 .1000 .00) /noa %O Y403 :AV) 

Figura 5 — Curva padrão de pré ênfase para constante de tempo de 75 ps 
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Laudo de Ensaio — Transmissor para Rádio Comunitária 

Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Ltda 
Modelo: MTFM98 	Frequência: 104,9 MHz N2  série: 0343 
Solicitante: Associação Cult. e Educ. de Comun. Comunitaria de Guapiaçu 
Responsável técnico: EnT. Talita Oliveira Muniz - CREA 5063250903 

4.4 Características técnicas dos transmissores 

4.4.1 Potência de saída 

• Item 19.3.1 - Norma 01/11; 

• Valor normativo: somente será permitida a utilização de equipamentos 

transmissores com potência de saída de no máximo 25 Watts, específicos 

para o Serviço de Radiodifusão Comunitária e certificados pela Anatel. 

. Potência clre-saídIr 	' ., 	- - 	. 	, 	r . 	.... 
Especificado Medido 

25 W 25 W 

WWW.MONTEL.COM.BR  
HP 89206 RF Communications Test Set: 02/30/12 03:17:170 P 

TX Free Error 	=I 
0.000182 

GJI 

FM Deviotion 	ItifIEM 
0.231 

'='.r;.!G 	miffir TX Power 

25.0  8 	1 	0.63 
	

24 

Tune Mode 
ii u t e, .- 	.1 	, 	

. 

iiiijiiiial 
MHz 

TX Pwr Zero 

Input 	Port 
~Nen 

/F 	Filter 
-.:_ 

Ext TX Key 

RF AnI 	In 
F1 	C- -., • 	:, 	: 

Filter 	1 

Filter 2 

De-ss 

,,,.1Hz 	HF F 

RFGen1 Free 
.-, 	.,,:, 	, 

kHz 
SFeen1 	Lvl 

nV 

To Screen • 

2: 	: 	,-. 
A,r. 

5;E - 	": 4 L. 

Detector 
i---,-,m. . - 

T?( Pwr Meas 
P12.L 	,.. 

Figura 6 - Potência de saída 
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Laudo de Ensaio — Transmissor para Rádio Comunitária 

Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Ltda 

Modelo: MTFM98 	Frequência: 104,9 MHz N2  série: 0343 

Solicitante: Associação Cult. e Educ. de Comun. Comunitária de Guapiaçu 
Responsável técnico: Eng". Talita Oliveira Muniz - CREA 5063250903 

4.4.2 Controles externos e gabinetes 

• Item 19.3.2 - Norma 01/11. 

Controles externos e gatlinetes 	-- - 	- 	,..n. -.  

Especificado Verificado 

a) os transmissores não poderão ter 
dispositivos externos que permitam a 
alteração da frequência e da potência 

de operação. 

O transmissor MTFM98 não possui 
dispositivos externos para alteração 

da frequência e da potência de 
operação. 

b) os transmissores devem estar 
completamente encerrados em 

gabinete metálico e todas as partes 
expostas ao contato dos operadores 

serão eletricamente interligadas e 
conectadas à terra. 

O transmissor MTFM98 está 
completamente encerrado em 

gabinete metálico e todas as partes 
expostas ao contato dos operadores 

são eletricamente interligadas e 
conectadas à terra. 

4.4.3 Placa de identificação 

• Item 19.3.3 - Norma 01/11. 

, 	 . 
Placa de identificação  

Especificado Verificado 

Todo o transmissor deve ter fixada no 
gabinete uma placa de identificação 
onde conste, no mínimo, o nome do 

fabricante, o número de série, a 
potência nominal e a frequência de 

operação. 

O transmissor MTFM98 tem fixado no 
gabinete uma placa de identificação 
onde consta o nome do fabricante, o 
número de série, a potência nominal 

e a frequência de operação. 

4.4.4 Controle automático de frequência 

• Item 19.3.4 - Norma 01/11. 

Controle automático de fi'equência 

Especificado Verificado 

O dispositivo de controle da 
frequência deve ser tal que permita a 

manutenção automática da 
frequência de operação entre os 

limites de mais ou menos 2000 Hz da 
frequência nominal. 

O dispositivo de controle da 
frequência permite a manutenção 

automática da frequência de 
operação entre os limites de mais ou 

menos 2000 Hz da frequência 
nominal. 
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Laudo de Ensaio - Transmissor para Rádio Comunitária 

Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Ltda 

Modelo: MTFM98 	Frequência: 104,9 MHz N2  série: 0343 
Solicitante: Associação Cult. e Educ. de Comun. Comunitaria de Guapiaçu 
Responsável técnico: Eng°. Talita Oliveira Muniz - CREA 5063250903 

to 
4.4.5 Espúrios de radiofrequências 	

r 

 Ino.1% 

• Item 19.3.5, 19.3.6 e 19.3.7 - Norma 01/11; 	 af"-  
44b 

• Vide item 4.3.3 deste laudo de ensaio. 

4.4.6 Distorção harmônica de ãudio 

• Item 19.3.8 - Norma 01/11; 

• Valor normativo: a distorção harmônica total das frequências de áudio 

introduzidas pelo transmissor não deve ultrapassar o valor eficaz de 3,0% na 

faixa de 50 a 15.000 Hz para percentagens de modulação de 25, 50 e 100% 

(90% para estereofonia). 

Distoi:t:'4 liariiiiráféit '''' " 	 f: . 

Especificado Medido 

Mod. (desvio) 
50 H-z,, ./5,- 

- 	- 	"-, .50 Hz - :100 Hi, 
,..,......e,  -.,.- ,--:. 

400..Hz.... 
:, 	--,7,:r• -, 

.. 5 kHz'-.  10 kHz 15 kHz 

25% (18,8 kHz) 

c 3% 

2,0% 1,4% 1,3% 1,4% 2,0% 1,8% 2,2% 

50% (37,5 KHz) 1,5% 1,5% 1,3% 1,5% 2,3% 1,9% 2,1% 

90% (67,5 KHz) 1,4% 1,6% 1,4% 1,6% 1,9% 2,4% 2,3% 

100% (75 KHz) 1,8% 2,0% 1,6% 1,8% 2,5% 2,4% 2,7% 

4.4.7 Ruído por modulação em frequência 

• Item 19.3.9 - Norma 01/11: 

• Valor normativo: o nível de ruído, por modulação em frequência, medido na 

saída do transmissor, na faixa de 50 a 15.000 Hz, deverá estar, pelo menos, 

50 dB abaixo do nível correspondente a 100% de modulação da portadora 

por um sinal senoidal de 400 Hz. 

Ruídi? por modulação em frequência 
Especificado Medido 

> 50 dB › 64,8 dB 
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Laudo de Ensaio - Transmissor para Rádio Comunitária 

Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Ude 

Modelo: MTFM98 	Frequência: 104,9 MHz N2  série: 0343 
Solicitante: Associação Cult. e Educ. de Comun. Comunitaria de Guapiaçu 
Responsável técnico: En92. Talita Oliveira Muniz - CREA 5063250903 ---44KÇONTEL 

4.4.8 Ruído por modulação em amplitude 

• Item 19.3.10 - Norma 01/11; 

• Valor normativo: o nível de ruído, por modulação em amplitude, mediddi ia 

saída do transmissor, na faixa de 50 a 15.000 Hz, deverá estar, pelo menos, 

50 dB abaixo do nível que represente 100% da modulação em amplitude. 

Ruído pcig.e9031409Aiikiiiligiv 	-e,--:..--..-:,... ::::.;,:::,'...,..-:: 

Especificado Medido 
> 50 dB > 52 dB 

4.4.9 Transmissão estereofônica 

• Item 3.2.8 - Resolução 67/98.   

Transmissão estereofônica ''._:- . 	. 	. 	.: 	., 	• 	_. 
Especificado Verificado 

a) o sinal modulante no canal principal deve ser a soma dos sinais 
esquerdo e direito; 

OK 

b) deve ser transmitida uma subportadora piloto de 19.000 Hz ± 2 Hz, 
que modulará em frequência a portadora principal entre 8% e 10%; 

, 

19.001 Hz, 
com 7,5 kHz 

de desvio 

c) a subportadora estereofônica será o segundo harmônico da 
subportadora piloto (38.000 Hz ± 4 Hz) e deverá cortar o eixo do 
tempo com uma derivada positiva cada vez que a subportadora piloto 
cortar, também, aquele eixo; 

OK 

d) a subportadora estereofônica deve ser modulada em amplitude, 
com dupla faixa lateral; 

OK 

e) a subportadora estereofônica deve ser, em princípio, suprimida; 
admitir-se-á modulação residual na portadora principal, desde que 
menor que 1%; 

OK 

f) a subportadora estereofônica deve ser capaz de aceitar audio 
frequências na faixa de 50 a 15.000 Hz; 

OK 

g) o sinal modulante da subportadora estereofônica deve ser igual à 
diferença dos sinais esquerdo e direito, nesta ordem; 

OK 

h) a característica de pré-ênfase do sinal estereofônico deve ser 
idêntica à do sinal principal, no que tange à fase e à amplitude em 
todas as frequências; 

OK 
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Laudo de Ensaio — Transmissor para Rádio Comunitária 

Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Ltda 
Modelo: MTFM98 	Frequência: 104,9 MHz N2  série: 0343 
Solicitante: Associação Cult_ e Educ. de Comun. Comunitaria de Guapiaçu 
Responsável técnico: Engç-'. Talha Oliveira Muniz - CREA 5063250903 

i) o sinal estereofônico não deve causar um desvio de pico da 
frequência da portadora principal acima de 45% da modulação total, 
quando existir apenas sinal esquerdo (Ou direito); simultaneamente, o 
desvio de pico da frequência da portadora principal, provocado pela 
modulação do sinal principal, também não deve ser maior que 45% da 
modulação total, quando existir apenas sinal esquerdo (ou direito), 
excluída a modulação das subportadoras secundárias; 

OK 

j) quando for aplicado um sinal esquerdo positivo, a modulação do 
sinal principal deve causar um desvio de frequência crescente na 

portadora principal; a subportadora estereofônica e suas faixas laterais 
devem cortar o eixo do tempo simultaneamente e na mesma direção; 

OK 

1) a diferença relativa entre o desvio máximo do sinal principal e o 
desvio máximo do sinal estereofônico, quando existir apenas sinal 
esquerdo (ou direito), deve ser, no máximo, 3,5% para todos os níveis 
deste sinal e para todas as frequências modulantes, de 50 a 15.000 
Hz; 

OK 

m) a diferença de fase entre os pontos de nulo do sinal do canal 
principal e da envoltória das faixas laterais da subportadora 
estereofônica, quando existir apenas sinal esquerdo (ou direito), não 

deve exceder a ± 39, para áudio frequências de 50 a 15.000 Hz; 

OK 

n) a diafonia no canal principal, causada pelo sinal do canal 
estereofônico, deve estar, pelo menos, 40 dB abaixo do nível 

correspondente a 90% de modulação; 

> 42 dB 

o) a diafonia no canal estereofônico, causada pelo sinal do canal 
principal, deve estar, pelo menos, 40 dB abaixo do nível 

correspondente a 90% de modulação. 

> 42 dB 

Observação:  considera-se atendido o estabelecido nas letras "1" e "m" quando a 

separação estereofônica for melhor que 29,7 dB para áudio frequências de 50 a 15.000 

Hz. 

- Página 14/15 - 
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Laudo de Ensaio - Transmissor para Rádio Comunitária 

Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Ltda 

Modelo: MTFM98 	Frequência: 104,9 MHz I\12  série: 0343 
Solicitante: Associação Cuit. e Educ. de Comun. Comunitaria de Guapiaçu 
Responsável técnico: Eng. Talita Oliveira Muniz - CREA 5063250903 

5. Conclusões 

O desempenho e as respectivas grandezas elétricas do equipamento submetido a 

ensaio estão em conformidade com as normas técnicas aplicáveis bem como limites 

estabelecidos pelo fabricante. 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes neste relatório, 

obtidas mediante ensaios nas instalações do fabricante. O presente relatório de laudo 

de ensaio consta de 15 páginas, rubricadas com a rubrica 	,da qual faço uso. 

São Paulo, 13 de Setembro de 2012 

Eng2. Talita Oliveira Muniz 

Engenheira eletricista com ênfase em eletrônica 

CREA — 5063250903 — região de São Paulo 

E-mail: talita_mnz@gmail.com  

Notas: 

• Os resultados apresentados têm significação restrita e aplicam-se somente ao equipamento ensaiado, sendo proibida 

a reprodução parcial ou total deste documento sem prévia autorização da empresa fabricante. 

• Este laudo de ensaio possui validade de 6 meses após sua emissão, desde que o lacre do produto não esteja violado. 

• O engenheiro técnico responsável pela elaboração deste documento é terceirizado, não possuindo vínculo 

empregatício com a empresa. 

- Página 15115 - 

Volume de Processo Digitalizado  (0429868)         SEI 53000.051498/2012-87 / pg. 42



Resolução n° 1.025/2009 - Anexo I - Modelo 4. e  
Página 4/2 

Anotação de Responsabilidade Técnica -ART   ART de Obra ou Sehik ` v 

Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 	'‘d 	. A- 5 P o. 4 '.41.00 
9222122012114729'7 

4s. , . 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 

	 1. Responsável Técnico 	 

TALITA OLIVEIRA MUNIZ 
Titulo Profissional: ENGENHEIRA ELETRICISTA 

Empresa Contratada; 

RNP: 2608216404 

Registro: 5063250903-SP 

Registro: 0000000-SP 

	2 Dados do Contrato 	  

Contratante: Associação Cult. e Educ. de Comun. Comunitaria de Guapiaçu 

Endereço: Avenida DA LIBERDADE 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: Guapiaçu 	 UF: sp 

Contrato: Sem número 	 Celebrado em: 13/09/2012 	Vinculada à Art 

Valor Rã 450,00 	 Tipo de Contratante: Pessoa jurídica de direito privado 

Ação Institucional: 

CPF/CNPJ; 02.273.532/0001-28 

N°: 747 

CEP: 15110-000 

	 3 Dados da Obra Serviço 	  
Endereço: Rua JOÃO DE PAULA FRANCO 	 N°: 469 

Complemento: 	 Bairro: JARDIM MARABA(ZONA SUL) 

Cidade: São Paulo 	 UF: SP 	 CEP: 04775-165 

Data de Início: 30/08/2012 

Previsão de Término: 13/09/2012 

Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: 	 Código: 

Proprietário: 	 CPF/CNPJ: 

4 Atividade Técnica 	  

Quantidade 	Unidade 

Execução 
1 Laudo 	 Sistema de Radio 	 1,00 	 unidade 

Comunicação 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

5. Observações 

6. Declarações 

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no Decreto n° 5296, de 2 

de dezembro de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas. 
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7. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

?a,<AÀ.•1,'  	de ulf/ro-)If\g-   de Jon_ 
Local 	 data 

TALITA OLIVEIRA MUNIZ - CPF: 375.155.798-31 

Associação CO. e Educ. de Comun. Comunitaria de Guapiaçu - CPF/CNPJ: 
02.273.532/0001-28 

7. Entidade de Classe 

SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DE SÃO PAULO - 
SEESP 

Resolução n° 1.02512009 - Anexo 1 - Modelo A 

Página 2/2 
8. Informações 	 4:;4.1; 

- A ART e válida somente quando quitada, mediante apresentas:à° do „:„; 
comprovante do pagamento ou conferencia no site do Crea. 	414 

-A autenticidade deste documento pode ser verificada no sita 
vivemcreasp.org.br  ou ww.v.confea.org.br  

• A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual. 

CREA-SP www.creasp.org.br  
tel: 0800-17-18-11 

o c. 

Valor ART R$ 40,00 
	

Registrada em: 13/09/2012 	Valor Pago R$ 40,00 
	

Nosso Numero: 92221220121147297 Versão do sistema 
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g. BANCO DO BRASIL 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 
Agência / Código do Cedente: 3336-7/00401783-8 
Nosso Número: 92221220121147297 

SACADO: TALITA OLIVEIRA MUNIZ 

Data de Emissão: 13/09/2012 

Numero ART:92221220121147297 

Valor 

CREASP: 

Data Vencimento: 

Recibo do Sacado 

sob Co",  

..t  4  '<-, 

2 •  

5063 e -O 
• , 

1 1 1 1 1 1 I 1 1 1 1 1 1 1 11 I I I I 1 1 I 1 
CORTE AQUI 

10.:":BANCO DO BRASIL" 001-9 1 	00199.22210 29222.122011 21147.297218 1 54640000004000 
Local de pagamento 

PAGUE PREFERENCIALMENTE NAS AGÊNCIAS DO BANCO DO BRASIL 

Vencimento 

22/09/2012 
Cedente 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 

Agencia / Código do Cedente 

3336-7/004017834 

Data da Emissão 

13109/2012 

Número do Documento 

92221220121147297 

Espécie doc. 

RC 

Aceite 

N 

Data do Processamento 

13/09/2012 

Nosso número/Código Documento 

92221220121147297 

Uso do banco Carteira 

18-027 

Espécie Moeda 

R$ 

Quantidade Vaiar (.) Valor do Documento 

R$ 40,00 

Instruções (Texto de responsabilidade do cedente) 
NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO. 

BOLETO REFERENTE A ART N°92221220121147297 

Unidade Cedente: 3336 

(-) Desconto / Abatimentos 

(-) Outras deduções 

(.-) Mora / Multa 

(.) Outros acréscimos 

(.) Valor cobrado 

Sacado 	 TALITA OLIVEIRA MUNIZ 

Sacador/AvaIista 	 Código de baixa 

Ficha de Compensação/Autenticação mecânica 

1 I I 1 

ragma 1 uc 1 

Depósitos ou transferências entre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas. 
A quitação do título ocorrerá somente após a informação do crédito bancário. 

Autenticação Mecânica 
CORTE AQUI 

' G 4()JUL 0-0L49" 	0W CA91(7\ p (N,91/0„ L?_. e/ryi cv-y\ )6.6K) 

http://creanetl.creasp.org.br/Art/ArtResolucao1025/PopUpImprirneBoleto.aspx?NrA... 13/09/2012 
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na noz: lla U 

Itaúliniclass 	 30 
Comprovante de pagamento 

Banco Itaú - Comprovante de Pagamento 
nulos Outros Bancos 

Dados da conta debitada: 

Nome: TALITA OLIVEIRA MUMZ 

Agência: 0264 	Conta: 66111-7 

Dados do pagamento: 

Código de barras: 00199.22210 29222.122011 21147.297218 1 54640000004000 

Valor do documento: R$ 40,00 

Valor de juros/rrulta: R$ 0,00 

Valor de desconto/abatimento: R$ 0,00 

Data do vencimento: 22/09/2012 

Pagamento efetuado em 13/09/2012 às 14:46:25 via Internet, CTRL 1251363397. 

Autorizado débito de diferenças relativas a informações inexatas. 

Autenticação: 

127E1C350B2E23E665469335542ECIER=802F52 

Dúvídas, reclamações e 
sugestões na sua agência. 
Se necessárío, take: 

• SAC baú todos os dias, 24h 
0800 728 0728 

• Fale Conosco 
wwwitauunidass-contbr 

Se reão ficar satisfeito com a soltica:"o 

apsesentada, 

Ouvidoria Corporativa Itaú 0800 570 0011 
das úteis, das 9 às lah 
Caixa Postal ir 67,600 CEP03162-971 

• Deficiente auditivo todos os dias, 24h 
0800 722 1722 

://banldine.itau.com.br/V1/UNICLASS/IMG/Versaolm  pressa o. htm 
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ias Co." 

EU cle 

.CL3E,Cg2P__Vra,--gQ> 
D E-CL-A 	RA-Ç Ã O 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCADORA DE COMUNICAÇÃO 
COMUNITÁRIA, inscrita no CNPJ sob o n° 02.273.532/0001-28, com sede a Avenida 
Abrahão José de Lima, n° 460 — Loja 04, na cidade de GUAPIAÇU, Estado de São 
Paulo, CEP 15.110 - 000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente autorizada conforme Portaria n° 198 datada de 18 de abril de 2011 e Decreto 
Legislativo n°2.615 de 03 de junho de 1998 publicado no Diário Oficial da União 
datado de 04 de maio de 2001 (PROCESSO 53830.001943/98), SOLICITO vistoria da 
Anatel, especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade da Agência 

Por ser verdade firmo o presente. 

Guapiaçu (SP), 20 de agosto de 2012. 

---"n44.  :A  I 	•  .1: , 
PRESIDENTE 

CPF. N.° 786.197.188 - 00 
Residente a Rua Maximiliano Malavazzi n.° 233 - Jardim São Luiz 

Endereço de Correspondência — Av. Abrahão José de Lima, 460 —Loja 04 
CEP". 15.110 — 000 — GUAPIAÇU — SP 

Telefone de Contato — 0xx1781358863 
diretorianu  

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCADORA DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA 

Av. Abrahão José de Lima, n° 460, Loja 04 - Fone: (17) 3267-3485 - CEP 15110-000 - Guapiaçu - SP 

E-mail: diretoria@cidadefmguapiacu.com.br  - CNPJ 02.273.53210001-28 
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Ne- we• s wr • 

DIO 

CIDADE   

D ECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCADORA DE COMUNICAÇÃO 
COMUNITÁRIA, inscrita no CNPJ sob o n° 02.273.532/0001-28, com sede a Avenida 
Abrahão José de Lima, n° 460 — Loja 04, na cidade de GUAPIAÇU, Estado de São 
Paulo, CEP 15.110 - 000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente autorizada conforme Portaria n° 198 datada de 18 de abril de 2011 e Decreto 
Legislativo n° 2.615 de 03 de junho de 1998 publicado no Diário Oficial da União 
datado de 04 de maio de 2001 (PROCESSO 53830.001943/98), DECLARO, sob as 
penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do 
processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das-Comunicações, que toda a documentação descrita 
neste formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em 
conformidade com o subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, 
de 14 de Outubro de 2011. 

Por ser verdade firmo o presente. 

Guapiaçu (SP), 20 de agosto de 2012. 

AS DA SILVA NABUCO 
PRESIDENTE 

CPF. N.° 786.197.188 - 00 
Residente a Rua Maximiliano Malavazzi n.° 233 - Jardim São Luiz 

Endereço de correspondência —  Av. Abralulo José de Lima, 460 — Loja 04 
CEP. 15.110 — 000 — GUAPIAÇU — SP 

Telefone de Contato — 0xx1781358863 
diretoriacidadelinguapiacu.com.br  

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCADORA DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA 

Av. Abrahão José de Unia, n° 460, Loja 04 - Fone: (17) 3267-3485 - CEP 15110-000 - Guapiaçu - SP 
E-mail: diretoria@cidadefmguapiacu.com.br  - CNPJ 02.273.532/0001-28 
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Moara Sacher Rosa de Oliveira 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.051498/2012 	 Localidade/UF: GUAPIAÇU/SP 

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCADORA DE COMUNICACAO COMUNITARIA 

Aviso: 	4 	Canal: 285 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

Check List 
2. Apresentou cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Sim 

3. Apresentou documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Sim 

4. Apresentou Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro Sim 

5. Apresentou declaração constante do Anexo 14 da Norma 1/2011, assinada pelo Sim 

6. Apresentou declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Sim 

7. Apresentou último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item Sim 

8. Apresentou relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o Sim 

9. Apresentou comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente Não 

10. Apresentou certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel? Sim 

11. Apresentou laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Não 

12. Apresentou declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando Sim 

13. Apresentou Laudo de Vistoria Técnica, elabora por engenheiro habilitado (Anexo 13 Não 

15. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

16. Conclusão Geral (Parecer Juridico) 

A entidade deverá apresentar as seguintes documentações: 

a- Documentos, declarações, comprovantes de residência dos dirigentes; 
b- Documentos descritos no item 10.8 da norma. 

c) Grc.Lte de_ rek"-sc, 	ctc-- 

2 4 	t 
	

Página 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 1448/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000:00339-2/2012 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de pedido de renovação de outorga encaminhado pela Associação 
Cultural e Educadora de Comunicação Comunitária entidade autorizada a executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Guapiaçu / SP. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
envio da documentação que instrui o requerimento, devendo a entidade providenciar os itens 
dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

I. Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

b. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos 
quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 
meses; 

c. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; e 

d. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

II. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento, 
Certificado de reservista, título de eleitor, desde que acompanhado da cédula de identidade, 
carteira profissional, certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos ou escritura 
pública de emancipação), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e" e subitem 8.4, alíneas "a", 
"b", "c", "d", "e", "f" e "g" da Norma n° 1/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação 

nf/CGRC 
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TkLIA FROE 
Chefe de.,Serviç 

deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), de acordo com o disposto nos subitens 8.4.1 e 8.4.2. 

III. Cópia do CPF de todos os dirigentes, de acordo com o subitem 8.1, alínea "j" 
da Norma n° 1/2011. 

IV. Comprovante de residência de todos os dirigentes, de acordo com o disposto no 
subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 1/2011. Caso o documento encaminhado não esteja em 
nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do vínculo existente entre ele e o 
titular do comprovante. 

V. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea 
da Norma n° 1/2011. 

VI. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 8.1, alínea -f", subalínea "f.", da Norma n° 1/2011. 

VII. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de 
acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "f', subalinea "f.2", da Norma n° 1/2011. 

VIII. Grade de Programação da Emissora. 

3. Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

5. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e 
extinção da correspondente autorização. 

À consideração superior. 

Brasília, --)•1 de maio de 2013. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 48P013/CGRC/SCE-MC. 

ília, 	de  4/1/1 	de 2013. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

nf/53000.051498/2012/CGRC 
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Atenciosame s te, 

AMIR AMANDGRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

I Corn jr  

2-  Fla 	 V. 

2 Rubrica 	fo 
N 	.  
'Pe- 	C2 

f  ) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6281 

Oficio n° 	6 g  /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 	de maio de 2013. 

Ao Senhor 
JARBAS DASILVA NABUCO 
Representante Legal da Associação Cultural e Educadora de Comunicação Comunitária 
Avenida Abrahão José de Lima, 460, Loja 04 
11.110-000 	Guapiaçu — SP 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.051498/2012. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.051498/2012, na 
localidade de Guapiaçu / SP no qual essa entidade requer renovação da outorga para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 1448/13, que 
indica pendências na documentação encaminhada pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta)  dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados,  desde que a requerente apresente uma 

das exigências.  Decorrido solicitacão formal  neste sentido, dentro do prazo para cumprimento drido  
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

CGRC 
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arbas a Silva Nabuco 
Diretor Presidente 

fiF  

14111,0 
RÁDio 

DAD Ctst  

`"` 41P2E2 

Excelentíssimo Senhor Samir Armando Granja Nobre Mala, DD. Coordenador -
Geral de Radiodifusão Comunitária do Ministério das Comunicações 

Referente Oficio n.2  2648/2013/CGRC/SCE-MC, que encaminha Nota Técnica 
relativa a analise do Processo n. 53000.051498/2012. 

Jarbas da Silva Nabuco, Diretor Presidente da Associação Cultura e 
Educadora de Comunicação Comunitária, portador da Carteira de Identidade de 
n.9  8.631.408 - 7, CPF. N.2  786.197.188 - 00, residente e domiciliado a Rua 
Maximiliano Malavazzi, n.2  233 - Jd. São Luiz, Município de Guapiaçu, Estado de 
São Paulo, vem respeitosamente perante Vossa Senhoria, solicitar se digne para 
atendimento a solicitação em epigrafe principalmente no que tange a pendência do' 
item I - b. - Folha de antecedentes da Policia Federal e da Policia dos Estados nos  
quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no 
maximo, há seis meses,  PRORROGAÇÃO DA REFERIDA SOLICITAÇÃO  pelo não 
previsão de fornecimento pelos órgãos competentes de ser entregue embora 
solicitado em tempo hábil ao prazo estipulado pela devida Coordenação, pelo período 
de mais 30 dias. 

Colocamo-nos a disposição para quaisquer outros esclarecimentos e/ou 
fornecimento de documentos que se fizerem necessário e aproveito para renovar a 
Vossa Senhoria os protestos de elevada estima e consideração. 

Espera receber, Mercê. 

Guapiaçu-SP, aos 02 de julho de 2013. 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCADORA DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA 

Av. Abrahão José de Lima, n° 460, Loja 04 - Fone: (17) 3267-3485 - CEP 15110-000 - Guapiaçu - SP 
E-mail: diretoria@cidadefmguapiacu.com.br  - CNPJ 02.273.532/0001-28 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS 
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70044 900 — BRASÍLIA — DF 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCADORA DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA 
Av. Abrahão José de Lima, n° 460, Loja 04 - Fone: (17' "167-3485 - CEP 15110-000 - Guapiaçu - SP 

E-mail diretoria@cidadefr, „Japiacu.com.br  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

.-•-•■■• 

Nota Técnica n° 2168/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.051498/2012 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de pedido de renovação de outorga encaminhado pela Associação 
Cultural e Educadora de Comunicação Comunitária entidade autorizada a executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Guapiaçu / SP. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
envio da documentação que instrui o requerimento, devendo a entidade providenciar os itens 
dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

1. Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

b. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; e 

c. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

II. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento, 
Certificado de reservista, título de eleitor, desde que acompanhado da cédula de identidade, 
carteira profissional, certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos ou escritura 
pública de emancipação), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e" e subitem 8.4, alíneas "a", 
"b", "c", "d", "e", "f' e "g" da Norma n° 1/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação 
deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), de acordo com o disposto nos subitens 8.4.1 e 8.4.2. 

emar/CGRC 

Volume de Processo Digitalizado  (0429868)         SEI 53000.051498/2012-87 / pg. 56



III. Cópia do CPF de todos os dirigentes, de acordo com o subitem 8.1, alínea "j" 
da Norma n° 1/2011. 

IV. Comprovante de residência de todos os dirigentes, de acordo com o disposto no 
subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 1/2011. Caso o documento encaminhado não esteja em 
nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do vínculo existente entre ele e o 
titular do comprovante. 

V. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "i", 
da Norma n° 1/2011_ 

VI. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "f', subalínea "f.", da Norma n° 1/2011. 

VII. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de 
acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "f', subalinea "f.2", da Norma n° 1/2011. 

VIII. Grade de Programação da Emissora. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e 
extinção da correspondente autorização. 

À consideração superior. 

Brasília,  J 	de e" 	de de 2013. 

?  E kfty  
ÊLIANE RODRIGUES 

Administradora 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2168/2013/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, -.5 =r de (Õ--c-c5e.->)'-c) 	de 2013. 

 

fiz' SAMIR 	DO GRANJA. NOBRE MAIA 	
o  c coxo 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6281 

Oficio n° .4 3 3 /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, J  a de (42-=>°-2) 	de 2013. 

Ao Senhor 
JARBAS DA SILVA NABUCO 
Representante Legal da Associação Cultural e Educadora de Comunicação Comunitária 
Avenida Abrahão José de Lima, 460, Loja 04 
11.110-000 	Guapiaçu - SP 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.051498/2012. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.051498/2012, na 
localidade de Guapiaçu / SP no qual essa entidade requer renovação da outorga para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 2168/13, que 
indica pendências na documentação encaminhada pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem corno nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exig,ências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

S 	AMANDO G JA NOBRE MALA. 
c..."...Q..,---4-4-(---9  

Coorde dor-Geral de Radi difusão Comunitária 
Lawirr. Akarenga Fanis._ 

Vittria (r.t tVre  Roo
a
.,s.r-ão ceo ç_ 

..---- 
	dio~0 amw% 

Cc'eldglaratral de Se073  
coordena 	substituta Ou'à _... 

Matrícula: 1366 
CG-AC 
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Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga e Serviços 
Brasília - DF 

Of. Esp. 

Guapiaçu (SP), aos 08 de agosto de 2013. 
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Nota Técnica n.° 1448/2013/CGRC/SCE/MC  

Assunto: Constatação de Pendências  

Referencia: Processo n.° 53000.060392/2012  

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCADORA DE COMUNICAÇÃO 
COMUNITÁRIA, inscrita no CNPJ sob o n° 02.273.532/0001-28, com sede a Avenida 
Abrahão José de Lima, n° 460 — Loja 04, na cidade de GUAPIAÇU, Estado de São 
Paulo, CEP 15.110 - 000, entidade sem fins lucrativa, legalmente constituída e 
devidamente autorizada conforme Portaria n° 198 datada de 18 de abril de 2011 e Decreto 
Legislativo n° 2.615 de 03 de junho de 1998 publicado no Diário Oficial da União 
datado de 04 de maio de 2001 (PROCESSO 53830.001943/98), vem respeitosamente 
encaminhar documentos solicitados objetivando o pedido de renovação de outorga desta 
Associação perante esta Pasta. 

Certo do atendimento da nota técnica acima citada solicito o DEFERIMENTO do 
pedido de renovação de outorga desta Associação Comunitária, aproveito do ensejo para 
renovar votos de elevada estima e c A 

'IP  ' 	
, colocando-me a disposição para quaisquer 

outros esclarecimentos que se fizer:  necess. os. 

I  Ni 

RUA MA  ~~ ANO MALAVAZZI N.° 233 
APIAÇU — SP - CEP. 15.110 - 000 
zezao.custodio@hotmail.com  

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCADORA DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA 
Av. Abrahão José de Lima, n° 460, Loja 04 - Fone: (17) 3267-3485 - CEP 15110-000 - Guapiaçu - SP 

E-mail: diretoria@cidadefmguapiacu.com.br  - CNPJ 02.273.532/0001-28 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal 

09106/1962 

Castelo de• uso poupai o intransferivel. 
Nye sor apresenndo i,unlo com um documento do ideMidade. 

CAIXA 
DEZ/2001 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130001240663 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 

presente data, que contra: ADHEMAR LUCAS TEIXEIRA , ou vinculado ao CPF de número 
589.318.998-15, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 

a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 

04/2011 DF; 

b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 

da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 

, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C41C6AX246YV 

4JBC3A X7EQhXDSD6CNPhH 

d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 24 de julho de 2013 às 13h53min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 

littp:/kvww..1Cspjus.br/csp/jrspint/recicertidaoprint.csp 	 24/07/201 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130001240611 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 

presente data, que contra: AMAURILDO APARECIDO PAULINO DOS SANTOS , ou vinculado 

ao CPF de número 112.717.198-43, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 

a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 

04/2011 DF; 

b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 

da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 

vvv,iwdfspjlis.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: 5I682X2VFHBP 

4KCG6P 541D7AZ3514hRDL 

d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 24 de julho de 2013 as 13h49min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 

hap://ww\iv.iCspjus.br/esp/j1spint/reqcertidaoprint.csp 	 24/07(201: 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130001240625 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 

presente data, que contra: GISLAINE APARECIDA FAVARIN TOBIAS , ou vinculado ao CPF 
de número 055.590.748-10, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 

a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 

04/2011 DF; 

b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 

da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 

www.jfsp.ius.br  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: 5I682X2VFIFK 

hLEYaN FBh4NhHZ6FWaN2J 

d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 24 de julho de 2013 às 13h5Omin. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 

littp://www.j1spjus.br/csp/j1spint/regeertidaoprint.esp 	 24/07/2013 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 201.30001196762 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 

presente data, que contra: JARBAS DA SILVA NABUCO , ou vinculado ao CPF de número 
786.197.188-00, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 

a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 

04/2011 DF; 

b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 

da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNP) ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 

www.jfsp.jus.br  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: 51682V71GMCZ 

4JAG9Z hJCW1YN87ECQ6YN 

d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 17 de julho de 2013 às 14h04min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 

http://wwwjfsp.jus.br/cspifspint/recicertidaoprint.csp 	 17/07/2013 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130001240580 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 

presente data, que contra: JOSE CARLOS SANTANA DE OLIVEIRA , ou vinculado ao CPF de 
número 784.758.568-53, 

NADA CONSTA na Justiça Federai de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 

a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 

04/2011 DF; 

b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 

da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 

, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: 51682X2VEhAA 

hiLDUXI 4I6FAY5aHLG4XaZ 

d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 24 de julho de 2013 às 13h45min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 

http://wwwjísp.jus.br/cspijfspint/redcertidaoprint.csp 	 24/07/201:; 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130001240565 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 

presente data, que contra: LUCELENA PEREIRA VIANA DE OLIVEIRA , ou vinculado ao CPF 
de número 323.856.738-19, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 

a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 

04/2011 DF; 

b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 

da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 

www.ifsd.jus.br  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGPERA38R 

4K9C2F X7EhIQIXB46NPSR 

d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 24 de julho de 2013 às 13h43min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 

1-ittp://www.j Isp.jus.briesp/j fspi nt/reqce iciaoprint.esp 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130001240598 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 

presente data, que contra: NICOLA ARMANDO PAGANO , ou vinculado ao CPF de número 
011.287.738-99, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 

a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 

04/2011 DF; 

b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 

da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 

yvvvw.jfsp.jus.bi-  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGPERA6BX 

hKGVWS FBh4JKEYDFXaVBO 

d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 24 de julho de 2013 às 13h47min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 

littp://vvw‘\, ..ji'sp.jus.hricsp/jíspint/reqcertidaoprint.esp 	 24/07/201 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130001240264 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 

presente data, que contra: VINICIUS SANTANA DE OLIVEIRA , ou vinculado ao CPF de 
número 222.159.188-70, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 

a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 

04/2011 DF; 

b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 

da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 

stuivvw ifs_pjus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGPER737X 

FCWBKO hJCSVUN49ECQDYW 

d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 24 de julho de 2013 às 13h06min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 

lutp://www.jfspjus.br/esp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 	 24/07/2013 
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Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de São José do Rio Preto.  **"..% 

TR1 A1 Jt tiTU:A 

 

Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

DL 1T.1.13:11t0 Ok oro 

 

Referente ao Pedido 00010367 de 30 de Julho de 2013 
Página 1 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 

* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 

legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 

30/07/2013, verificou nada constar contra: 

ADRKMAR LUCAS TEIXEIRA* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	* 

BEIFNBS MVDBT UFJYFJSB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

CFJGOCT NWECU VGKZGKTC* * * * * * * * * * * -k * * * * * * * * * * * * * * * * 	* 

RG:5661272, nascido(a) em 28/09/1947, filho(a) de JOSÉ LUCAS TEIXEIRA e FRANCISCA 
JOANA TEIXEIRA, conforme indicação feita no pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo 
expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

São José do Rio Preto, 30 de Julho de 2013. 

SOLANGE MARTINS SARDINHA TESO 
COORDENADORA 

111111111111111111111 1111111111111111111111111111111111 I 11111111111 1111111 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br  ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00010367, Identificação= 06949 e bata= 30/07/2013. 
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
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Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de São José do Rio Pré 

Referente ao Pedido 00010363 de 30 de Julho de 2013 

Página 1 
* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 

* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 

legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
30/07/2013, verificou nada constar contra: 

AMAURILDO APARECIDO PAULINO DOS SANTOS* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

BNBVSJMEP BQBSFDJEP QBVMUOP EPT TBOUPT* * 	* * * -k * * * * * * * -k * * * * * * * * 

COCWTKNFQ CRCTGEKFQ RCWNKPQ FQU UCPVQU* * 	* * * 	* * * 	* * * * * * * * * * * * 

RG:16103546, CPF:112717198-43, nascido(a) em 27/02/1968, filho(a) de FELICIO PAULINO 
DOS SANTOS e ANGELO FERRARI DOS SANTOS, conforme indicação feita no pedido de 
certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo 

expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 

compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 
Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

São José do Rio Preto, 30 de Julho de 2013. 

"NÃO SERVE PARÁ FiNS ROCIAIS" 

SOLANGE MARTINS SARDINHA TESO 
COORDENADORA 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
Página 17-11S 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br  ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00010363, Identificação= 12016 e Data= 30/07/2013. 
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Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de São José do Rio Preto 

Referente ao Pedido 00010264 de 30 de Julho de 2013 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 

* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

Página 1 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 

legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
30/07/2013, verificou nada constar contra: 

GISLAINE 
HJTMBJOF 
IKUNCKPG 

APARECIDA 
BQBSFDJEB 
CRCTGEKFC 

FAVARIN 
GBWBSJO 
HCXCTKP 

TOBIAS* 
UPCJBT* 
VQDKCU* 

* 
* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

-k 

* * 
* * 

* 	* 

RG:163984955, CPF:055590748-10, nascido(a) em 17/05/1964, filho(a) de OCTAVIO FAVARIN 
e LEONILDES TAMBARA FAVARIN, conforme indicação feita no pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo 

expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 
Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 

compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 
Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

São José do Rio Preto, 30 de Julho de 2013. 

"N hÁ0 SERVE PARA FIM URIS" 

SOLANGE MARTINS SARDINHA TESO 
COORDENADORA 

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.t.sp.gov.br  ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00010264, Identificação= 40208 e Data= 30/07/2013. 
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001 00010365 CR 

Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de São José do Rio Preto 

Referente ao Pedido 00010365 de 30 de Julho de 2013 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 

* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 

legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
30/07/2013, verificou nada constar contra: 

JARBAS DA SILVA NABUCO* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

KBSCBT EB TJMWB OBCVDP* * * 	* * * * 	* * 

~~

 * -k * * * * * * * 

~~

 * * * * * * * * * 

LCTDCU FC UKNXC PCDWEQ* * * * * * * * * * * * * 	* * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:86314087, CPF:786197188-00, nascido(a) em 15/08/1954, filho(a) de TARQUINIO DE 
MATOS NABUCO e ZULMIRA FRANCISCA DA SILVA NABUCO, conforme indicação feita no pedido 
de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo 
expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 

compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 
Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

- 	 São José do Rio Preto, 30 de Julho de 2013. 

"N'Ad O SERVE Pia tira düWAÌS" 

SOLANGE MARTINS SARDINHA TESO 
COORDENADORA 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 1111111 
Página 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br  ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00010365, Identificação= 38428 e Data= 30/07/2013. 
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Poder Judiciário 	
c,c,con n Ic  

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 	 .6b 
2 	 e 
51:tubfk,:-7.-- 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de São 3ose do Rio Preto  <, 
""<ff 	1)).  

Referente ao Pedido 00010362 de 30 de Julho de 2013 
Página 1 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
30/07/2013, verificou nada constar contra: 

Pl. /1:5 MURO DF: Vira 

JOSÉ 
KPTF 
LQUG 

CARLOS 
DBSMPT 
ECTNQU 

SANTANA DE 
TBOUBOB EF 
UCPVCPC FG 

OLIVEIRA* 
PMJWFJSB* 
QNKXGKTC* 

* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* * 
* 	* 

* 	* 

* * * * * 
* * * * * 

* 	* * * 

RG:374063321, CPF:784758568-53, nascido(a) em 12/01/1958, filho(a) de LINDOLFO 
SANTANA DE OLIVEIRA e MARIA APARECIDA MANTOVANI DE OLIVEIRA, conforme indicação feita 
no pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo 
expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

São José do Rio Preto, 30 de Julho de 2013. 

"MO SERVE PAR4 riN3 JUDICIAS" 

SOLANGE MARTINS SARDINHA TESO 
	  COORDENADORA 

111E11111El 1111 1111E I O 9111111111111111 	Ill  
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br  ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00010362, Identificação= 60218 e Data= 30/07/2013. 
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001 00010366 CR 

Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de São José do Rio Preto 

Referente ao Pedido 00010366 de 30 de Julho de 2013 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 

* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 

legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
30/07/2013, verificou nada constar contra: 

* 

LUCELENA PEREIRA VIANA DE OLIVEIRA* * * 
MVDFMFOB QFSFJSB WJBOB EF PMJWFJSB* 
NWEGNGPC RGTGKTC XKCPC FG QNKXGKTC* * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * 

* * * * * * 
* * * * * * 

* * * * * * 

* * * * 

* * * * 

* * * * 

* * * * 

* * * * * 
* * * * * 

RG:134161592, CPF:323856738-19, nascido(a) em 09/06/1962, filho(a) de ARLINDO 
RODRIGUES VIANA e ADETE RAMOS PEREIRA, conforme indicação feita no pedido de 
certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo 

expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 

compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

São José do Rio Preto, 30 de Julho de 2013. 

"NÃO SERVE PA, N rms 
	

CIAIS" 

 

SOLANGE MARTINS SARDINHA TESO 
COORDENADORA 

 

1111111111011111 1111 1111111111111111111 I I 11111111 1 01111 11111 III 011 1 III 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br  ), 
Tipo= Criminal, Pedido= 00010366, Identificação= 13288 e Data= 30/07/2013. 
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..,, 	-) Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de São José do Rio Preto .--. 4" 	1:? 

Referente ao Pedido 00010368 de 30 de Julho de 2013 
Página 1 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
30/07/2013, verificou nada constar contra: 

TRI11TNA1,M1JIM1CA 

  

    

   

Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

   

    

• 
}DL 111 EXL:1401141 LIGA 

  

NICOLA ARMANDO 
OJDPMB BSNBOEP 
PKEQNC CTOCPFQ 

PAGANO* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

QBHBOP* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	* 

RCICPQ* * -k * * * * * * * * * -k * * * * * * * * * * * * * * 	* 

RG:9028278, CPF:011287738-99, nascido(a) em 04/01/1960, filho(a) de GENNARO PAGANO e 
JOSEPHA AMBROSIO PAGANO, conforme indicação feita no pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo 
expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

São José do Rio Preto, 30 de Julho de 2013. 

"NÃO SEM. l'i\RA FINS JUDICIAIS" 

SOLANGE MARTINS SARDINHA TESO 
	  COORDENADORA 

1111E11 	I 1110111 1111111111111111111 11111111 
Página 1/1 (,) 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br  ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00010368, Identificação= 00052 e Data= 30/07/2013. 
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

001 00010369 

b 	

Gor, I Uni 

al
C, 	. 
e 

"Z.:C Fts 

CR 

' O 0,, 
-0' 

CD 
42 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de São José do Rio Preto  d.> 	 C.,:? 

Referente ao Pedido 00010369 de 30 de Julho de 2013 

Página 1 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 

* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 

legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
30/07/2013, verificou nada constar contra: 

Rubli:,__ 	, 

"C)  

VINICIUS 
WJOJDJVT 
XKPKEKWU 

SANTANA DE OLIVEIRA* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

TBOUBOB EF PMJWFJSE,* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	* 

UCPVCPC FG QNKXGKTC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	* 

RG:405967731, CPF:222159188-70, nascido(a) em 19/12/1981, filho(a) de JOSÉ CARLOS 
SANTANA DE OLIVEIRA e LUCELENA PEREIRA VIANA DE OLIVEIRA, conforme indicação feita no 
pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo 

expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 

compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

São José do Rio Preto, 30 de Julho de 2013. 

"NÃO SERVE PARA MS EINE 

SOLANGE MARTINS SARDINHA TESO 

	  COORDENADORA 

11111111111111111111111111,11111111111111111111111111111111 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br  ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00010369, Identificação= 14385 e Data= 30/07/2013. 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, 

translada em julgado, para o eleitor abaixo qualificado. 

Eleitor! ADHEMAR LUCAS TEIXEIRA 

Inscrição: 180848110191. 	Zona. 126 	Seção. 60 

MunIcfpio: 64513 GUAPIAÇU 	 UF: SP 

Data de Nascimento: 28/09/1947 	Domiciliado desde: 02/06/1989 

Filiação: FRANCISCA JOANA TEIXEIRA 

JOSE LUCAS TEIXEIRA 

Certidão emitida às 14:08 de 24/07/2013 

Esta aertidãosLesdms_srJrárswãis é expedida gratuitamente. Sua autenticidade podera ser confirmada na página do 

Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: nt12.,.. ,N 	 • , por meio do código 

YNMV.TYA5.VKLT.7RMU 

http://appsase.jus.bricertidaoquitacao/emissaoCertidaoCrimeEleitoral.do 	 24/07/2013 
Volume de Processo Digitalizado  (0429868)         SEI 53000.051498/2012-87 / pg. 84



Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão 	 Pá2ina 1 de 1 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de condenação crlmlnal eleitoral, 
transitada em julgado, para o eleitor abaixo qualificado. 

Eleitor: AMAURILDO APARECIDO PAULINO DOS SANTOS 

Inscrição: 044822450167 	Zona: 126 	Seção: 14 

Municipio: 64513 • GUAPIAÇU 	 Ur! SP 

Data de Nascimento: 27/02/1968 	Domiciliado desde: 18/09/1986 

Filiação: ANGELA FERRARI DOS SANTOS 
FELICIO PAULINO DOS SANTOS 

Certidão emitida às 14:05 de 24/07/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página da 
Tnounal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 	 , por meio do codigo 

2LJV.U8WD.TQGT.+2T1 

littp://apps.tsejus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoCrimeEleitoral.do 	 24/07/2013 
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Em 1 de agosto de 2013. 

k  JULIA E  kl 
//CHEFE DO C  m°  *RIO 

- j15:icaCt;N11 

O qz, 

--e- ri------  ' 
JUSTIÇA ELEITORAL 	 4. ..-.0 

126a ZONA ELEITORAL DE SÃO JOSE DO RIO PRETO - SP 	2 
AVENIDA ANÍSIO HADDAD, 6190 Telefone 32277359 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: GISLAINE APARECIDA FAVARIM TOBIAS 
Inscrição: 044862220191 	Zona: 126 Seção: 23 
Município: 64513 - GUAPIAÇU 	UF: SP 
Data de nascimento: 17/05/1964 Domiciliada desde: 18/09/1986 
Filiação: LEONILDES TAMBARA FAVARIM 

OCTAVIO FAVARIM 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão 
	

Página I de 1 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, 

transitada em julgado, para o eleitor abaixo qualificado. 

Eleitor: JARBAS DA SILVA NABUCO 

Inscrição: 103011640116 
	

Zona: 126 	Seção: 25 

Municipio: 64513 - GUAPIAÇU 
	

UF: SP 

Data de Nascimento: 15/08/1954 
	

Domiciliado desde: 03/09/1988 

Filiação: ZULMIRA FRANCISCA DA SILVA NABUCO 

TARQUINIO DE MATOS NABUCO 

Certidão emitida às 14:27 de 17/07/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal 

Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http:liwww.tse.jus.bri  por meio do código GUC4.3B4N./QNR.E0H/ 

http://apps.tsejus.bricertidaoquitacao/emissaoCertidaoCrimeEleitoral.do 	 17/07/2013 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão 
	

Página 1 de 1 

COMUF)/ 

g?)  

Fls. 	— Ct° 

RutfiC,3 

N.,,4‘dia, 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÂO CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, 

transitada em julgado, para o eleitor abaixo qualificado. 

Eleitor: JOSE CARLOS SANTANA DE OLIVEIRA 

Inscrição. 044837760132 	Zona: 126 	Seção: 17 

Município: 64513 • GUAPIAÇU 	 UF: SP 

Data de Nascimento: 12/01/1958 	Domicuaao desde: 18/09/1986 

Filiação: MARIA APARECIDA MANTOVANI DE OLIVEIRA 

LINDOLF0 SANTANA DE OLIVEIRA 

Certidão emitida às 13:59 de 24/07/2013 

Esta certidão de CriMe,S eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade oodera ser confirmada na pagina do 

Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 	. 	. , por meio do código 

B++Q.8RRB.IJ9Y.WLFM 

http://apps.tse,jus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoCrimeEleitoral.do 	 24/07/2013 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão 
	

Página 1 de 1 

C Jn  

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, 
transitada em Julgado, para a eleitora abalso qualificada 

Eleitora; LUCELENA PEREIRA VIANA DE OLIVEIRA 

Inscrição: 044840720116 	Zona: 126 	Seção: 17 

Município: 64513 - GuAriaçu 	 UF: SP 

Data de Nascimento; 09/06/1962 	Domiciliada desde: IS/09/1986 

Filiação; ADETE RAMOS PEREIRA 
ARL!NDQ RODRIGUES VIANA 

Certidão emitida ás 13152 de 24/07/2013 

Esta Certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal 	Superior 	Eleitoral 	na 	Internet, 	no 	endereço: 	, 	 por 	meio 	do 	código 

XDRK.FX6W.XC6M.E5L+ 

http://apps.tsejus.brkertidaoquitacao/ernissaoCertidaoCrimeEleitoral,do 	 24/07/2013 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão Página 1 de I 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verlfICOU-Se NÃO CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, 

transitada em julgado, para o eleitor abaixo qualificado. 

Eleitor: NICOLA ARMANDO PAGANO 

Inscrição; 097803950124 	Zona: 126 	Seção: 107 

1.1unicipio: 64513 - GuAPIACLI 	 LIR: SP 

Data de Nascimento: 04;01/1960 	Domiciliado desde: 08/03/2000 

Fihaç o: 10SEPHA AMBRO510 PAGANO 

GENNARO PAGANO 

Certidão emitida às 14:01 de 24/07/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais  e expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 

Tribuna: 	Superior 	Eleitoral 	na 	Internet, 	no 	endereço: 	 •. 	 por 	meio 	do 	código 

09TI.USSW.CMOZ.NYIU 

http://apps.tsejus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoCrimeEleitoral.do 	 24/07/2013 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
126 ZONA ELEITORAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - S 

AVENIDA ANÍSIO HADDAD, 6190 Telefone 32277359 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: VINICIUS SANTANA DE OLIVEIRA 
Inscrição: 218323430132 	Zona: 126 Seção: 75 
Município: 64513 - GUAPIAÇU 	UF: SP 
Data de nascimento: 19/12/1981 Domiciliado desde: 30/12/1997 
Filiação: LUCELENA PEREIRA VIANA DE OLIVEIRA 

JOSE CARLOS SANTANA DE OLVEIRA 

Em 8 de a•osto de 2013. 

LUIZ FER A IO CARVALHO 
AUXILIA1 EiÈV-ORAL 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°24337082013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - S1NIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de ADHEMARMUCAS*TEIXEIRA, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de JOSE LUCAS TEIXEIRA e FRANCISCA JOANA TEIXEIRA, nascido(a) 
aos 28/09/1947, natural de GUAPIACU/SP, Documento de identificação 5661272 SSP/SP, CPF 
589.318.998-15. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n' 005/2008- 

DG/DPF: 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 

de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Policia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituidos por asteriscos (*): 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 14;17 de 24/07/2013 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°  24341052013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro 	de 	antecedentes 	criminais 	em 	nome 	dc 
AMAURILDO*APARECIDO*PAULINO*DOS*SANTOS, nacionalidade brasileira, filho(a) de 
FELICIO PA UL1NO DOS SANTOS e ANGELA FERRARI DOS SANTOS, nascido(a) aos 
27/02/1968, natural de CEDRAL/SP, Documento de identificação 16103546 SSP/SP. CPF 
112.717.198-43. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n" 005/2008- 

DG/DPF; 

2) Esta cortino foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação dc documento 

de idem i rica0o para confirmacào dos dados: 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(1-ittp,iiv,.ww,Lipl",átov.br)  

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes dc apresentar ou aceitar esta certidâo, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DE. 14:34 de 24/07/2013 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°24340132013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informaçôes Criminais - SINIC, que até a presente data. NÃO CONSTA 

u 	de antecedentes criminais cm nome de GISLAINE*APARECIDA*FAVARIN*TOBIAS, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de OCTAVIO FAVARIN e LEONILDES TAMBARA 
FAVARIN, nascido(a) aos 17/05/1964, natural de SANTO ANDRE/SP, Documento de identificação 
163984955 SSP/SP, CPF 055.590.748-10. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet cm conformidade com a Instrução Normativa nu 005/2008- 

DG/DPF: 

21 Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 

de identificação para confirmação dos dados: 

3) A autenticidade desta certidão DEVERA ser confirmada na pagina do Departamento de Policia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituidos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão. se  os nomes foram informados corretamente e se ha apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular: 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasilia-DF. 14:30 de 24'07'2013 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°23532982013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SIN1C, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de JARBAS*DA*SILVA*NABUCO, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de TARQUINIO DE MATOS NABUCO e ZULMIRA FRANCISCA DA 
SILVA NABUCO, nascido(a) aos 15/08/1954, natural de ESTRELA D'OESTE/SP, Documento de 
identificação 86314087 SSP/SP, CPF 786.197.188-00. 

Observações: 

I) Certidão expedida gratuitamente por meio da I ntern et em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008- 

DG/DPF; 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 

de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Policia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br)  

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasilia-DF, 13:59 de 17/07/2013 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
N° 25051562013 - DPF/SJE/SP 

JOSE ROBERTO DE AZEVEDO, Escrivão (ã) de Policia Federal, lotado(a) 

e em exercício no(a) DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL EM SAO JOSE 

DO RIO PRETO - SP, no uso de suas atribuições, atendendo a 

requerimento do interessado e com observância aos termos do art. 14 da 

Instrução Normativa n° 005/2008 - DG/DPF, CERTIFICA, após pesquisa no 

Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente 

data NÃO CONSTA registro de antecedentes criminais em nome de 

JOSE*CARLOS*SANTANA*DE*OLIVEIRA, nacionalidade brasileira, 

filho(a) de LINDOLFO SANTANA DE OLIVEIRA e MARIA APARECIDA 

MANTOVANI DE OLIVEIRA, nascido(a) aos 12/01/1958, natural de 

JALES/SP, Documento de Identificação 374063321 SSP/SP, CPF 

784.758.568-53. 

Observações: 

1) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a 

apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados; 

2) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de 

Polícia Federal, no endereço (http://www.dpf.gov.br); 

3) Esta certidão é válida por 90 dias. 

SAO JOSE DO RIO PRETO-S 	.25 ae 30/07/2013 

J. E ROBERtd r AZEVEDO 
ESCRI 0 (À) DE P r LICIA FEDERAL 

PRIMEIRA LASS - Mat. n° 0227391 

DPF/SJE/SP 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°24347062013 

O Departamento de Policia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SiNIC, que até a presente data. NÃO CONSTA 
registro 	de 	antecedentes 	criminais 	em 	nome 	de 
LUCELENA*PEREIRA*VIANA*DE*OLIVEIRA, nacionalidade brasileira, filho(a) de 
ARLINDO RODRIGUES VIANA e ADETE RAMOS PEREIRA, nascido(a) aos 09/06/1962, 
natural de GUZOLANDIA/SP, Documento de identificação 134161592 SSP/SP, CPF 323.856.738-
19. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n" 005/2008- 

DG/DPF; 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 

de identificação para confirmação dos dados: 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Policia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique. antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias, 

Brasilia-DF. 15:04 de 24/07/2013 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°24341802013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais cm nome de NICOLA*ARMANDO*PAGANO, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de GENNARO PAGANO e JOSEPHA AMBROSIO PAGANO. nascido(a) aos 
04/01/1960, natural de SAO PAULO/SP. Documento de identificação 9028278 SSP/SP, CPF 
011.287.738-99. 

Observações: 

I ) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa ri -̀' 00512008- 

DG/DPF: 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 

de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.cipf.gov.br)  

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão. se  os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular: 

6) Esta certidão é válida por '-)0 dias. 

Brasilia-DF. 14:37 de 24/07/2013 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°24347842013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de VINICIUS*SANTANA*DE*OLIVEIRA, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de JOSE CARLOS SANTANA DE OLIVEIRA e LUCELENA 
PEREIRA VIANA DE OLIVEIRA, nascido(a) aos 19/12/1981, natural de SAO JOSE DO RIO 
PRETO/SP, Documento de identificaçào 405967731 SSP/SP, CPF 222.159.188-70. 

Observações: 

11 Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n' 005/2008- 

DG/DPF: 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação cie documento 

de identificação para confirmação dos dados: 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Policia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov,br)  

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos ("); 

51 Verifique. antes de apresentar ou aceitar esta certidão. se os nomes foram informados corretamente c se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias, 

Brasília-DF. 15:07 de 24/07/2013 

Volume de Processo Digitalizado  (0429868)         SEI 53000.051498/2012-87 / pg. 99



Certidão Internet 
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440çd  Receita Federal 

     

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCADORA DE COMUNICACAO COMUNITARIA 
CNPJ: 02.273.532/0001-28 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refereSe 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 

• contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 13:19:00 do dia 01/08/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/01/2014. 

Código de controle da certidão: 2CA0.7047.150B.EB61 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Preparar reparar página 
 para impressão 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/EmiteCertidaoIntern... 01/08/2013 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Coordenadoria da Dívida Ativa 

bro- 
ch. 

F7. 
Rbfija  

---- 

f̀)  

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

da 
Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 02.273.532 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 

aquela acima informada. 

Certidão n° 	 3587872 

Data e hora da emissão 	02/07/2013 12:55:25 

Validade 	 30 	(TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 

http:Ilwww.dividaativa.pge.sp.gov.br 

Folha 1 de 1 

(hora de Brasília) 
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SIA Web - Emissão de Certidão Negativa Mobiliario 
	

Página 1 de I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIAÇU 

PREF. GUAPIAÇU 

Avenida Abrahão Jose de Lima, 572 

Centro - 15110-006 

CNPJ 45.728.326/0001-78 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS DO MUNICÍPIO 

CÓDIGO DA EMPRESA 00521932 	 DATA ABERTURA 07/0512001 	CPF/CNPJ 22.735.320/0012-8 

RAZÃO SOCIAL 	ASSOCIACAO CULT EDUC DE COMUN COMUNITARIA 

NOME FANTASIA 

LOGRADOURO 	ABRAHAO JOSE DE LIMA, 460 

COMPLEMENTO 

BAIRRO 	 CENTRO 	 CEP 15111-000 

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos 

existentes nesta Seção, deles verifiquei constar que o Cadastro Mobiliário abaixo descrito, 
encontra-se quite com o Erário Municipal, até a presente data, relativamente a Taxa de 
Fiscalização e ISSON. ATENÇÃO: Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a 

qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser apurados. 

A autencidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na internet 
acessando a página da Prefeitura Municipal, no endereço : 

http://www.guapiacu.sp.gov.br/ 

Emitida às 17:11:09 do dia 18/07/2013 

Válida até 17/08/2013 

Código de controle da certidão / Número E2E6.1939.4EB2.7A3F 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção : qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://200.144.16.174:5656/SiaWeb/CertidaoNegativa1SS.aspx 	 18/07/2013 
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Certidao Negativa de Debito 
	

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/EIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Lry  

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E 

ÀS DE TERCEIROS 

N° 001162013-21036532 
Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCADORA DE COMUNICACAO 
COMUNITA 

CNPJ: 02.273.532/0001-28 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 

vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu 
nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 

filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 

contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 

não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 

inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 

8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 

- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 

sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 

- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção 

de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 

emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www. receita .fazenda. g  ov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 
de janeiro de 2010. 

Emitida em 17/07/2013. 

Válida até 13/01/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Ir= VOLTAR 

Inscrição: 	02273532/0001-28 

Razão Social: 	ASSOC CULTURAL E EDUC COMUN CUMLINIT 

Endereço: 	R DA LIBERDADE 747 / CENTRO / GUAPIACU / SP / 15110-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 

8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 

identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 

referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com 

o FGTS, 

Validade: 16/07/2013 a 14/08/2013 

Certificação Número: 2013071616112932466550 

Informação obtida em 16/07/2013, às 16:11:29. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 

verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

CAIS 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Página 1 de 1 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Ernpresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=84705908r.... 16/07/2013 
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PRLI-LI I URA MUNICIPAL l7E GUAPIAÇU 

PREF. GUAPIAÇU CNPJ: 45728326000178 

Avenida ~anão Jose de Lima, N° 572 - Centro 

2° Via - Fatura de Serviços, Água e Esgoto C6 d.' 8- - -63524- 

Instalação 

30000000000018590 
Nosso Número 

200002640964-0 
Fhdrõmelro 

95144 

Referência 	 i■ 	
il; 

7/2013 	• 	_ 	4 	e 

Proprietário 

ADHEMAR LUCAS TEIXEIRA 
Comprornissá iollnquilino 	f  

ADHEMAR LUCAS TEIXEI 

Endereço da Ligação 

489-JOSE GONCALVES DA SILVA, 286 
14-CECAP 
CEP: 15110000 	Compl: 

Setor: 	00002 	Rota: 	00001 	Seq: 	130 

Endereço de Correspondendo 	 . SrC-̀: f - 
489-JOSE GONCALVES DA SILVA, 286 
14-CECAP 
CEP: 	 Comple: 

Setor: 	00003 	Rota: 	00005 	Seq: 	130 

N' (- 	unia Dias 

35 
Prodma Leitura 

11/08/2013 
Corte Data Leitura 

1 O / O 7 / 2 O 1 3 
Leitura Anterior 

2909 
Leitura Atual 

2930 
Resid. Consumo 

21 
Cons. Fat 

21 

Categoria 

Residencial 
Ocorrência 

Sem Ocorrência 

Peie, 	Consumei 	feiura 	IV. Dias 	Data 
612013n 	nos 	26 	osrovnu 
512013 	21 	nu 	31 	10:05/2013 
412013 	19 	MU 	MI 	09:0412013 
3/2013 	16 	2849 	26 	11101/2013 
2/2013 	21 	2033 	31 	13102/2013 
112013 	17 	2812 	31 	69,01"013  

12/2012 	16 	2795 	26 	09/12/2012 
11/2012 	20 	2779 	33 	12)11/2012 
1012012 	19 	 2769 	Se 	1011012012 
9/2012 	21 	2740 	31 	139/0912012 
612012 	111 	2719 	31 	10.02/2012 

Discriminação das Receitas 

Expediente 	 2,91 
Água 	 11,48 

Esgoto 	 5,75 

Servicos Diversos 	 0,00 

Tabela de Qualidade da Água - Data 19107/2013 

Parámetros Resultados Padrão Unidade 

Cloro 0,74 0,2 a 2 Mn 

Cor 40 0 a 15 uh 

Flúor 0,65 O a 1,5 rrigil 

P11 7,03 6 a 9,5 adimensão 

Turbidez 0,51 O a 5 ut 

Col. Totais ausente ausente ufcll ' 
TOTAL DA CONTA: 	 20,141 Col  ausente ausente urdi 

ATRASO SUPERIOR A 2 MESES SUJEITO A CORTE NO FORNECIMENTO, CONFORME LEI FEDERAL N° 11.445/07 E 
LEI MUNIC. 1584/09. 

ECONOMIZE ÁGUA 

033-7 	
1 03399.19425 12320.000263 40964.001024 5 57880000002014 

Lera) de Pagamento 

pagavel em qualquer banco até vencimento 
Vencimento  

12/0812013 
Esnécia 

rc-ci 
Acede 

n 
Car1eka 

cob 

Em:ceie 

real 
Data Doc~lo 

12/08/2013 
Docurr.40 

2-183624-1-7 
Referência 

7/2013 
Agencia/Cedente 

194 2123 

Cedente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIAÇU 

	

I N'' do Hidrornetro 	Nosso Número 

	

95144 	200002640964-0 

Sacado 

ADHEMAR LUCAS TEIXEIRA 
Êstalação 

ICódrid8e 1336312-1-7 	L30000000000018590 

489-JOSE GONCALVES DA SILVA, 286 	CEP: 15110000 	  
14-CECAP 	 Compl: 

Valor do Documento 
20,14   
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111 

   

11 

 

11 

 

11 

 

111 

  

11 

   

11 

 

11 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIAÇU 

PREF. GUAPIAÇU CNPJ: 45725328000178 

Avenida Ahrahão Jose de Lima, N°  572 - Centro 

20  Via - Fatura de Serviços, Água e Esgoto 

 

1 	r 

   

  

Cs, 

 

   

r  
etr,

omu 	cr„(,. 
7 	 - 

Cód. Baixa: 2-183 5 - 

Instalação 

30000000000013780 
Nosso Número 

200002640494-0 
Hidromeire 

0 
Referencia 

7/2013 

,:Mencinneri?o 	FY'  

12/08/ V13 
Proprietário 

AMAURILDO APARECIDO PAULINO DOS 
Cornpromissarioanguilino 

AMAURILDO APARECIDO PAULINO DOS 

Endereço da Ligação 

1175-1V0 IGINO BEOLCHI, 43 
5-JARDIM SÃO JOSÉ 
CEP: 15110000 	Compl: 

Setor: 	00001 	Rota: 	00001 	Seq: 	109 

Endereço de Correspondencia 

1175-1V0 IGINO BEOLCHI, 43 
5-JARDIM SÃO JOSÉ 
CEP: 	 Comple: 

Setor: 	00001 	Rota: 	00053 	Seq: 	109 

NP 	vaia r( 

. 
Dias 

33 
Proxima Leitura 

11/08/2013 
Corte Dela Leitura 

15/07/2013 
Leitura Anterior 

3973 
Leitura Atual 

3973 
Resid. Consumo 

O 
Cons. Fat 

20 

Categoria 

Comercial 
Deorréncia 

Sem Ocorrência 

ReFer 	Consurnn 	1ldyea 	rr,  nus 	Data 
5/21111 	40 	1973 	29 	1310117011 
542012 	12 	1953 	33 	15r0612611 
4i2611 	41 	2521 	29 	1~2013 
222012 	32 	2190 	24 	1481122011 
222012 	15 	3118 	Ia 	18/02;2013 
1/21312 	41 	3403 	

34 	1"1f"13  
1242012 	32 	2762 	22 	12/1212012 
1142012 	52 	2730 	11 	2111112012 
1022012 	45 	3578 	34 	97)10/2012 

912012 	53 	3533 	29 	13,9922612 
anais 	ao 	3310 	33 	119311/2012 

Discriminação das Receitas 

Expediente 	 2,91 

Água 	 11,80 
' 

Esgoto 	 5,88 

Servicos Diversos 	 0,00 

- 	Tabela de Qualidade da Água - Data 19/0712013 

Parãmetros Resultados Padrão Unidade 

Cloro 0,67 0,20 a 2 rogrl 

Cor <2,5 O a 15 uH 

Flúor 0,71 O a 1,5 m9/1 

PH 6,73 6 a 9,5 adimens 

Turbidez 0,59 O a 5 uT 
Col. Totais AUSENTE AUSENTE UFC/100 

TOTAL DA CONTA: 	 20,59 Col  AUSENTE AUSENTE UFC/100 

ATRASO SUPERIOR A 2 MESES SUJEITO A CORTE NO FORNECIMENTO, CONFORME LEI FEDERAL N° 11.445107 E 

LEI MUNIC. 1584/09. 

ECONOMIZE ÁGUA 

033-7 1 03399.19425 12320.000263 40494.001023 6 57860000002059 

I

local da Paoamerio 

pagavel em qualquer banco até vencimento 
Vencimento 

12/08/2013 
Esoêoe 

rc-ci 
Acede 

n 
Cerle.29 

cob 
Ésnene 

real 
pala 111~e.12,  

12/08/2013 
6/1~00 

2-183156-1-7 
Referència 

712013 
Agencia/Cedente 

194 2123 

Cedente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIAÇU 
l‘P do ltdrometro 

O 
Nosso Número 

200002640494-0 

Sacado 

AMAURILDO APARECIDO PAULINO DOS SANTOS 
1175-1VOlGINO BEOLCHI, 43 	 CEP: 15110000 
5-JARDIM SÃO JOSÉ 	 Compl: 

códumag.1.7 
Instalação 

30000000000013780 

Valor doDocumento 	
20,59 

DÉBITO AUTOMÁTICO NÃO RECEBER Banco: 237 Agência: 3030 Conta: 00111201 
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Reter 	Cormiren 
612013 	17 
612013 	15 
4)2013 	18 
3/2013 	21 
2/2013 	26 
1/2013 	28 

12)2012 	24 
11)2012 	29 
10/2012 	29 
9/2012 	18 
6/2012 	20 

eft,tra 
1521 
1504 
1489 
1471 
1450 
1424 
1395 
1372 
1343 
1314 
1096 

btas 
74 
17 
34 
24 
34 
31 
28 
30 
33 
30 
31 

nata 
09:0672013 
105/2013 
09/04/2013 
14/03/2013 
18102/2013 
15101/2013 
13112)2012 
16/11/2012 
16/1012012 
13/04/2012 
151083012  

Discriminação das Receitas 

Expediente 2,91 

Água 8,59 

Esgoto 4,29 

Servicos Diversos 0,00 

TOTAL DA CONTA: 
	

15,79 

PREFEITURA IVIUNIell'AL DE GUAFIAÇU 

PREF. GUAPIAÇU CNPJ: 45728326000178 	 C.,  COITION.,  

Avenida Abrahão Jose de Lima, N° 572 - Centro 	 rtã 	1p `?.c., 
sz 4G  :47 ?; 2° Via - Fatura de Serviços, Água e Esgoto.  c6d.61Fá  

Instalação 

30000000000004790 

Nosso Nárnero 

200002639621-2 

Hidrõrnetro 

227680 

Referencia 

7/2013 12/08 ã13G2'  

Proprietário 

GISLAINE APARECIDA FAVARIN TOBIAS 
Compromisso ioílnquilino 

GISLAINE APARECIDA FAVARIN TOBIAS 

Consumo 

17 

Cons Fat 

20 

Residi Dias 

37 

Setor: 00002 r  ).1  

Endereço da Ligação 

136-APARECIDA D. PULICI, 236 

7-JAD SANTA TEREZINHA 

CEP: 15110000 	Compl: 

Proxima Leitura 

11/08/2013 

Rota: 00001 Seq: 177 

Corte Data Leitora 

15107/2013 

Endereço de Correspondencia 

136-APARECIDA D. PULICI, 236 

7-JAD SANTA TEREZINHA 

CEP: 	 Cornple: 

Setor: 00002 Rota: 00022 Seq: 177 

Leitura Anterior 

1521 

Leitura Atual 

1538 

Categoria 

Residencial 

Ociorráncia 

Sem Ocorrência 

Parâmelros Resultados Padrão Unidade 

Cloro 0,74 ,20 a 2 mg.1 

Cor <2,5 0 a 15 uh 

Flúor 0,65 O a 1,5 mg4 

P11 7,03 6 a 9,5 adimensào 

Turbidez 0,51 O a 5 ut 

Col. Totais ausente ausente UFC/I 

Col ausente ausente UFC/1 

Tabela de Qualidade da Água - Data 19/0712013 

ATRASO SUPERIOR A 2 MESES SUJEITO A CORTE NO FORNECIMENTO, CONFORME LEI FEDERAL N° 11,445/07 E 
LEI MUNIC, 1584/09. 
ECONOMIZE AGUA 

033-7  03399.19425 12320.000263 39621.201027 1 	57880000001579 

lora' de Reearnenta 

pagavel em qualquer banco até vencimento 
I Vencimento 

12/08/2013 

rsctAG5 

rc-ci 

Ar.e.te 

n 

Carteia 

cob 

Escterie 

real 

Data Iktettreertfts 

12/08/2013 

r>00.1,00et0 

2-182279-1-7 
 Referéncia 

712013 

Agencia/Cedente 

194 2123 

Ni< do H iá:i7rpdg i ( Nosso Número 

200002639621-2 
Cedente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIAÇU 

Sacado 

GISLAINE APARECIDA FAVARIN TOBIAS 

136-APARECIDA D. PULICI, 236 	 CEP: 15110000 

7-JAD SANTA TEREZINHA 	Compl: 

C ó cl9-°1 d8e282Y4 -1 -7 
Instalação 

30000000000004790 

Va!or do Documento 	 15,79 

DÉBITO AUTOMÁTICO NÃO RECEBER Banco: 033 Agência: 0526 Conta: 010031846 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIAÇU 

PREF. GUAPIAÇU CNPJ: 45728326000178 

Avenida Abrahão Jose de Lima, N° 572 • Centro 

2° Via - Fatura de Serviços, Água e Esgoto 

,494A1449%,"N / 
•f 	f  

Cód. Bailia: 2-18 	
ir 

7 tt:› 

Instalação 

30000000000023440 
Nosso Número 

200002641434-2 
Rdrernetro 

493840 
Referência 	ti 

7/2013 

yencreJni,  / 

1/0:,à 013 
Proprietário 

JARBAS DA SILVA NABUCO 
CompromissO io/Inquilino 

JARBAS DA SILVA NABUC7.. 	 ..:: -- 
Endereço da Ligação 

6244vIAXIMILIANO MALAVAZZI, 233 
6-JAD SÃO LUIZ 
CEP: 15110000 	Compl: 

Setor: 	00002 	Rota: 	00001 	Seq: 	22 

Endereço de Correspondencia 

624-MAXIMILiANO MALAVAZZI, 233 
6-JAD SÃO LUIZ 
CEP: 	 Comple: 

Setor: 	00002 	Rota: 	00040 	Seq: 	22 

mia Dias 

37 
Proxima Leitura 

11/08/2013 
Corte Data Leitura 

15/07/2013 
Leitura Anterior 

1950 
Leitura Atual 

1970 
Resid. Consumo 

20 
Coes. Fat 

20 

Categoria 

Residencial 
Oco~a 

Sem Ocorrência 

Refer 	Consumo 	Lettere 	Istt Dias 	Dele 
5721113 	19 	1550 	24 	0816612013 
6/2013 	21 	1531 	36 	15.'04./2013 
4/2013 	19 	1510 	26 	05:04t2013 
312013 	13 	1651 	24 	1410E12013 
2/2013 	11 	1878 	34 	15,02/2013 
1/7013 	15 	1557 	33 	15,01/2013 

12/2012 	20 	1339 	27 	1311212012 
11/2012 	19 	1E19 	31 	16/1112012 
10/1612 	12 	1600 	33 	16J10/2012 
5/2012 	21 	1778 	29 	12/05/2012 
5/2012 	21 	1757 	33 	1.549£2017 

Discriminação das Receitas 

Expediente 	 2,91 

Agua 	 8,59 

Esgoto 	 4,29 

sermos  Diversos 	
0,00 

Tabela de Qualidade da Água - Data 1910712013 

Parâmetros Resultados Padrão Unidade 

Cloro 0,74 ,20 a 2 mg/1 

Cor <2,5 O a 16 uh 

Flúor 0,65 O a 1,5 r0011 

PH 7,03 6 a 9,5 adimensão 

Turbidez 0,51 O a 5 ut 

Col. Totais ausente ausente UFC11 
TOTAL DA CONTA: 	 15.79 Col  ausente ausente UFC/1 

ATRASO SUPERIOR A 2 MESES SUJEITO A CORTE NO FORNECIMENTO, CONFORME LEI FEDERAL N° 11.445107 E 
LEI MUNIC. 1584109. 
ECONOMIZE ÁGUA 

1 
033-7 103399.19425 12320.000263 41434.201020 2 57880000001579 

Local de Pectarnerdo 

pagavel em qualquer banco até vencimento 
VOlICirfIRJR0 

12/08/2013 
Esoécto 

rc-ci 
Acele 

n 
Carleha 

cob 
~De 

real 
Data Documento 

12/0812013 
0OwnerdO 

2-184094-1-7 
Reterència 

7/2013 
Agencia/Cedente 

194 2123 

Cedente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIAÇU 
N° do H idremetro 

493840 
Nosso Número 
200002641434-2 

Sacado 
JARBAS DA SILVA NABUCO 
624-MAXIMILIANO MALAVAZZI, 233 	CEP: 15110000 
6-JAD SÃO LUIZ 	 Corrigi: 

cód t1càB09a  4-1-7 
Instalação 
34)000000000023440 

Valor doDocume0to 	 15,79 

       

11! 

   

11 11 

       

11 
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11 
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PREFEITURA MUNIWPAL DE GUAPIAÇU 

PREF. GUAPIAÇU CNPJ: 45728326000178 

*.r,,X  .0_ Avenida Abrahão Jose de Lima, N° 572 - Centro 

2° Via - Fatura de Serviços, Água e Esgoto Cód. Baixa: 2- 	-7 

Instalação 

30000000000012500 
Nosso Número 

200002540368 -5 
Hiclrómetro 

088934 
Referencia 

7/2013 

v Vencimenl 

12/4; 2013 
Propn etário 
JOSE CARLOS SANTANA DE OLIVEIRA 

Compromissá iollinuiti no 

JOSE CARLOS SANTANA DE OLIVEIRA 

Endereço da Ligação 
411-HORTENCIAS, 134 

5-JARDIM SÃO JOSÉ 

CEP: 15110000 	Compl: 

Setor: 	00001 	Rota: 	00001 	Seq: 	528 
---, 

Endereço de Correspondencia 
411-HORTENCIAS, 134 

5-JARDIM SÃO JOSÉ 

CEP: 	 Comple: 

Setor: 	00001 	Rota: 	00056 	Seq: 	528 

ir 	orl 

1 

Dias 

33 

Proxima Leitura 

11/08/2013 

Corte Data Leitura 

15107/2013 
Leitura Anterior 

485 

Leitura Atual 

499 

Resid. Consumo 

14 

Cons. Fal 

20 

Categoria 

Residencial 

Ocorrência 

Sem Ocorrência 

Ralar 	C1,15.131110 	LeUva 	RN Dias 	Data 

6/2013 	20 	 425 	11 	12/66/1013 

5/2013 	21 	 465 	33 	15.'02/ 013 

4/2013 	16 	 444 	34 	12014/1013 

3/2013 	11 	 412 	23 	13/03/1012 

2/2013 	20 	 417 	14 	1/1/0212413 

1/2013 	27 	 397 	33 	15/01/2013 
12/2012 	14 	 370 	22 	11/1272012 
1112012 	21 	 356 	35 	20/11/2012 
10/1012 	14 	 315 	33 	16/1012012 

9/2012 	21 	 317 	29 	13/05,2012 
4/2012 	II 	 146 	34 	15115,1012 

Discriminação das Receitas 

Expediente 	 2,91 
Água 	 8,59 
Esgoto 	 4,29 
Servicos Diversos 	 0,00 

Tabela de Qualidade da Água - Data 19(07/2013 

Parámelros Resultados Padrão Unidade 

Cloro 0,67 0,20 a 2 Alga 
Cor <2,5 0 a 15 uH 
Flúor 0,71 O a 1,5 11143/1 
PH 6,73 6 a 9,5 adimens 
Tu rbldez 0,59 0 a 5 uT 

Co!. Totais AUSENTE AUSENTE UFC1100 
TOTAL DA CONTA: 	 15,79 Co!  AUSENTE AUSENTE UFC/100 

ATRASO SUPERIOR A 2 MESES SUJEITO A CORTE NO FORNECIMENTO, CONFORME LEI FEDERAL N° 11.445/07 E 
LEI MUNIC. 1584/09. 
ECnNOMIZE ÁGUA 

r 

033-7 103399.19425 12320.000263 40368.501025 9 57880000001579 

1 	

Local de Psnatruanto 

pagavel em qualquer banco até vencimento 
Vencimento 

12/0812013 

EsokA 

rc-ci 

AeMe 

n 

CArle11 

cob 

Esnede 

real 

Da/ a Ocosmento 

12/08/2013 

Documento 

2-183029-1-7 
Referência 

7/2013 
Agencia/Cedente 

194 2123 

Cedente 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIAÇU 

IV do H idremetro 
088934 

Nosso Número 
200002640368-5 

Sacado 
JOSE CARLOS SANTANA DE OLIVEIRA 

411-HORTENCIAS, 134 	 CEP: 15110000 
5- JARDIM  SÃO JOSÉ 	 Compl: 

Códjgo.d_e_Ba ixa 
2-1b3U29-1-7 

Instalação 
30000000000012500 

Valor do Documento 	 15,79   

DEBITO AUTOMATICO NAO RECEBER Banco: 001 Agência: 6901 Conta: 49727 
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• PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAF'IAÇU 

, PREF. GUAPlAÇU CNPJ: 45728326000178 
ris» 

Avenida Abrahão Jose de Lima, N° 572 - Centro 

2° Via - Fatura de Serviços, Água e Esgoto 

C,OrnLo. 

Cód. liebilát-'2-113029,  7--i r 
t13 

• / 

Instalação 

30000000000012500I 

Nosso Número 

200002640368-5 

Hiclrõmetro 

088934 

Referência 

7/2013 

i Vencimento 

''' - 	2/08 	01 

Proprietário 
LUCELENA PEREIRA VIANA DE OLIVEIRA 

Cixmgomissá io/Inquilino 

LUCELENA PEREIRA VIANA DE OLIVEIRA 

Endereço da Ligação 
411-HORTENCIAS, 134 

5-JARDIM SÃO JOSÉ 

CEP: 15110000 	Compl: 

Setor: 	00001 	Rota: 	00001 	Seq: 	528 

Endereço de Correspondencla 
411-HORTENCIAS, 134 

5-JARDIM SÃO JOSÉ 

CEP: 	 Comple: 

Setor: 	00001 	Rota: 	00056 	Seq: 	528 

N° I »mia Dias 

33 

Próxima Leitura 

11108/2013 

Corte Data Leitura 

15/07/2013 

Leitura Anterior 

485 

Leitura Atual 

499 

Resid. Consumo 

14 

Cons. Fat 

20 

Categoria 

Residencial 

Ocorrência 

Sem Ocorrência 

Reter 	Consumo 	Leitura 	57. Dias 	Dara 

642013 	20 	 425 	211 	1210112013 

542043 	21 	 465 	33 	45/0542643 

442043 	16 	 444 	ao 	1213412043 
312013 	11 	 424 	23 	134372013 
2/2013 	211 	 417 	7.4 	15/0713543 

142043 	27 	 397 	37 	15/01720" 
12/2012 	14 	 370 	23 	13/1212012 

11/2012 	21 	 356 	31 	20/1142012 

1012612 	115 	 3-35 	33 	16/1012012 

9/2512 	21 	 317 	29 	130912012 

4/2012 	13 	 296 	34 	150312512 

Discriminação das Receitas 

Expediente 	 2,91 
Água 	 8,59 

Esgoto 	 4,29 

Servicos Diversos 	 0,00 

Tabela de Qualidade da Água - Data 19107/2013 

Parâmetros i Resultados Padrão Unidade 

Cloro 0,67 0,20 a 2 nnil 
Cor <2,5 0 a 15 uH 

Flúor 0,71 O a 1,5 tin8/1 
PH 6,73 6 a 9,5 adirriens 

Turbidez 0,59 O a 5 uT 

Col. Totais AUSENTE AUSENTE UFC1100 
TOTAL DA CONTA: 	 15,79 Col  AUSENTE AUSENTE UFC1100 

ATRASO SUPERIOR A 2 MESES SUJEITO A CORTE NO FORNECIMENTO, CONFORME LEI FEDERAL N° 11.445/07 E 
LEI MUNIC. 1584109. 

ECONOMIZE ÁGUA 

I
033-7 I 03399.19425 12320.000263 40368.501025 9 57880000001579 

Locai de Panarneeto 

pagava] em qualquer banco até vencimento 
Vencimento 

12/08/2013 

Escócia 

rc-ci 

Aceite 

n 

Cartoisa 

cob 

Eseede 

real 

Data Decaimento 

12/08/2013 

Docagneoto 

2-183029.1-7 
Referência 

7/2013 

Agencia/Cedente 
194 2123 

11gWEITURA  MUNICIPAL DE GUAPIAÇU 
N° do Hidrometro 

088934 

Nosso Número 
200002640368-5 

Sacado 
LUCELENA PEREIRA VIANA DE OLIVEIRA 	

. 
411-HORTENCIAS, 134 	 CEP: 15110000 

5-JARDIM SÃO JOSÉ 	 Compl: 

cód 	
de Banca Instalação 

30090000000012500 

Valor do Documento 	
15179 

DÉBITO AUTOMÁTICO NÃO RECEBER Banco: 001 Agência: 6901 Conta: 49727 
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Referência 

7/2013 	 
Nosso Número 

200002639787-1 
H idrõmetro Instalação 

300001)00000006470 

Rota: 00001 Seq: 75 Setor: 00001 r. mia 

Categoria 

Residencial 

Dias 

29 
Corte Proxirea Leitura 

11108/2013 

ATRASO SUPERIOR A 2 MESES SUJEITO A CORTE NO FORNECIMENTO, CONFORME LEI FEDERAL N°11.445/07 E 

LEI MUNIC. 1584/09. 

ECr"a0MIZE ÁGUA 

Proprietário 

NICOLA ARMANDO PAGANO 
Compromisse iotlrlquilino 	 ;, 

NICOLA ARMANDO PAGANO 

Endereço da ligação 

292-CEREJEIRAS, 573 
2-N.U. MONTE CARLO 
CEP: 15110000 	Compl: 

Endereço de Correspondencia 

292-CEREJEIRAS, 573 
2-N.U. MONTE CARLO 
CEP: 	 Comute: 

Setor: 00001 	Rota: 00023 Seq: 75 

Data Leitura 

17/07/2013 

Reler 	CunIskirnn 	Leii.r.a 	fp elas 	Dela 
012011 	53 	 1292 	32 	1606/2013 

517013 	63 	 1239 	31 	17105/2013 

412011 	40 	 1166 	27 	16113412013 

1/2013 	45 	 1140 	27 	260312013 

212013 	49 	 1i00 	as 	71107/2013 

111013 	53 	 1051 	30 	1783117013 

5211012 	48 	 998 	78 	10/5212012 

1112012 	70 	 950 	35 	7211112012 

1012012 	49 	 250 	le 	18110/2012 

912012 	55 	 831 	2s 	1810912012 

6r2.012 	74 	 786 	34 	76.0912912 

Discriminação das Receitas 

Expediente 2,91 
Agua 35,08 
Esgoto 0,00 
Servicoe Diversos 0,00 

Tabela de Qualidade da Agua - Data 19107/2013 
Parãmelros Resultados Padrão Unidade 
Cloro 0,67 0,20 a 2 Ingil 

Cor <2,6 0 a 15 uH 

Flúor 0,71 O a 1,5 mon 
PH 6,73 6 a 9,5 adimens 
Turbidez 0,59 0 a 5 ia 
Col. Totais AUSENTE AUSENTE UFC/100 
Col AUSENTE AUSENTE UFC/100 

Leitura Anterior 

1292 
Leitura Atual 

1338 
Consumo Cons. Fel 

46 	46 

Ocorréncia 

Sem Ocorrência 

Resid. 

MUNIC:INAL DE C7IJAP1A(3..- U 

PREF. GUAPIAÇU CNPJ: 45728326090178 

Avenida Abrahão Jose de Lima, N° 572 - Centro 

2° Via - Fatura de Serviços, Água e Esgoto Cód. Baixa: 2-182 - 

033-7 
 1

03399.19425 12320.000263 39787.101029 9 57880000003799 
Local de Peaarnenlo 

pagavel em qualquer banco até vencimento 
Ven6mento 

1210812013 

Esoécie 

rc-ci 
Ace4e 

n 
C,srlera 

cola 

Esoecie 

real 
	 I 	Data DocomecCo 

12/08/2013 
I 	Dccumeolo 

2-182445-1-7 
Refeféncia 

7/2013 
Agenc;a/Cedante 

194 2123 

Nãs(1300579787-1j 
Cedente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIAÇU 
 NP do Hidroreetro 

NICOLA ARMANDO PAGANO 
292-CEREJEIRAS, 573 	 CEP: 15110000 
2-N.U. MONTE CARLO 	 Compl: 

cód2d3Ba 2182445-1-7 
Instalação 
320ooeceo sua 

Valor do Documento 	 37,99 
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II II 111 11 11 11 11 111 111 11 11 11 11 

PREFEITURA IVIUNIUIPAL DE 6iUAPIAÇU 

PREF. GUAPIAÇU CNPJ: 45728326000178 	 COMUn , 

Avenida Abrahão Jose de Lima, N' 572 - Centro 	

"1/0 

2° Via - Fatura de Serviços, Água e Esgoto 05 -(4-13fikd:  4 	-7 
-0; 	 CO  al 

Instalação 

30000000000051870 
Nosso Número 

200002644138-2 
Hidrõrnetro 

088939 
Referenda 

7/2013 
Ve 

12/0 	201e3;  
Proprietário 

ViNICIUS SANTANA DE OLIVEIRA 

0   
Compro-missa ionnquitno 	&,... 	. 	''--; 
VINICIUS SANTANA DE OLIVEIRA 

Endereço da Ligação 

411-HORTENCIAS, 255 
5-JARDIM SÃO JOSÉ 
CEP: 15110000 	Compi: 

Setor: 	00001 	Rota: 	00001 	Seq: 	4421 

Endereço de Correspondenda 

411-HORTENCIAS, 255 
5-JARDIM SÃO JOSÉ 
CEP:15110000 	Comple: 
GUAPIAÇU-SP 
Setor: 	00001 	Rota: 	00001 	Seq: 	1580 

N' I 	nia Nas 

33 
Proxima Leitura 

11/08/2013 
Corte Data Leitura 

15/07/2013 
Leitura Anterior 

582 
Leitura Atua! 

610 
Residi Consumo 

28 
Cons, Fal 

I 	28 

Categoria 

Residencial 
°comenda 

Sem Ocorrência 

Reter 	Crins.na 	Letkaa 	22,  mas 	Dm. 

6/2013 	35 	 512 	29 	1220672011 

5/2013 	34 	 547 	32 	11705/2013 

4/2013 	43 	 509 	30 	1270412013 

3/2013 	39 	 491 	23 	11741/2913 

212013 	10 	 MI 	14 	11/0212013 

1/2013 	41 	 311 	33 	i"lini3  
12/2012 	24 	 340 	23 	1371112011 

11/2012 	42 	 310 	35 	29/11/1012 

1012012 	99 	 274 	33 	16/10/2012 

9/2012 	37 	 235 	29 	13/0912012 

1312011 	44 	 194 	ai 	t &nu-mi 2 

Discriminação das Receitas 

Expediente 	 2,91 
Água 	 15,32 

Esgoto 	 7,66 

Servicos Diversos 	 0,00 

Tabela de Qualidade da Água - Data 19/07/2013 

Parâmetros Resultados Padrão Unidade 

Cloro 0,67 0,20 a 2 m9/1  

Cor <2,5 O a 15 uH 

Flúor 0,71 O a 1,5 ragn 

PH 6,73 6 a 9,5 adimens 

Turbidez 0,59 0 a 5 uT 

Col. Totais AUSENTE AUSENTE UFC/100 
TOTAL DA CONTA: 	 26,89 Col 	_  AUSENTE AUSENTE UFC/100 

ATRASO SUPERIOR A 2 MESES SUJEITO A CORTE NO FORNECIMENTO, CONFORME LEI FEDERAL N° 11.445/07 E 

LEI MUNIC. 1584109. 

CONSTA 5 CONTAS DE ÁGUA EM ABERTO 

I
033-7 I 03399.19425 12320.000263 44138.201023 7 57880000002589 

Local da Paoamergo 

pagavel em qualquer banco até vencimento 
Vencimento 

12/08/2013 
Espécie 

rc-ci 
Acele 

n 
CarteiraI 

cob 
Esoetie 

real 
	 I Data Docurnent0 

12/08/2013 
Docarnenlo 

2-186794-1-7 
Referência 

7/2013 
Agencia/Cedente 

194 2123  
Nosso Número 

[200002644138-2 
Cedente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIAÇU  
PC do Hidrometro 

088939 

Sacado 
VINICIUS SANTANA DE OLIVEIRA 
411-HORTENCIAS, 255 	 CEP: 15110000 
5-JARDIM SÃO JOSÉ 	 Comi*, 

cõd iit 136729x4-1-7 
Instalação 
306000000600 51870 

i 

Valor do Documento 
25,89 
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PAULINO DOS SANTOS 
RG. 16.103.546 

C(Q, 

Pri ;?"  " .  .406.332 - 1 
IRA 

ANEXO V - 

DECLARAÇÃO 

Jarbas da Silva Nabuco, Diretor Presidente da Associação Cultural e 
Educadora de Comunicação Comunitária, portador da Carteira de Identidade de n.e 
8.631.408-7, CPF. N. 786.197.188 - 00, residente a Rua Maximiliano Malavazzi, n.2  
233 - Jd. São Luiz, Município de Guapiaçu, Estado de São Paulo, DECLARO para os 
devidos fins e efeitos legais de que todo o diretor compromete-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o serviço, de acordo com o subitem 8.1, alínea "i", da 
Norma n. 1/2011. 

O referido é verdade e dou fé. 

Guapiaçu (SP), aos 04 de julho de 2013. 

bas  •  a Silva Nabuco 
oiretor Presidente 

(Árfuz .14  r4 

ADHEMA LUCAS TEIXEIRA 
RG. 5.661.272 

LU LENA PEREIRA VIANA DE OLIVEIRA 
RG. 13. 	.159 - 2 

NICÓMiNDO PAGAM 
9.028.278 

.1r10  
.4*E FAVARIN TOBIAS 

	

G 16.398.4 	5 

°d/v-yr-c 
VINICIUS SANTANA OLIVEIRA 

RG. 40.5 .773 - 1 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCADORA DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA 

Av. Abrahão José de Lima, n° 460, Loja 04 - Fone: (17) 3267-3485 - CEP 15110-000 - Guapiaçu - SP 
E-mail: diretoria@cidadefmguapiacu.com.br  CNPJ 02.273.532/0001-28 

CIENTES 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO 

Jarbas da Silva Nabuco, Diretor Presidente da 
Associação Cultural e Educadora de Comunicação Comunitária, 
portador da Carteira de Identidade de n.2  8.631.408-7, CPF. N.2  
786.197.188 - 00, residente a Rua Maximiliano Malavazzi, n.2  
233 - Jd. São Luiz, Município de Guapiaçu, Estado de São Paulo, 
DECLARO para os devidos fins e efeitos legais de que todos os 
dirigentes residem na área da comunidade atendida pela 
referida estação; de acordo com o subitem 8.1, alínea 'Ti, da 
Norma n. 1/2011. 

O referido é verdade e dou fé. 

Guapiaçu (SP), aos 04 de julho de 2013. 

bas da Silva Nabuco 
iretor Presidente 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCADORA DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA 

Av. Abrahão José de Lima, n° 460, Loja 04 - Fone: (17) 3267-3485 - CEP 15110-000 - Guapiaçu - SP 
E-mail: diretoria@cidadefmguapiacu.com.br  - CNPJ 02.273.532/0001-28 
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s a Silva Nabuco 
Diretor Presidente 

ar 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO 

Jarbas da Silva Nabuco, Diretor Presidente da Associação 
Cultural e Educadora de Comunicação Comunitária, portador da 
Carteira de Identidade de n.2  8.631.408-7, CPF. N.2  786.197.188 
- 00, residente a Rua Maximiliano Malavazzi, n.2  233 - Jd. São 
Luiz, Município de Guapiaçu, Estado de São Paulo, DECLARO 
para os devidos fins e efeitos legais de que esta entidade não 
tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea 
"f", subalinea "f.2", da Norma n. 1/2011. 

O referido é verdade e dou fé. 

Guapiaçu (SP), aos 04 de julho de 2013. 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCADORA DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA 

Av. Abrahão José de Lima, n° 460, Loja 04 - Fone: (17) 3267-3485 - CEP 15110-000 - Guapiaçu - SP 
E-mail: diretoria@cidadefmguapiacu.com.br  CN PJ 02.273.532/0001-28 
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ANEXO VIII — GRADE DE PROGRAMAÇÃO DA EMISSORA 

Estilo Musical — popular (sertanejo em mais de 70%, pagode, músicas internacionais 

temas,de novela e pop) 

Execuções musicais por hora — de 15 a 18 músicas / hora 

Divisão e relógio de apoio cultural — Oh // 7h // 7h30 // 8h //8h20 // 8h40 // 9h /1 9h30 // 

10h // 10h20 10h40 // 11h // 11h30 // 12h // 13h // 13h30 // 14h // 14h20 // 14h40 // 15h /1 

15h20 // 15h40 // 16h // 17h // 17h20 // 17h40 // 18h // 18h30 // 19h // 20h // 21h /1 22h // 23h 

Tempo máximo de apoio cultura e estrutura — SAIDA BREAK // CHAMADA PROMOCIONAL 

// APOIO CULTURAL 01 // APOIO CULTURAL 02 // VINHETA DE BREAK // APOIO CULTURAL 03 // 

APOIO CULTURAL 04 // CHAMADA PROMOCIONAL // VOLTA DE BREAK // o total de cada bloco de 

apoio cultural é estruturado em no máximo 4 minutos. 

As chamadas promocionais são produzidas para grade institucional, sorteio de prêmios 

doados pelos apoiadores, divulgação de eventos locais e promoções com artistas. 

Cada apoiador dispõe de 30 segundos para sua divulgação, respeitando a legislação de 

radiodifusão comunitária (exemplo — não se divulga preço, promoções ou similares, simples se 
fixa marca e divulga a empresa como instituição) 

PROGRAMAÇÃO 

6h as 09h — programação sem locução, automática respeitando o estilo musical adotado pela 

emissora. 

09h às 11h — programação com locução voluntária ao vivo, destacando prestação de serviço, 

divulgação de eventos e festas locais, participação do ouvinte ao vivo com recados, pedidos 

musicais e mesmo achados e perdidos, além de mensagem de otimismo, horóscopo do dia e 

noticias do Brasil e do mundo. 

11h às 13h — programação com locução voluntaria ao vivo, destacando resumo de novelas, 

fofocas, as mais pedidas da manha pelo ouvinte, além de prestação de serviço a comunidade e 

informação. 

13h às 17h - programação sem locução, automática respeitando o estilo musical adotado pela 

emissora. 

18h às 19h - com locução voluntária ao vivo, destacando prestação de serviço, divulgação de 
eventos e festas locais, participação do ouvinte ao vivo com recados, pedidos musicais e as mais 

pedidas do dia. 

19h às 20h — execução da voz do Brasil de segunda a sexta e aos finais de semana, programação 

automatizada. 

Na grade da emissora a partir das 20 horas faz-se pausa salvo dias de transmissões das seções d 

câmara dos vereadores da cidade. 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCADORA DE COMUNICAÇÃO COMUNITA IA 
Av. Abrahão José de Lima, n° 460, Loja 04 - Fone: (17) 3267-3485 - CEP 15110-000 - Guapiaçu - SP 

E-mail: diretoria@cidadefmguapiacu.com.br-  CNPJ 02.273.532/0001-28 

Volume de Processo Digitalizado  (0429868)         SEI 53000.051498/2012-87 / pg. 116



ANEXO VIII — GRADE DE PROGRAMAÇÃO DA EMISSORA 

Estilo Musical — popular (sertanejo em mais de 70%, pagode, músicas internacionais 

temas de novela e pop) 

Execuções musicais por hora — de 15 a 18 músicas/ hora 

Divisão e relógio de apoio cultural — Oh // 7h // 7h30 /1 8h //8h20 // 8h40 // 9h // 9h30 

10h // 10h20 // 10h40 // 11h // 11h30 // 12h // 13h 11 13h30 1/ 14h1/ 14h20 1/ 14h40 // 15h // 

15h20 // 15h40 // 16h // 17h // 17h20 // 17h40 // 18h // 18h30 // 19h // 20h // 21h // 22h // 23h 

Tempo máximo de apoio cultura e estrutura — SAIDA BREAK // CHAMADA PROMOCIONAL 

/1 APOIO CULTURAL 01 // APOIO CULTURAL 02 /1 VINHETA DE BREAK // APOIO CULTURAL 03 // 

APOIO CULTURAL 04 1/ CHAMADA PROMOCIONAL // VOLTA DE BREAK // o total de cada bloco de 

apoio cultural é estruturado em no máximo 4 minutos. 

As chamadas promocionais são produzidas para grade institucional, sorteio de prêmios 

doados pelos apoiadores, divulgação de eventos locais e promoções com artistas. 

Cada apoiador dispõe de 30 segundos para sua divulgação, respeitando a legislação de 

radiodifusão comunitária (exemplo — não se divulga preço, promoções ou similares, simples se 

fixa marca e divulga a empresa como instituição) 

PROGRAMAÇÃO 

6h as 09h — programação sem locução, automática respeitando o estilo musical adotado pela 

emissora. 

09h às 11h — programação com locução voluntária ao vivo, destacando prestação de serviço, 

divulgação de eventos e festas locais, participação do Ouvinte ao vivo com recados, pedidos 

musicais e mesmo achados e perdidos, além de mensagem de otimismo, horóscopo do dia e 

noticias do Brasil e do mundo. 

11h às 13h — programação com locução voluntaria ao vivo, destacando resumo de novelas, 

fofocas, as mais pedidas da manha pelo ouvinte, além de prestação de serviço a comunidade e 

informação. 

13h às 17h - programação sem locução, automática respeitando o estilo musical adotado pela 
emissora. 

18h às 19h - com locução voluntária ao vivo, destacando prestação de serviço, divulgação de 
eventos e festas locais, participação do ouvinte ao vivo com recados, pedidos musicais e as mais 

pedidas do dia. 

19h às 20h — execução da voz do Brasil de segunda a sexta e aos finais de semana, programação 

automatizada. 

Na grade da emissora a partir das 20 horas faz-se pausa salvo dias de transmissões das seções da 

câmara dos vereadores da cidade. 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCADORA DE COMUNICAÇÃO COMUNITARI 
Av. Abrahão José de Lima, n° 460, Loja 04 - Fone: (17) 3267-3485 - CEP 15110-000 - Guapiaçu - SP 

E-mail: diretoria@cidadefmguapiacu.com.br  - CNPJ 02.273.532/0001-28 
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Nabuco 
Diretor Presidente 

 

com;: 

ame  

Rubrica 	 

ICIDAD  141°' 

mca®  

4ESdni?g"  
RE MV-11 

DECLARAÇÃO 

Jarbas da Silva Nabuco, Diretor Presidente da Associação 
Cultural e Educadora de Comunicação Comunitária, portador da 
Carteira de Identidade de n.2  8.631.408-7, CPF. N.2  786.197.188 
- 00, residente a Rua Maximiliano Malavazzi, n.2  233 - Jd. São 
Luiz, Município de Guapiaçu, Estado de São Paulo, DECLARO 
para os devidos fins e efeitos legais de que esta entidade não 
tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea 
"f', subalinea "f.2", da Norma n. 1/2011. 

O referido é verdade e dou fé. 

Guapiaçu (SP), aos 04 de julho de 2013. 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCADORA DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA 

Av. Abrahão José de Lima, n° 460, Loja 04 - Fone: (17) 3267-3485 - CEP 15110-000 - Guapiaçu - SP 

E-mail: diretoria@cidadefmguapiacu.com.br  CNPJ 02.273.532/0001-28 
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ANEXO VI 
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CD 

DECLARAÇÃO 

Jarbas - da Silva Nabuco, Diretor Presidente da 
Associação Cultural e Educadora de Comunicação Comunitária, 
portador da Carteira de Identidade de n.2  8.631.408-7, CPF. 
786.197.188 - 00, residente a Rua Maximiliano Malavazzi, 
233 - Jd. São Luiz, Município de Guapiaçu, Estado de São Paulo, 
DECLARO para os devidos fins e efeitos legais de que todos os 
dirigentes residem na área da comunidade atendida pela 
referida estação; de acordo com o subirem 8.1, alínea "f", da 
Norma n. 1/2011. 

O referido é verdade e dou fé. 

Guapiaçu (SP), aos 04 de julho de 2013. 

rbas da Silva Nabuco 
Diretor Presidente 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCADORA DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA 
Av. Abrahão José de Lima, n° 460, Loja 04 - Fone: (17) 3267-3485 - CEP 15110-000 - Guapiaçu - SP 

E-mail: diretoria@cidadefmguapiacu.com.br-  CNPJ 02.273.532/0001-28 
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SAO PAUL'fv- 

ATESTADO de 

Antecedentes Criminais 
secretana oa 

segurança pública 

Atestado de Antecedentes Criminais - Governo do Estado de São Paulo 
	

Página I de 1 

IIRGD - Instituto de identicação Ricardo Gumbleton Daunt 

j"- Imprimir 	Retorna 

Nome: '. ;151...AINE APARECE:A FAVARIN TObIA 

Número do RG: 1639S495 - 5 

Nome do Pai: OCTAVIO FAVARIN 

Nome da Mãe: LEONILDES TAMPARA FAVARIN 

Data de Nascimento: 1-45'1964 

Data de Expedição informada: 

"O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 

presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE: 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade expedida 

na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 24/07/2013, às 14:30 horas e está disponível para consulta 

no endereço: http://v.m.s2.ssp.sp.gov.brlatestado/confirma.cfm,  informando o código : 

fc147cba-fca9-4a30-ad15-bd2b3390ec67 

http://wvoA2.ssp.sp.gov.br/atestado/versaossp/print.efm 	 24/07/2013 
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Emissão realizada nos Postos de Identificação do IIRGD 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMBLETON DAUNT 

REQUERIMENTO PARA ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

DADOS PESSOAIS DO REQUERENTE 

Page 1 of 2 

21 

 das Co,), 
 A 	't 

4.1. 

PAI: TARQUINIO DE MATOS NABUCO 

MÃE: ZULMIRA FRANCISCA DA SILVA NABUCO 

L 

O 

DATA DE NASCIMENTO 

15/08/1954 

NATURALIDADE {MUNICIPIO) 

ESTRELA D 'OESTE 

ESTADO 

SP 
ESTADO CIVIL 

CASADO 

GRAU DE INSTRUÇÃO 

2 GRAU COMPLETO EMPRESÁRIO 
ENDEREÇO COMPLETO DO LOCAL DE RESIDENCIA 

R. MAXIMILIANO MALAVAZZI 233 
CEP. BAIRRO 

 

CIDADE ESTADO 

15110 - 000 JD. SÃO LUIZ GUAPIAÇU 

 

SP 

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE OS DADOS ACIMA SÃO A EXPRESSÃO DA VERDADE 

PROTOCOLO DO S,I. CONFERENTE 

DATA 

LOCALIDADE POR EXTENSO 

S.J. RIO PRETO 
DIA 	LIES POR EXTENSO 

19 

 

JULHO 2013 

/20 

8810 

MESA: 

14:43 Ate 
REQUERENTE 

RUE 

NOME: JARBAS DA SILVA NABUCO R.G.: 8631408 -7 

ATESTAM DE ANTECEDENTES 
ATESTO QUE O REQUERENTE. ACIMA QUALIFICADO. 	NÃO 	REGISTRA ANTECEDENTES JUDICIARIO-CRIMLMIUS 

ATE A PRESENTE DATA. NESTE INSTITUTO. 

Otwevar,dem: 

ESTE REQUERIMENTO SÓ TERÁ A SUA AUTENTICIDÁDE RECONHECIDA 
QUANDO O MESMO RECEBER A CHANCELA DO DELEGADO TITULAR DO 1.1.R.G.D. 

209 Delegado Divisionário 
Ro 	o viro 	de Policia IIRCD.SSESP 

DITA 

oi emitido em 19/07/2013 , às 14:43 horas e está disponível para consulta no 

eço: h p://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/confirma.cfm, informando o 	código: 

450'd98f-8e62-4d50-b1a6-055a5c72d0db  

Imprimir 1 Fechar 

http://10.200.35.48/ATESTADO/impressao.cfm 	 19/07/2013 
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•-(rC'3 \C\  

RUb 

GOVIW*0 D'IIALI  ➢

E 

SÃO 414k0 

orL 

A 

ATESTADO de 

Antecedentes Criminais 
secretaria da 

segurança pública 

IIRGD - Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt 

Irnprrmir 1 Retorna 

Nome: DOSE CARLOS SANTANA DE OLIVEIRA 

Número do RG: 3740632 - 1 

Nome do Pai: LINDOLFO SANTANA DE OLIVEIRA 

Nome da Mãe: MARIA APARECIDA MANTOVANI DE OLIVEIRA. 

Data de Nascimento: 12/01/1958 

Data de Expedição informada: 30/07/20U1 

"O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 

presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE : 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade expedida 

na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 24/07/2013, às 14:32 horas e está disponível para consulta 

no endereço: http://wwvv2.ssp.sp.gov.br/aLestado/confirma.cfrn,  informando o código : 

394e1614-0780-4e13-bb37-93a261d4dee0 
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Atestado de Antecedentes Criminais - Governo do Estado de São Paulo 
	

Página 1 de 1 

ATESTADO de 

Antecedentes Criminais 
secretaria Ca 

segurança púbdida 

s Com__ 

*e.. 

;‘,. 
134 41 INIC DO #571101:1 Pi  G." 

SÃO PAULÕ 

IIRGD instituis: de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt 

j: Imprimir 1 Retorna 

Nome: VINICIUS SANTANA DE OLIVEIRA 

Número do RG: 40596773 - 1 

Nome do Pai: DOSE CARLOS SANTANA DE OLIVEIRA 

Nome da Mãe: LUCELENA PEREIRA VIANA DE OLIVEIRA 

Data de Nascimento: 1',  12 19E1 

Data de Expedição informada: 26/11 1996 

"O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 

presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE: 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade expedida 

na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 24/07/2013, às 14:28 horas e está disponível para consulta 

no endereço: http://vvwvv2 ,ssp.sp.gov.br/atestado/confirma.cfm,  informando o código : 

07ef7Sfe-3bc3-4f06-9c40-41be2ab21a9f 

http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/versaossp/print.cfm 	 24/07/2013 
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Érr 

1° Pode Cada CsalarcIa', 1' Porte  Cada Comercial 1'  Parle  Cada Car•ed.a; 

CACO POSTAL 
li 210105 	C0505A5C, 

BRASIL 2012 

BANCO POSTAL 
finius, #, 

BRASIL 2012 

BANCO POSTAL 
MAIS ,,410 EtVcdeSWa 

BRASIL 2012 

BANCO POSTAL 
MRI005  

:BRASIL 2012 

BANCO POSTAL 
MAIS  

BRASIL 2012 

NISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga e Serviços 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" 
Edifício Anexo Ala Oeste - Sala 300 
70.044 - 900 - BRASÍLIA - DF  	4 

Cc ., 

..0 
r- fr,  

1.-  PC, C:,12 CC,r,CiC> C-na C.,....insrc.■?.. 

BANCO POSTAL 
117111151.1:0j  rijam(  

BRASIL 2012 

BANCO POSTAL 
MAIS  á 	r,15ci0ro,, 

BRASIL 2012,  

BANCO POSTAL 
MAIS 	Z.V.2.0aEcnI 

	  BRASIL 2012 

BANCO POSTAL 

BRASIL 2012 

1 otoCada Com a,dal 

cl_M_OCX 

si  AR DMP E 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 

- 	'z n3 1 BR 
_ —•.enat 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCADORA 
DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA 

Avenida Abrahão José de Lima, n° 460 — Loja 04 
GUAPIAÇU - SP - CEP 15.110 - 000 J 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PUBLIC 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMBLETON DAUN1 

REQUERIMENTO PARA ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIJ 

 

DADOS PESSOAIS DO REQUERENTE 

NOME: 	NICOL A ARMANDO PAGANO R.G.:9. C 

F 

i 

IA 

PAI: 	GENNARO PAGANE 

"ÃE: J OSEPHA AMBROSI O PAGANE 

04D,TrAVcaNgb 
NATURALIDADE (MUMCÍPIO) 

SX0 PAULO 
ESTADO CISAI_ fuINSTRUÇÃO     

SUPERIOR 
 PROFISSÃO 

 ADMINIVD C 

ENDEREÇO COMPLETO DO LOCAL DE RES]DÈNCIA 

RUA DAS CEREJEIRAS 573 

C.E.P. 

151. LO-000 

BAIRRO 

;ITE .OARLO 

CIDADE 

GUAPIAÇU SX0 

DECLARO, SO: AS PENAS DA LEI, QUE OS DADOS ACIMA SÃO A EXPRESSÃO 
PROTOCOLO DO S.I. CO 	ERENTE LOCALIDADE POR EXTENSO 

GUAPIAÇU ( SP) 

DIA 

29 

MÊS POR EXTE 

JULHO 

e,.,, 

	

S" 	) 	1 

	

,.,",..:.,. 	fAÇ.,.. 	..• ,... 

k. 	- 	' 	' 

B  • A 

• -'' 	•-  '. ' 

tc.-) \ ) 

	

' - ;3,9 	,./(4,r 4.9&t. 	...,".1.1 	✓ 	 4- 

A RURPV 

N,‘ \ 
• 

, ,, 	,  ,4\ 

\  •)' 	. 

N. 	 ASSINATURA DO 
) 

rn
  
	

U
S

O
 E
X
C

L
U

S
IV

O
 D

O
 L

I.
R

.G
.D

.  

...) 	\.--. 

ATESTO QUE O REQ 

JUDICIÁRIO-CRIMINAIS ATÉ 

Observações: 

1  TESTADO DE ANTECEDENTES 

RENTE, ACIMA QUALIFICADO,()REGISTRA ANTECEDENTES 

A PRESENTE DATA, NESTE INSMtai:'` 

TERMINAL 
ESTE REQUERIMENTO SÓ TERÁ A SUA AU 	, •  *:,  DA  P 	-  ECONHECII 
QUANDO O MESMO RECEBER A CHANC , -•il 4 	E 	G , DO TITULAR 

M 	cel 	erra 	da Si va 
el 	do d 	Polfc.- 

O. 

DATA 

12 , 	7!ift3 

R 	RICA 

d í o  v e rt, , 	, 	de 1,f.T 

G: : 	1 6 , r.) 	. 	U--5 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PUBLIC 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMBLETON DAUNT 

REQUERIMENTO PARA ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIP 

ESTE REQUERIMENTO SÓ TERÁ A SUA AUTEN IDADE 
QUANDO O MESMO RECEBER A CHANCE  s .  +ELEG 

ECONHECIL 
O TITULAR 

DADOS PESSOAIS DO REQUERENTE 

NOME: ADHEMAR LUCASTEIXEIRA R.G.: 5, r.. 

IA 

oç ( Ã  

PAL  JOSE LUCAS TEIXEIRA 

„'": 

, 

" 	FRAN° ISCA JOANA TEIXEIRA 

rpewriftr") 

GUAPIAÇU 	

NATURALIDADE {MUNICÍPIO) 
SA( 

., 	,ESTADO CIVIL 
GAISADO 

2Q c o riffirF5 INSTRUÇÃO   PROFISSÃO 
POLICIAL 

ENDEREÇO COMPLETO DO LOCAL DE RESIDÊNCIA 

RUA JOSE GONÇALVES DA SILVA — N2  286 

C.E.P. 	 BAIRRO 

15110-000 	Coc,...9p 

CIDADE 

GUAPIAÇU '.;.: AO 

DECLARO, `OB AS PENAS DA LEI, QUE OS DADOS ACIMA SÃO A EXPRESSÃO I 

mckToc2L9Do,s.i. .  ONFERENTE LOCALIDADE POR EXTENSO 

GUAPIAÇU 

DIA 

29 
MÊS POR EXTE 

,1 UI/' .-- 	,.:,..,\,p, 	4--̀ ,..,::.  

:» ,..,.,.k 	1-.) 
,,-,---',',,`=■. 	t" 

	

: 	(V&,-.:',3;;;:;',1 	-- 

	

-" 	'.5 %-' 	C 

	

I--, 	Ç,:,•L  

	

N.,. 	4.;,. 	:...!._;,- 	r  

	

,.•,, '',!21? r.5 	'. ,.,....z.:.,..._::■.:_,....,;; ,+- 

kw.,, 
,...,- 

DATA 

	

,'.,e3 	In! 	9{11.-ç 

	

t 	-,--,-. 	L U 	' 
Q' 

  \çç. 

5R 	 t-Pfee- 	( 	../.-~-450" V. 	0)-4' 
' ‘ 1-7g,_OVÁ  

R :RICA 

,.4 
i 	. \,\P 

..-.\. 
	it,o, 7 

•'; ,),C3' 

ASSINATURA DO REQUERENTE 

ATESTADO DE ANTECEDENTES 

ATESTO QUE O REQUERENTE, ACIMA QUALIFICADO,NA 	REGISTRA ANTECEDENTES 

UDICIÁRIO-CRIMINAIS ATÉ A PRESENTE DATA, NESTE IN . 

bservações: 

g 

g 

R 

Á 

13 

É ,-- 

D
O

 1,.1
.R

.O
.D

.  A
T

O
 O

C
C

LA
R

A
T

O
R

:0
 

ERMINAL 	 
DATA 

11  2013 

udio Ve 
RG: 1.6.9 

a de L'; 
31-SP 

ia 	Silva 
Ir nacl de olícia 

U
S
IV

O
 D
O

 1
.I
.R

.G
.D

.  

lo. 
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2013 
QUANDO O MESMO RECEBER A CHANCELA 

Luro audio k. ura de 
RG 16 3 .331- 

ATESTADO DE ANTECEDENTES 

ATESTO QUE O REQUERENTE, ACIMA QUALIFICADO,WEGISTRA ANTECEDENTES 

UDICIÁRIO-CRIMINAIS ATÉ A PRESENTE DATA, NESTE INSTIY 

bserva0es: 

ESTE REQUERIMENTO Só TERÁ A SUA AUTENTI 

RU RICA 

Ill 
ele 

erra 
In 

da S 
Polf a 

o 

o 

o 

3 

U
S

O
 E

X
C

L
U

S
IV

O
 D

O
 1.

1.
R

.G
.D

.  

o. 

TERMINAL 

DATA ONHECII 

TITULAR 

r 	111 	• 	I 

L ) 

R 

g 

E 
à 

O 

2 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLIC 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMBLETON DAUNT 

REQUERIMENTO PARA ATESTADO DE ANTECEDENTES CIM  
DADOS PESSOAIS DO REQUERENTE 

NOME: 	AMAURILDO APARECIDO PAULINO DOS SANTOS R'G':  16. 

1 

A 

PAI: FELICIANO PAULINO DOS SANTOS 

".ÃE:  ANGELA FERRARI DOSS SANTOS 
2  pAt5571crão 

C EDRAL 	
NATURALIDADE (MUNICIPi0) 

■•_:)i 

ESTADO CIVIL 
CASADO 1s2 	C OMPUDY.-r` 

INSTRUÇÃO PROFISSÃO 

COMERCIANTE 
ENDEREÇO COMPLETO DO LOCAL DE RESIDÊNCIA 

RUA 	IVO HIGINO BEOLCIII  —  N.Q. 43 
C.E.P. 

15110-000 

BAIRRO 

SAO JOSE 
CIDADE 

GUAPIAÇU SÃO P/ 
DECLARO, OB AS PENAS DA LEI, QUE OS DADOS ACIMA SÃO A EXPRESSÃO I 

PRQTOCOLO-DO S.I. CONFERENTE LOCALIDADE POR EXTENSO 

GUAPIAÇU 
DIA 

;--lic) 
MÊS POR EXTE 

JULHO • 

S'' x 	
-52_ 

c_i 	; 	--=-' 
-f..,.`0 

o. 	--'» 	c.13 
-";:-APIA0' 

•NO.‘" 

	

„ j ¥ 	< 

• DATA 

., 	In. 	7013 
\10 	 Aryàeibi 

1?'l  

' • UBRiCA 

1).0' '))15  
,),I1( • 

\•'\• 	\  .' 
',- , .:". 

p 	.....:r4   
.5 	Ailir 	■110.f  

ASSINATURA L• ' QUERENTE 
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Silva Nabuco 
tor Presidente 

ahatmail.com  

. DO 

r 

Guapiaçu (SP), aos 17 de setembro dé 

Of. Esp. 

À 
Vilma de Fatima Alvarenga Fanis 
DD. Coordenadora-Geral de Radiofusão Comunitária 
Brasília - DF 

Senhora Coordenadora: 

Enaltecendo sua missão frente a esta conceituada Coordénadoria de Saúde e enaltecer 
seus relevantes serviços prestados a comunicação de radiofusão comunitária e compactuar nossos 
esforços e objetivo de atender da melhor forma possível os interesses da nossa municipalidade, o 
que esperamos, como sempre, contar com a sua colaboração, tenho a honra de vir à presença de 
Vossa Senhoria, a fim de encaminhar cópia de documentos solicitados uma vez que seus originais 
já se encontram neste Ministério em processo anteriormente remetido a esta Pasta. 

Sem mais, coloco-me a disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se fizerem 
necessário e aproveito do ensejo para renovar meus votos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCADORA DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA 
Av. Abrahão José de Lima, n° 460, Loja 04 - Fone: (17) 3267-3485 - CEP 15110-000 - Guapiaçu - SP 

E-mail: diretoria@cidadefmguapiacu.com.br  - CNPJ 02.273.532/0001-28 
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W.--ccoR i q.9 - A JAN1(90  , 
CEP i  CODE POSTAL 

J.—Á-00A ....00 	.-- -_YRIPI 

I CIDADE /  LOCALITÉ 

, 

r S 	i,1-1 i' Ar 	r1r1111)P-FIDRAIlLillf  

UF PAIS  1 PAYS 	CE  S 	e - SALP 

. DED.-ARAÇÃO DE  CONTH1100 (SUJEITO A VERIFICAÇÃO)/ DISCR1MINACION 

1 
.?Nai-D  o 	exhfkb ç- 	P Kl ( 2-c o.e.::,  

NATUREZA DO ENVIO  1 NATURE DE L'ENVOI 

PRIORITÁIRIA/ PRIORITAIRE 

EMS 

SEGURADO  1  VALEUR DECLARE 

ASSIN, RA DO RECEBEDOR] SIGNATURE OU RECEPTEUR 	 DATA DE RECEBIMENTO 

ATE • L 	ON 

4, 511/1/On g& 	
‘i. 	01, 

---." ..   

c.ARimaote-ENTREGA 
UNIDADE DEVESBNO 

.  BUREAU DE DES~ 
" 
,,..,‘ 
'-" 	r 

• JUL 2O1 

• 
i 

	

\ 	. - 	,•- 

	

' 	
'',...z„:: •-: 	::.--'''' 

• OME LEGiVEL DO RECEBEDOR / NO JP r.,  : "...PU/R 	' 	. 

Matrícu • . 	
I  'a- 0158:367 

N°  DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 

I RECEBEDOR / ÓRGÃO  ECPEDIDOR 
RUBRICA E MAT. DO EM "::  ; • UP.'  •- '  

SIGNATURE DE L'AGEN  .:111*.-  tlk  
jé 	dê 	.. 	• 
•-•''r 	5, 	) 	, 

Nhntr1/2' 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO ! ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
7524C2.̂.3-3 F=463/ 16 114x 186 mr 
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Of. Esp. 

Co, 
r/Se 	 B.  13% 

CZEDO
t 

43 

R". 

"IP re3  

G 	açu (SP), aos 08 de agosto de 2013. 
eco(dr,-)mi\-5° 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga e Serviços 
Brasília - DF 

Nota Técnica n.° 1448/2013/CGRC/SCE/MC 

Assunto: Constatação de Pendências  

Referencia: Processo n.° 53000.060392/2012  

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCADORA DE COMUNICAÇÃO 
COMUNITÁRIA. inscrita no CNPJ sob o n° 02.273.532/0001-28, com sede a Avenida 
Abrahão José de Lima, n° 460 — Loja 04, na cidade de GUAPIAÇU, Estado de São 
Paulo, CEP 15.110 - 000, entidade sem fins lucrativa, legalmente constituída e 
devidamente autorizada conforme Portaria n° 198' datada de 18 de abril de 2011 e Decreto 
Legislativo n° 2.615 de 03 de junho de 1998 publicado no Diário Oficial da União 
datado de 04 de maio de 2001 (PROCESSO 53830.001943/98), vem respeitosamente 
encaminhar documentos solicitados objetivando o pedido de renovação de outorga desta 
Associação perante esta Pasta. 

Certo do atendimento da nota técnica acima citada solicito o DEFERIMENTO do 
pedido de renovação de outorga desta Associação Comunitária, aproveito do ensejo para 
renovar votos de elevada estima e consideração, colocando-me a disposição para quaisquer 
outros esclarecimentos que se fizerem necessários. 

ST}A SILVA NABUCO 
- PRESIDENTE 

F. N.° 786.197.188 - 00 
----- RUA MÁS ILIANO MALAVAZZI N.° 233 

JARDIM S O LUIZ — GUAPIAÇU — SP 
CEP. 15.110 - 000 

zezao.custodio@hotmail.com  

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCADORA DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA 
Av. Abrahão José de Lima, n° 460, Loja 04 - Fone: (17) 3267-3485 - CEP 15110-000 - Guapiaçu - SP 

E-mail: diretoria@cidadefmguaoiacu.com.br  - CNPJ 02.273.532/0001-28 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMBLETON DAUNT 
1 /41;f4u.  

REQUERIMENTO PARA ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS " 

DADOS PESSOAIS DO REQUERENTE 

1 

NOME: 	NICOLA ARMANDO PAGANO 
-.a,- 

R.G.:9.028.278 

L 
iN 

PAI: 	GENNAR O PA GANE 

MÃE: J OSEPHA .AllriBR °SI O PAGANTE 

047M719g3 ap 

NATURALIDADE

PAULO  
(MuNICIPIO) 

SIO P2510 
ESTADO CIVIL 

CASADO 
sLf;37),,t 1,DisiNsrEroÀ0 	PROFISSÃO 

ADMINISTRADOR    EMPRESA 
ENDEREÇO COMPLETO DO LOCAL DE RESIDÊNCIA  

RUA DAS CEREJEIRAS 573 
C.E.P. 

L511.0-000 

, 	
BAIRRO 	 CIDADE 

ITE . CARI, O 	GUAPIAÇU 
ESTADO 

SX0 PAULO 

DECLARO, SO AS PENAS DA LEI, QUE OS DADOS ACIMA SÃO A EXPRESSÃO DA VERDADE 
PROTOCOLO 00 S.I. CO 	ERENTE LOCALIDADE POR EXTENSO 

GUAPIAÇU( SP) 
DIA 

29 
MES POR EXTENSO 

JULHO 

ANO 

2013 
, 	•• 	- 	- 

•:::! 

".: ■ 	 .4::' 

TA 

, 	It 	2r, 
_ 	k 	.. 

, 	Russi A 
‘ % 

r , '' . 	. e 	,,,(7"' 	, ,;,;' 	/..,.,/ 	%,.., 	'./C44,.<...r.■_?- 74,._,.._.,,,. 
,N .\ ‘-' 	'. 	 ASSINATURA Do 	EOuERENTE

•// 	' 	' 	'5-, 	- 

• - 	-• 	. 	■■.,\, 	b- 	 . 

TESTADO DE ANTECEDENTES 

ATESTO QUE O REQUERENTE, ACIMA QUALIFICADO. N:6 ()REGISTRA ANTECEDENTES ,JUDICIÁRIO-CRIMINAIS ATÉ A PRESENTE DATA, NESTE INSTRUta: 

Observações: 

ESTE REQUERIMENTO SÓ TERÁ A SUA AU 	 ECONHECIDA 
QUANDO O MESMO RECEBER A CHANC 	 DO TITULAR DO 1.I.R.G.D. 

TERMINA  
DATA 

JUL 2rr3 

RICA 

Lu n 
,1!" 	 va 

el 

5 

1 

Volume de Processo Digitalizado  (0429868)         SEI 53000.051498/2012-87 / pg. 132



BRA1 :  
POLEGARmm 
r 

1,70 M. 	, 

ALTURA : 	• " 
_GE/S.áLEIOS_. 	• 

CABELOS 

S A INgaRÈ0—  
011 

28/09/1947  

NASCIDO EM NATURAL DE' 
GUAPIACU - 

RI 

o 
03,0  

z•LN 
o 

REP0 L A FEDERATIVA DO RASILN. 	0  .0:5'  0 	•P:,. 
,i31^ 

o 

JOSE LUCAS 
FILIAÇÃO 
FRANCISCA JOANA TEIXEIRA 

) e2~4.11.11.›..W.C...M.,...1. 11RMIZW.,12.,.. 	•  

4 	s: 	.. 	'''' ■ 	...7. 	: 	'' 
'40 	. 	1: 	• 	• -- 	,.,. 

U/'‘ 

T.r 

il 

• ' 

	

	É PÚFILICA DECREM 14298 DE 21/11/79 
POLICIA surrAn DO ESTADO 
• DE SÃO PAULO 

 • 
IDPTIDADroN...  518 8 5 8 PMP,S.F.' 

ADEMAR LÚCAS TEIXEIRA 
Prd: 	. 

., 
$0145 

• 
o 
un ftl-f 

ro, 
.1gT 
IX1 

10 

-71= ..uo, 
. '.. 	 OÉPM-RF 	 1 4741-2 _soiLDADoormu  o . 	

QUADRO 	 RE  

14/02/1973 	 5661272 
DATA DE Amasio. 	,../ 	 RG 

. , 	 e 
ASSINATIIRADOMENrIFICA,D0 I 	. 

4..ii."4"-OiW0d.V.CWIcreKroWijiklaeRiViLk,te""'Élz . 	' 

Volume de Processo Digitalizado  (0429868)         SEI 53000.051498/2012-87 / pg. 133



Nty • o, 4i. 
'„, , 	• 

di ""` Mier 	ClIertfigangç 
kuNmimá.ái«,4.4.44,2,4 .  

ti 

:S17' 	 "I  T?''MUSSZeg 

	  --"""•'• •7".".""à 	•"*.• mrPrt'S•••9_~. 

4.  e Lr) PMM.Vg. 
.•T '  

Volume de Processo Digitalizado  (0429868)         SEI 53000.051498/2012-87 / pg. 134



ESTADO DE SÃO PAULO 	 1101,1 
sEtTsiÉTAn1À2AE13RAN_IOA PÚ3LICA 

pe ipEoliftegAgici~GUMBLELON DAUNI Z,41)  

• 

••■•AtL-3-4. 

REPUBLICA F EDERATIVA DO PRASIL 

(gt2e);X-VMMffil 	£91gikfiZ 34 9 IL N ampffixacm,_an, - 	: 	EtU13E170 C-0 	 . • 

G-12/81;T,6695 g O 

9.19C:10 ":1VEZOO g5L4/990W k33 

OZI S' IGE[f]S: ',OC[Nr]n3S: 

	

dg 	 --Org .--0GF----39013 'OMS:  

196-WIV7/4X 	 d9 

ruvr.r 

NIRVAV,4 VUVENV4, SEMIN031 3 

N UIVAVA OIAVI000,,ã,,,,  

N 12IVAVa vainaàVáv 3NRIPTI:99D 3V.G'+ 

6661/AOWZI= .ç-_g617 96e 9T2=  „„.  

I 	I 

çf- 

elt,3L'Ibs-vr t;riijá 

lYNOIGVN 01149.1113LI 310 0001 W3 nona.", 

Volume de Processo Digitalizado  (0429868)         SEI 53000.051498/2012-87 / pg. 135



	 7. 	• 

-e- 

el 

- 

~:4;e:isw VÁLIDA EM TODO O TEFIMITORI O NACIONAL....,50,,,Ç 

;,. 

so 
'i. s 

.,. ,.... 

*  

FZ:j'  •  ':-' 	8.631.4-08-7 	r''' 	,28/OUT/2010 

—,- 	JARBAS DA 'SILVA NABUCO 

, ,, TARQUINIO DE MATOS NABUCO 

E. ZULMIRA FRANCISCA DA SILVA 
NABUCO 

!,--,7t,FIQ::-...R1)::_ 	 DAT4 DE :41:MIME:Ui' 

ESTRELA DOESTE —SP 	15/AGO/1954 

F-.:Ico.5-::. 	SÃO JOSÉ DO RIO PRETO—SP 
TERCEIRO SUBDISTRITO  
CC:LV.Bl 	/FLS.33 	/N.000064 

786197188/ 

- 41—  I:— (.1e.. 156 Delegado Olvisiuoayin 
-. de Policia IRGO.S5PSP 

,
C., 

4.4 5*5I?"; e~,194 

 

 LE: Ne 7.116 DE 29!08■ 83 	0C) Mein•O•t • 

Ivb3033 V 33 !IVO 

Ç 

•■•••;-;•..' 	. 	.•...7or, .i?;*4im7sPi1 _ 

rdwasTÉRró DA•..FÁ7.:FNDA' - 

C0.9RDE CÁC).  nwSISTEMA pÈrir.woiwiNçÕE -.Ecorfõtvlic7-.6,FiácAls. 77- 

Ci., TAC.,D.F i'pEt."7/F,'CA   _ 

DO 	C, CO •-1PRGSA-MkICTOEN_SM7WP11079E,;._____..___— 
5: C? 12 	=1= _ 

VA'L D 	1 T:5.110 -TE R R 	 _ 

!4 

„-- 

71XV,90:007/U-0(C.... 3OVOILN301 301,13015IVO 

C-4 

o  tJ 

H 

— 0T88 

n.4-414 IR,~1.)4*_d [!>2.4.2•2!,',12.9,9 

:  • : 

Volume de Processo Digitalizado  (0429868)         SEI 53000.051498/2012-87 / pg. 136



,V&j:F A tL .1‘12WejaaiOr 

Es:Eikbe DEsÂo PAULO 
5.5.2RIff,,DASÉera,h.N., P... 

iyr 4S0,5rt:rr,É,,.) Dt'roc,:meAcán: ni{.:40M(ML í.rrpsCALR,1 

. 
wAleggeMeONNONOW 

r 4~,11Wgnaler 

, 	 t ( yjeWei." 

0.4 	 a401, tttr41.1iN1 

• 
	4",' 

 
_4._ f 	o 	 f"'"" ' 	- 	• 	• 

• VÁ 1.715,5 41' 	ap-r ..ergry fry .0. NÁ1 clon'A.L • • 	e- 	• • ' 	• 

-A.0.451.,.0, . 
c.i.,..^, 	37... 406'. 33:9;--1 ...x,P.-Ç.xsc,-?, )...:;;;:30/JUT.:.,/9001::,:'.  

:4RLOS SANTANA DE  

•SANtANA DE OV-VEI RA .. 	.. 	....  

E MARIA APARECIDA MANTOVANI DE.  t...,.', 
.01.1 VEIRA  

.4,-,:,....:,•. -..,,o.,.,.r. 	 l'i: 

	

LJALES —SP 	 : - : 12 /JAN/1958 
;;.,,,, ,•,.........,-,. , 

. 	. 	 -• 	- 	,,...,,. 

1.1 	eD8 	- 7s2  SE N ,   
/N . 011308 , 

:, • 784758588 /.:88: ": ., ..1;.!".,..  
4,4., ,, ::.,!.; .., ,4 r+,:,+:..";:,,  i'• ,...:::',' ..:i.', ,.....'ili' :ih.';Àlei,-.:•,7A24).:Clifr .#'› , 	

(; :, 
■! ,:f 

I ii ..., kW/ 	r; 

AIMMS-0.1.1ifYL • • ,'7,-;;si.-jAsevià--Iffeiii~JaRtg,V‘ 

, 	, 	 • ., 
. 	. 

■ .1 	• 

..•- ' . -- ,, • 	, 	 • 	• 	• 	 • 	 , 	• 	• 
. 	. 	• 	I , 

• • 	. 1.... I•" 
... 	• 

' skc¡.0:3:A,ro, rJÁSt:CCrr 
,^é ,7/46615SiS*.iVei161ÈÍSt,dn»i:{(5,E$ CONIÓNI )C á'ISC511...r 

• • 

Volume de Processo Digitalizado  (0429868)         SEI 53000.051498/2012-87 / pg. 137



eçe -p 	 .r:FI:',56JE[Ei RI T 	'IV A58 A 1. 

04? 4 111. 

,''aaNe2 

1 GID T /9C 

■-•■ 	N. 	• ■• 	••••• 

...... 

241-wQ Nicavldrono unsÁvulid os,,JvDao,r47.7 fl 

Va 	:11E) 

0-1(1.7/t os J( OCJV.; 

LUÇe'LZ 	FE 7R4$ VIANP JE 

"T,'": tzItUES Ir;ANA 

F f-I PA 

UZ:7LANEJA -sr 

• a'à RIO P 
J 	13;2 	I O P 

.CC:L V.SA7 	2,3 

e6t.d.R 

..11S'YHT3 0.CIVe.11Vd:395/....4 '0",":11'511,7?  Amen 

REWSTPU 

WW I 

04TA L 1,14:WINI 

091 JUN /19 "4̂  

RETO J,P 
RETO 
C IN.Z41130,! 

, 	. 

kiõebiftnto,de cidde  

Volume de Processo Digitalizado  (0429868)         SEI 53000.051498/2012-87 / pg. 138



I 	 Zrut5, 	 ' 
rà 

IA; 9 .0280270  
tAC PoWtO 

08u..1975 COMIG5 =7.J. • 

• • 
NOLIGni 

,TB 

,011.susmt 

--rtrat.. -5-T, 	•  ...clgri TtINT.  

Eiiuiiiiii . 	 G 	ea Cg.XErtran 

canVa -on~ 
•vaixerata 

RetVarniliCsenli,4 

3.CSKIE.I.N3-225 ZG 
 

-.;a,:u,À,tema:0,:emix00-3toma,~2,03.0~t.; 

--- :''' •'':17:•': ... .,'..' :4S-'!• ::..2... :i.• •• •'. : :: ..._.:A'''.'"-:  ' . :ii:-•  '',.'•• •''•-' -•t';)';.- '1.1'..' .....1 i■ :•7'.  .- 

I 	• 

' ' 	

. 	• .. 	• • :: 	:::• 	':. • 	- • .' e  • ' 	..•.!:. ';'7''
,;.•!.;1 ."; ::::•:. . -.. ." I. '..7'.... '..•¡;;:' ••••••,:••,..;':;; • 

1 1 ::-.• :....1..i:•-•-  4: :. ''''':• f.'".•:, ::: . . ... ::•-yd»...LW'
Ql.,... ''''f4;"'":

•::••°: • .1 ■ 	•'". '''''' -."("" ''' ': ' 

. ' ' . . . 	: ; : • . . ; • • ..: • ;.. ' • ' . -. S'"  . . .1 I •'' . • . '• : .,.). , , l'  • y•'. -A::: g aïá  : #:. • . :1 •, • • ' • • • I • • . : ,..:',.' 
'. 4! ' . . 1 ". ! J.,...‘ r: 	,.....,,,2•• , .. r.' 7"  ''. 4.  5: ; " . i'  ''' .. .' 4" 4:•• :" ' ' . . 

• •". 	' - .• il'•••-'.. ' • . '..., ••,•■ '7V..5.•  ''.■ â•'- ..T'
A•171.1."2.-V...  '"?.;.:4,>••••• • 

-- - 4.,  '...• ',"••'' ' '.•••• 	
••••, ••%••• ••••1•i ..; f -. -_,.. ...„,,xu,„..to  .,,,., .. „,,,.r.,,„$s - 	. J-r• 

: , . • .1: 	It2, "q::::-.1;7,-,:'1,-,...,;":::.::;:aff.-7:;!:.'",:,,,r-'2I'..,;;-,0,",2-:-.1.;•;tr::::',.xt'' 7.4% 

: 
' .- '' • . :- .: :- 	oris,,,,... 

	.;.., ..:-',L. 
 

::.;.... 

'' - .:2.•:-..--,....' ""'"."-4:-':"r"..'."-' '':, -..-7..":"'":7.---',1 : • 	.. .:::',•.:' 7-1'.'•,::4::: ".•'''.:,''':,.a,'-'0.0.7'il7+P.h.'".7.•nr.,,,-'6T,-*6;.....ir.: , ''...-•:';-",:--.. 	. 	'. 

'R 4•-•-.  : :',.,.:. Y.'..'. 	' . ' ' ' 	- ' ' ".,;;',,•$e*-MR '.. 	- 4-  â'' " = 	• 	-::; . 1-s'eç.SpWriPltr'•P Nci  
• , ; 17.'..'•:':::?••:' . :: '-, ',c'kr-;.12931..44~.Q.',/.gcga2,1  

...':•7:". -.37.":.. ''.1''.  ' .:.X:11:1":-...,, -,- 

. 	. 
• ff, 	 . 	 . 

. 	' 	• 
;.. 

' 	• 	 , 

' • 	. 
• • 

, • 	

, 

• 

• • • 

Volume de Processo Digitalizado  (0429868)         SEI 53000.051498/2012-87 / pg. 139



• 

í 

N0,1.31151np arnyáfir ov:.5hiáttrnot 	atninsta 
VDiterk) i,3Nüsina s N.10',/ght1p035 

ovs 30 ociyjAg 
Isvtá-63,-/Auvli9oglvonnoinu 

Está -documáála é o éómprovante da InacolOo no CADASTRO CE 

PÉS SDA.IS AsmAt GPFí'iniçiüti a nxIganc14 por tereakás, sátiro 

áák,.tnabsliiãíistot riá IstrialeSIsi 

VÁLIDO EM. TODO O TERRITORIO NACIONAL,  

Emitido em : 05/ 10/S9 

E- 
R 

'14 
 

'W-0..r"iig=1";47-a4.--g,'F.-;riffite.-U.,sn--;-.=h-,5-2}UU*Mragi'giftaiMi:ix".*.ãrf~íttrá7,-:.(51(-.Asl.. ••c 

;•.:y 

& 	_, -,..,./t.1 :5•P•54.:S;::,.."4,4, ,..." 
----....,".',  

••:.M.'"  ',..-..,:s."%' ~,f-M9:":4-~4).  
- - 	:,: -f?, 

CPF — .CADASTRO pt NSOAS FÍSICAS 
‘.,,... 	á 

Nom. 	 ..._,..1 -...-4.r"--  '-' 	,! 

VINICIUS SANTAN/e DeTZLWailÁ 
4. 

2.22.5 .1_. 	-- 

1111111111111111111.1111 111111111IN11 l 11111111 
• 

19/12/81 

■5'rU)tre.F.I,c 

• 
4_ riÁLIDA EM TODO 0.TERFMZOZACIONAL 

13entEln10 tlEflA '10 1-196 77.-1-'1 txpéDiçÃo 26/NOV/9b 
• 

• 

rote VINICIUS SANTANA DE OLIVEIRA 

~00SECARLOSANTANA DE 
OLIVEIRA 

E LUCELENA PEREIRA VIANA DE 
OLIVEIRA  

tfi;Oup•Attui,ã 

E DO RIO PRETOSP 
0.-SUBDISTRITQ. 
126/FLSAOBVN.0?3150 

CPF 
fri14=E,s'.T. 	 :5■1 (R.a 

ASSINATunkb6áIREIPR 

t"; 3;4 "-t:Al'$,  O 	??.. 0  C: .;,.! LEI Ner".1 %De 213/013/43 

a 1 
• ,,fre,:e- ::,,,,TrW-~45'1•1,1,r.1,-~15;.''."S•2"-.="3":',..1 	 ""r 43,1"rfg-P::".•4,7,  

• 

. 	W..TADEHASCÍMOPTO... 
,J0gE DO MO PRETO — 19/DEZ/1,981' 

D'JC, amava SAO 

Volume de Processo Digitalizado  (0429868)         SEI 53000.051498/2012-87 / pg. 140



  

  

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130001240663 

CERTIFICO , revendo os registros de distribu i ção, e partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: ADHEMAR LUCAS TEIXEIRA , ou vinculado ao CPF de número 
589.318.998-15, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n°  03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNP] ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 

, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4IC6AX246YV 
4JBC3A X7EQhXDSD6CNPhH 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 24 de julho de 2013 ás 13h53mrn 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 

24/07.'2(>13 ifsp..jus.brxsp/iíspintirequerticlaoprint.esp 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CIVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130001240611 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: AMAURILDO APARECIDO PAULINO DOS SANTOS , ou vinculado 
ao CPF de número 112.717.198-43, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: 5I682X2VFHBP 

4KCG6P B4ID7AZ3514hRDL 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 24 de julho de 2013 às 13h49min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 

1n://..vir~N.lf'sp.jus.br/csp/j[spint/regccrtidaaprint.csp 	 .1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CIVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Nada Certidão 20130001240625 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: GISLAINE APARECIDA FAVARIN TOBIAS , ou vinculado ao CPF 

--- de número 055.590.748-10, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
,..ww.jfsp.jus. L , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: 51682X2VFIFK 
hLEYaN FBh4NhHZ6FWaN2J 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 24 de julho de 2013 às 13h5Omin. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 

„ „ 	ili.,,c,:n,firspiiit/recicertikinoprint.esi-.) 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130001196762 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 

presente data, que contra: JARBAS DA SILVA NABUCO , ou vinculado ao CPF de número 
786.197.188-00, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 

a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 

04/2011 DF; 

b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 

da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 

-) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 

, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: 51682V71GMCZ 

4JAG9Z hJCW1YN87ECQ6YN 

d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 17 de julho de 2013 às 14h04min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 

://wN,vw.jfsb.jus.bricsp/j1spint/reqcertidoprint.cso 
	 l7/07/-M1.-; 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130001240580 
	• 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: JOSE CARLOS SANTANA DE OLIVEIRA , ou vinculado ao CPF de 
número 784.758.568-53, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 

, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: 5I682X2VEhAA 
hLDUXI 4I6FAY5aHLG4XaZ 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 24 de julho de 2013 às 13h45min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 

1)11n"'W\\ 	 esp jíspint, re,:k:er- iLiaoprint.esr,  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

e 
N°da Certidão 20130001240565 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: LUCELENA PEREIRA VIANA DE OLIVEIRA , ou vinculado ao CPF 
de número 323.856.738-19, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 

04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a tituiaridade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGPERA3SR 

4K9C2F X7EhIQIX646NPSR 

d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 24 de julho de 2013 ás 13h43min, 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 

24/t)7. 211 I 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CIVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130001240598 
	e 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: NICOLA ARMANDO PAGANO , ou vinculado ao CPF de número 
011.287.738-99, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela In't:ernet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGPERA6BX 

hKGVWS FBh43KEYDFXaVB0 

d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 24 de julho de 2013 ás 13h47min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 

+I 	 111...„11f  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CIVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130001240264 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: VINICIUS SANTANA DE OLIVEIRA , ou vinculado ao CPF de 
número 222.159.188-70, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 

, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGPER737X 
FCWBKO h_ICSVUN49ECQDYW 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 24 de julho de 2013 às 13h06rnir. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241. - 10° andar - São Paulo - SP 

• • 	; 	kr 	i 	reL)Cc_slidd0Orill'i.CSP 
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

  

  

   

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de São José do Rio Preto 

Referente ao Pedido 00010367 de 30 de Julho de 2013 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

* 
* 

Página 1 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
30/07/2013, verificou nada constar contra: 

ADHEMAR LUCAS TEIXEIRA* * * * * * * * * * * * * * * * 	* * * * * * * * * 	* * * * 

BEIFNBS MVDST :2FJYFJSB* 
	 .4. 	

• 	

* * 	* 	 * 

CFJGOCT NWECC VGKZGKTC* 
	.1- .1 4. .4, 	* 	 * 	

~~	

* * 

RG:5661272, nascido(a) em 28/09/1947, filho(a de JOSÉ LUCAS TEIXEIRA e FRANCISCA 

JOANA TEIXEIRA, conforme indicação feita no pedidc de certidão. 

*** Nada consta contra o nome infçrmado acima. * 

Esta certidão só terá valor no original e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo 
expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

São José do Rio Preto, 30 de Julho de 2013, 

SOLANGE MARTINS SARDINHA TESO 
COORDENADORA 

Página 1j1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br  ), informando o Fórum, 

Tipo= Criminal, Pedido= 00010367, Identificação= 06949 e Data= 30/07/2013. 
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de São José do Rio Preto 

Referente ao Pedido 00010363 de 30 de Julho de 2013 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas iinhas subseqüentes ao referido nome. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
30/07/2013, verificou nada constar contra: 

AMAURILDO APARECIDO PAULINO DOS SANTOS* * 
BNBVSJMEP BQBSEDJEP 	TE:U2: 	 
COCWTKNFQ CRCTGEKFQ RCWN:KF 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
4 * 	J. 4r .7,  4. r * 	 * 

+ 	+ + 	+ 	* 9 	* 

RG:16103546, CPF:1127171;5-, nesciO:'a. 	_ :2i 196S, filho(a) de FELICIO PAUL= 
DOS SANTOS e ANGELO FERF.:=.: ::2 .2=2, 	ir.dicacão feita no pedido de 

"- Nada ::na :a 	 acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo 
expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

São José do Rio Preto, 30 de Julho de 2013. 

SOLANGE MARTINS SARDINHA TESO 
	  COORDENADORA 

1111 	1{111 1111111111111 111 11111 1110 1  
Página 1/1 . 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br  ), informando o Fórum, 

Tipo= Criminal, Pedido= 00010363, Identificação= 12016 e Data= 30/07/2013. 
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de São José do Rio Preto 

Referente ao Pedido 00010264 de 30 de Julho de 2013 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 	* 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
30/07/2013, verificou nada constar contra: 

GISLAINE APARECIDA FAVARIN TOBIAS* * 	* 	* * * * * * * * * * * * * * * * * * 	* * 

HJTMBJOF BQBSFDJEB GBWBSjO UPCJST- 
 

• 

* 	* v * 4. 4,  Ir 	* * 	* * Y 1 * 	 * 

IKUNCKPG CRCTGEKFC HCXCTKP VQDKCU- 
	* 

• 

* 	 4. 4. 	 * * 	* * * * 

RG:163984955, CPF:C55590745-10, nascido(a} em 17/0S/1964, filho(a) de OCTAVIO FAVARI:: 
e LEONILDES TAMBARA FAVARIN, conforme indicação feita no pedido de certidão. 

'-- Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo 
expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, nãc 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

São José do Rio Preto, 30 de Julho de 2013. 

SOLANGE MARTINS SARDINHA TESO 
COORDENADORA 

II 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br  ), informando o Fórum, 

Tipo= Criminal, Pedido= 00010264, Identificação= 40208 e Data= 30/07/2013. 

1111 11111 II 11 II Ill 
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de São José do Rio Preto 

Referente ao Pedido 00010365 de 30 de Julho de 2013 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
30/07/2013, verificou nada constar contra: 

JARBAS 
KBSCBT 
LCTDCU 

DA 
EB 
Fe 

SILVA NABUCO* 
TJMWB OBCVDP' 
UKNXC PeDWEQ4' 

* 

* 

* * * 

d. 

9 

* 

9 

9 

* 	* 

9 	9 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

9 	.9 9 9 9 	9 * * 	

~~

 * 

* 	ir 	

~~	

* 

• 

* 	* 	* 	* 

RG:86314087, CPF:786197188-CO, nascido(a) em 15/08/1954, filho(a) de TARQUINIO DE 
MATOS NABUCO e ZULMIRA FRANCISCA DA SILVA NABUCO, conforme indicação feita no pedido 

certidão. 

*-- Nada consta contra o nome informado acima. ' 

Esta certidão só terá valor no original e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo 
expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

São José do Rio Preto, 30 de Julho de 2013. 

SOLANGE MARTINS SARDINHA TESO 
	  COORDENADORA 

11111111 	1111111111111111111  11 	1 1 	111 	11  
Página 1/ -  

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br  ), informando o Fórum, 

Tipo= Crimina], Pedido= 00010365, Identificação= 38428 e Data= 30/07/2013. 
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de São José do Rio Preto 

Referente ao Pedido 00010362 de 30 de Julho de 2013 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

P 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
30/07/2013, verificou nada constar contra: 

JOSÉ CARLOS SANTANA DE OLIVEIRA* * * * * * * * 	* * * * * * * * * * * * * * * * * * 

KPTF D3SMPT TBOJBOB EE PMJWEJSB* 	* 	4- 4, 	* 	* 	9 	* 	.k 	* 

LQUG ECTNQU UCPVCPC FG QNKXGKTC* 	* 	-F. 	4. 4. 	* 	4. 4. 	* * * 	* * 	* * 	9 

RG:374063321, OPE:784758568-53, nascido(a) em 12/01/1958, filho(a) de LINDO= 
SANTANA DE OLIVEIRA e MARIA APARECIDA NANTOVANI DE OLIVEIRA, conforme indicação feita 

pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. -** 

Esta certidão só terá valor no originai e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo 
expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

São José do Rio Preto, 30 de Julho de 2013. 

r; 

SOLANGE MARTINS SARDINHA TESO 
COORDENADORA 

IIi111111111114111IIIIIIII  111111111 	11111111 	
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br  ), informando o Fórum, 

Tipo= Criminal, Pedido= 00010362, Identificação= 60218 e Data= 30/07/2013. 
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

NI. 1 ES k34.711UA iAl [Cl 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de São José do Rio Preto 

Referente ao Pedido 00010366 de 30 de Julho de 2013 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
30/07/2013, verificou nada constar contra: 

LUCELENA PEREIRA VIANA DE OLIVEIRA* 
MVDFMFOB QFSFJSB WJB03 EF PMJWFJSB' 
NWEGNGPC RGTGKTC XKCPC FG ONKNGKTC* 

* * * * * * * 	* * * * * * * * * * * * * * 	* 

~~ Jr 	4. 	

• 

* * 

~~	

4. 4. 

~~

 * * * * * * 

RG:134161592, CPF:323856738-19, nascido(a) em 09/06/1962, filho(a) de ARLIN:C 
RODRIGUES VIANA e ADETE RAMOS PEREIRA, conforme indicação feita no pedido de 

rtidão. 

"* Nada consta contra o nome informado acima. 

Esta certidão só terá valor no original e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo 
expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

São José do Rio Preto, 30 de Julho de 2013. 

SOLANGE MARTINS SARDINHA TESO 
COORDENADORA 

111 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br  ), informando o Fórum, 

Tipo= Criminal, Pedido= 00010366, Identificação= 13288 e Data= 30/07/2013. 

111111 1 
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

!D1.1.13.MLICW W1N1,4 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de São José do Rio Preto 

Referente ao Pedido 00010368 de 30 de Julho de 2013 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
30/07/2013, verificou nada constar contra: 

NICOLA ARMANDO PAGANO* 
OJDPMB BSNBOEP QBHBOP* 

PKEQNC CTOCPFQ RCICPQ* 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* 	 * 	* * 	

~~

 * 	4. * 

• 	

* 	* x * * 

* 
	 * * * k -1. 4. 	

• 	

* * 	* 

RG:9028278, CPF:011287738-99, nascido(a) em 0A/01/1960, filho(a) de GENNARO PAGANO e 
JOSEPHA AMBROSIO PAGANO, conforme indicação feita no pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo 
expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

São José do Rio Preto, 30 de Julho de 2013. 

SOLANGE MARTINS SARDINHA TESO 
COORDENADORA 

Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br  ), informando o Fórum, 

Tipo= Criminal, Pedido= 00010368, Identificação= 00052 e Data= 30/07/2013. 

11111111111 1 111 II II 
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A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br  ), informando o Fórum, 

Tipo= Criminal, Pedido= 00010369, Identificação= 14385 e Data= 30/07/2013. 

1111111111111111 111111111  uii II II fII l II IIII Hii ll II 
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de São José do Rio Preto 

Referente ao Pedido 00010369 de 30 de Julho de 2013 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
30/07/2013, verificou nada constar contra: 

VINICIUS SANTANA DE OLIVEIRA* 
WJCJDJVT TBOUBOS EF PMJW,FiSB* 
XKPKEKWU UCPVCPC FG QNKXGKTO' 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

• * 	* 	 * 	

~~	

-k 	 * 

	

4. • • 	 4. 4. -4 	* -k * 

~~

 -• • * * 

* * * * *. * 

* 	* * 

* 	* * * * 	* 

RG:405967731, CPF:222159188-70, nascido(a) em 19/12/1981, filho(a) de JOSÉ CARLOS 
SANTANA DE OLIVEIRA e LUCELENA PEREIRA VIANA DE OLIVEIRA, conforme indicação feita nc 
F -fido de certidão. 

*** Nada corista contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo 
expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

São José do Rio Preto, 30 de Julho de 2013. 

SOLANGE MARTINS SARDINHA TESO 
COORDENADORA 
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1 rtoutial ..5uperiol cieu 	- 	 ••■• 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

C,,elrfroo 	CerIStlityl,t:. • 	 ."1.7, 	NAU CelN„.• Ai,  I 	 ..:uncrenzu:àc, onminal p,odurol. 

1rans■I,3ed 	ii juloan, PareiQ 	 lixu 

Ele,to• ADHEMAR LUCAS TEIXEIRA 

180848110191 

rnç prt; 	 i.;.1..1/3.11.4;:.. 

Da:a de Nd.,,,v ■ rriedto. 7.S  

\ 	I J... I sI 

J3$l LUCAS,  • 

1°1,4 	ITC 

Es2C2.2.1dánir. 1.C.it,Q.C115 	C,Ped,C2, 	 çolifirmada rrzi 	i qi 	oc. 

T4 rOunal 	Superior 	Vedora: 	rio 	in:erriet, 	10 	2rldereçv. 	 por 	moo 	do 	codicio 

YNMV.TYAS.VKLT.7RMU 

• 

ktieN• 

Volume de Processo Digitalizado  (0429868)         SEI 53000.051498/2012-87 / pg. 157



1 Mimai 	l") C l' O 1' 	 - 	 L. 11144.. 4 .‘44,4 441 	4.1., • ,44 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão  

lertinco que. l:01154.1ildriCk. 	,:c4C.7c1241r..,  ‘2 4 4.44:,41'.11, vir 
	 ,c,rszreçIe zonciedack, criminai diditordl, 

transdado ern juiqacIo, para ti 	aea.xa qua'dicade 

AMAURILDO APARECIDO PAULINO DOS SANTOS 

irsc.:1-.Liid Z144822450167 	12e ii 

mun.cip.0- 645; 3 • GLAP:i'iCii 	 UI SP 

1.1.u.i"sedid 	968 

ANL,r, ■ ;..5.APOS SAN ius 
SzNTOS 

Ci. ,:idAL 	'»d‘i ás 14 r1f3ds 24...'07;,LiI3 

Estacarticlite•  de crimes  elaitu_tals 	c>re:', 	 , ei•i■ -mada rui piliwvi dd 

Surenot 	rie,to,31 	 • ,. 	 , 	4104 	7fl..I 	40'.474411434'; 

21...3V.U8WD.TQGT.+21"1 

14 11" n13 
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to V® 
4y \40 -a 
eiw 	2 

q
'r, 

JUSTIÇA ELEITORAL  
a 

126a ZONA ELEITORAL DE SÃO JOSE DO RIO PRETO - SP 
AVENIDA ANISIO HADDAD, 6190 Telefone 32277359 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-sé NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: GISLAINE APARECIDA FAVARIM TOBIAS 
Inscrição: 044862220191 	Zona: 126 Seção: 23 
Município: 64513 - GUAPIAÇU 	UF: SP 
Data de nascimento: 17/05/1964 Domiciliada desde: 18/09/1986 
Filiação: LEONILDES TAMBARA FAVARIM 

OCTAVIO FAVARIM 

Em 1 de agosto ,de 2013. 

JULIAN,~4 FREL EPQS>ANT,OLS 
--- 	CHEFE DO CAl4r0R10 

,/ 
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unal Superior Eleitoral - Certidào de L rime L-Jeitorai - tnlissau 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERiOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, 

transitada em julgado, para o eleitor abaixo qualificado. 

è 

Eleitor: )ARRAS DA SILVA NABUCO 

Inscrição: 103011640116 Zona: 126 	Seção: 25 

Municloic: 645:3 - GUAPIAÇU 	 UF: SP 

Data de Nascrriento: 15/0S 1954 	Domiciliado desde: 03/09/1988 

Fil:ação: ZuLMIRA FRANCISCA DA SILVA NABUCO 

TARQUINIO DE MATOS NABUCO 

Certidão emitida às 14:27 de 17/07/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal 

Superior Eleitora: na Internet, no endereço: r,v.p --,....f.se.jus.1)!, por meio do código GUC4.JB4N./QNR.EOH/ 

17/07;2013 
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Fribunal Superior 	- 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certincd que, consultarnet,..,  c codzastru u:e1L,01, vt.'r h tm 54, Ni\ 	CONS. IAR 	tle CtrtICrioç'às: Cr4mind1 urenerul, 

traisdada em julgado, para v eJe ■ tv abaixo quaucatio 

EJ,,,t,',r JOSE CARLOS SANTANA DE OUVEIRA 

■s: Crip 044837760132 	,:joeu ■ 2(.. 

414'443 	4:',41A1'A(;1..1 	 4:1 	5.1,  

Da:a J.. Nas::■ mento 	958 	 fiCS(1e 1 tt. jc.; ly8f5 

r.11.10o, MARIA AdA107C,1i.)A MANtOVANI DE 01.I VHRA 
LINDOLFO SANTANA DE OLIVEIRA 

em.:ICIr1 ás 	'.;<.1 de 14.07' 	: 

sia cgatdão  de crimes....sivatcar_ilis c? e,  Pec.,-;,, 	5.111 	L.‘1,.•1 	“Intirmada da uaq,  

1! bu ti 	Supeupr 	Cedoral 	r ■;! 	In:ern4, 	 Pol 	meu:, 	do 	coe,e),:,  

B++Q.SRRB.I39Y.WLFM 

1- - • 	 i:•• ■•;:eL 
	

24 II' 21143 
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1 nbunal superior 	- 	t 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Cer tifico que, ConSultande 	cadastro ele ■ 1i.,.11. 	 NÁC.i C.ONS'l AP cgiStru dc cvidenac,a0 ;rirn.r1,41 

tranf,,,, ioda am Julgado, para a 01,1; r; áznix:; 

Eleitora' LUCELENA PEREIRA VIANA DE OLIVEIRA 

ti-LSCrIção, 044840720116 	Zona! 126 
	

SecAu 17 

Muricipic' S4E13 GWANAÇu 
	

118  SP 

Data r, N.:2sc.r,,ento:11:?.'fli 	 Dom 	ilest1v :8,091:986 

A::)1.51t: RAMOS; o&RHRA 
ARLINt)0 RUM." 	VIANA 

C.m^trrtae emitida às I .; S2 de 2.1'U7 2L :3 

Esta =listão  de crimes elettuj-AL5 ii e.pedidi,  ejraluitamecite Sua au:,:iiticidane p'Wei,i‘ ser confii-mada na pá1in4 da 

Tribuna. 	Superior 	 ciai t eCO, 	 , 	 .a0Jl') 

XDRK.FX6W.XC6M.ESL+ 

O" 2013 
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I 1101111a! NLIper101' 	 . 	 . .... 

f5.4.1r. 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consuitoricit. f. coclestre Cluderal, vera, 	Nikl) CONSTAR roplgro de çondenaçãu 1.7,rim■nal eleitoral, 

transitada cru julgado, para o eieitvi abam; 

Eleitcw NICOLA ARMANDO PAGANO 

097803950124 	Zona 12i 	 1U' 

are: 	Gt.ifsriA;:t; 	 1)i 	!-'w• 

C1,1:á 	 :46S: 	 21106 

JOS.PH4 	 AUANLI 

■••■ Nrs1;•::(3 

Certic;io emitido 	 2..VG7 2013 

Está ccr_CLclitta_.Cle...sfims.5_el.tv.r.ois 	 oárie 	 rnáda 	pnwsd 

Trit)u'v:J: 	 • ■ •,;,,, 	 P.:'1 	Meu:,  

09TI.US5W.CMOZ.NY11) 

nnns. Ise.ius.br  certicIaNL;haeac,  em :zs..ai.:,(..-er:WwerimeEk.i:ora.:.J,1  
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JUSTIÇA ELEITORAL 
1263  ZONA ELEITORAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP 

AVENIDA ANISIO HADDAD, 6190 Telefone 32277359 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadástro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 

abaixo qualificado. 

Eleitor: VINICIUS SANTANA DE OLIVEIRA 
Inscrição: 218323430132 	Zona: 126 Seção: 75 
Município: 64513 - GUAPIAÇU 	UF: SP 
Data de nascimento: 19/12/1981 Domiciliado desde: 30/12/1997 
Filiação: LUCELENA PEREIRA VIANA DE OLIVEIRA 

JOSE CARLOS SANTANA DE OLVEIRA 

Em 8 de agosto de 2013. 

J\ 

LUIZ FERNANOO,I E CARVALHO 
AUXILIAR Ei.41TORAL 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL. 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N" 24337082013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, apôs pesquisa no 

Sistema Nacional de 1nlrtt• ntções Criminais - 	N1C' . eine ate a presente data. NÃO CONSTA 

registro dc antecedentes criminais em nome dc ADHEMAIMUCAS*TEINEIRA. nacionalidade 
brasileira, filho(a) de JOSE LUCAS TEIXEIRA e FRANCISCA JOANA TEIXEIRA, nuseido(u) 

aos 28.'09  1947, natunsl dc GIJAPIACIVSP. Documento dc idenlifien o 5661272 SSP 'SP. 

589.318.998- I S. 

Observações: 

11 Certidào expedida gratuitamente pç)r meio tlu Internet em conil'trnticìutlr com zt Instruçào Normat ¡vá 	Otr5.21)05- 

DG DPF: 

21 h:sia eerttdão foi expeçalu com bdse nos dadas informados e someme será ■.áltd;t Com a upresentuçilo de documento 

de identificaçào ¡tara confirtruiçào dos dados. 

31 .\ antenneidade deçtzt eerial;to 1)FVERA ser eonlirmatlit na página do DeparLtmento de Policia Federal. no endereço 

NVWWAII)Le011-1r) 

4) Para evintr incorreções no Duni... do acalca. o CtirEit,:t1z. 1.01'4111 81.11.1StIlllait1S FUJI' 1P,1‘,1risCoN ('* 1: 

5) Verifique. ;unes de apresentar ou Jee‘tar esta certa:L:1o. se os nomes Duram int'urm“dos çorrelamente e se Na ;Apenas uni 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular: 

61 Esta certa-filo e válida por )t) 

Brasililt-D1=. 14:1' de 24 Ir 2013 
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j11  (11 ) 0111!.1 sn.nlsitlq 	 Vd:f.0(i 1.)321VdV*001 12I:IVKV 

p 	l tu (1 Ls 	w l 	s i p LI I tu 	s 	l 11 	h 1 	•n i LI vi 	D p 	C .1 1 s 
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\‘3‘  

SER.1'1(,..0 PÚBLICO 1EDER.\1 
NUNISTER1O DA .11.:ST14:A 

1.)LPARTANli:NTO 	PO1.EC1A 

CERA MÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N" :434013 2013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, u,li.')ôs pesql.lis;,1 no 

Sistenus Nacional 1.1e IniOrnwOes C. rimirmis - 	 :E uesente dEEta, NÃO CONSTA 
rcuistro de aniceedenEes enn- umns em nome de GISLAINT.'"APARECIDA*FAVARIN*TORIAS, 

Iuieionalidade brasileìr,s, riI110EL11 de OCTAVIO EAVARIN e LLONILDES TANIBAR!,1 

FAVARIN. nuseido(tE) 	1711511964, natural (AL, SANTO ANDRN'SP. Documento 	ic.lenEilicaçào 

163984955 SSP/SP, CPI' 055.59{1:748-10. 

Observações: 

1) C'ersis.1;ki e \ pedida graluniimente por meio dn Internet ci eonl'orirndade com 	lnsiruk;N) Normativa n''005/3.0(iN- 

1)(i•OP1': 

21 Esta certidão tl11 eNpedidil CU111 h,INC rlOS 	 e •■■.,Menle Sena 	 apreseni(ii;;Ici de doeumerno 

de illeniiricaçào pra el)111-11111;.S00 th),; 1k1it.15. 

A atnenlieldaele desfia rxrledaIl 1)F.■..T:RA sei' conrirrnada na pagni du 1.)enariamvnto de Policia I:ecieral. no endereço 

Chnp:  

41,  Para evilaf ineorrey, les lio nome do 	espa ,,,:.os Coram sul.-4inuidos por asieriscly,  

Lanes de ilr.i.,:sentar oit ,lCCl1;ll' esta eeriielno. se os nomes Coram inCormaidos eorrelu111enie e se llil apenas iirn 

asleriseo enate elida nome SW 	 titular: 

(.1? 'Esta eertii.Lio 	válida por Y(1 Lirds, 

)1 . 1-1 	 1 ` 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°23532982013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC. que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais cm nome de JARBAS*DA*SILVA*NABUCO, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de TARQUINIO DE MATOS NABUCO e ZULMIRA FRANCISCA 
SILVA NABUCO, nascido(a) aos 15/08'1954. natural de ESTRELA DOESTE/SP, Documento de 
identificação 86314087 SSP/SP. CPF 786.197.188-00. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet cm conformidade com a Instrução Normativa n" 005/2008- 

DG/DPF: 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 

de identificação para confirmação dos dados: 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Policia Federal, no endereço 

(http://www,dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular. os espaços foram substituidos por asteriscos t*): 
5t Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão. se OS nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular: 

6) Esta certidão e válida por 90 dias. 

Brasil ia-DF. 13:59 de 17/07'2013 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
N° 25051562013 - DPF/SJE/SP 

JOSE ROBERTO DE AZEVEDO, Escrivão (ã) de Policia Federal, lotado(a) 

e em exercício no(a) DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL EM SAO JOSE 

DO RIO PRETO - SP, no uso de suas atribuições, atendendo a 

requerimento do interessado e com observância aos termos do art. 14 da 

Instrução Normativa n° 005/2008 - DGJDPF, CERTIFICA, após pesquisa no 

Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente 

data NÃO CONSTA registro de antecedentes criminais em nome de 

JOSE*CARLOS*SANTANA*DE*OLIVEIRA, nacionalidade brasileira, 

filho(a) de LINDOLFO SANTANA DE OLIVEIRA e MARIA APARECIDA 

MANTOVANI DE OLIVEIRA, nascido(a) aos 12/01/1958, natural de 

JALES/SP, Documento de Identificação 374063321 SSP/SP, CPF 

784.758.568-53. 

Observações: 

1) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a 

apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados; 

2) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de 

Polícia Federal, no endereço (http://www.dpf.gov.br); 

3) Esta certidão é válida por 90 dias. 

SAO JOSE DO RIO PRETO-SP, 15:25 de 30/07/2013 

JOSE ROBERTO DE AZEVEDO 
ESCRIVA0 (Ã) DE POLICIA FEDERAL 

PRIMEIRA CLASSE - Mat. n° 0227391 

DPF/SJE/SP 
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SliRVIÇO PUBLICO FEDERAI. 
NENISTERIO DA JUSTIÇA 

DEPARTANIE.:NTO DE POLICIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N" 24347062013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC. que até a presente data. NÃO CONSTA 
registro 	de 	antecedentes 	criminais 	em 	nome 	cie 
LUCELENA*PEREIRA*V1ANA*DE*OLIVEIRA. nacionalidade brasileira. filho(a),de 
ARLINDO RODRIGUES VIANA e ADUFE RAMOS PEREIRA. nascido(a) aos 09/06 . 19()2, 
natural de Cil;ZOLAND1A SP. Documento de identiricacCio 134 1 (.1 592 SSP/SP, C'PF 323.856.73N-
1 9. 

Obse V ações: 

) Ccrlidi10 expedida gratuliumeli,t ror nteio da Internet em conformidade ettnt a Instruçao NormatiN a ti-  005 2111■ - 

DC)..DPF: 

2) Esta certidilo foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentaçào de documenat 

de identificaçào para conlirmaçio dos dados, 

31 A autenticidade desta eertidN.) DEVF.R.À ser confirmada na página do Departamento de Policia Federal, no enderet. 

m■ ‘‘ drt Ltv.br) 

41 Para e\ IIa ncorrecóes no 	dt , 	k ,s espaço. I w";ini subsilluidos por ;i■ l.errNeo,  

51 Verinque. antes de apresem:1r ,tu aceitar esta certidfio. se os nomes lorani miormados currelamenle e se na apenas tur. 

asterisco entre cada nome ou sobrel,orne do til u;:ir: 

61 Esta certi4o e válida por 90 dias. 

(14 de 24 (1 .  2013 
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P1. I31.1(..0 1:1-:DFRAI 

\11'.1STI::1■ 10 DA JUSTIÇA 
DEpA RTA NIE\TO Dr.  POLICIA Fkr)i..R A L.  

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N" 24341802013 

O Departamento de Policia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 

Sistema Nacional de Ini-ormaçóes Criminais - SINIC, que ate a presente data, NÃO CONSTA 

registro de antecedentes criminais cm nome de NICOLA*AR:N1AN1)O*PAGANO. nacionalidade 
brasileira. filho(a) de (ENNARO PAGANO e JOSEPH:\ AM131“.)S10 PAGANO. nascido(a) 
04/01'1%0, natural de SA0 PAULO. SP. Documento de identil'ieuçào 9028278 SSP'SP. 
011.287.738-9Ç. 

Observações: 

1) Certidào e\ pedidu gratulam-R:1u por meio da Internet em conterlinda& com a Instro40 Norinati\ 	'nus,. 

IR; 1)))).. 

2) Irma eertillao roi expellaia evm r);),e no, dados inrorniados e Sclirlerik: Ser:1 ‘,daiii çolvt 	apresentacào de documento 

de identificaeào puni confirmaçCto dos ‘lados. 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na pagina do Pepatiairento de Policia Federal. no endereço 

(ht 	www.dpfgov.br )  

4) Para evitar ineorreçóes no nome do titulr. os espaços foram substituidos por ¡Asteriscos ("): 

5) Verifique. antes de ;tpresentur 	aeed.dr est;1 celtao. Ne o 1101110S rOnIrn 	 k:Orrei;IITIente e Se h(' apenas um 

asterisco entre cada 110111e k+kl Sohrenoink: do titular. 

t') Esta cerndi"to e valida por 

I4: 	de 24 n" 21113 
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SERVIÇO PL:13LIÇO FEDERAI. 
MINISTÉRIO DA .11`STIÇA 

D1.pARTAmENT0 DL F0C.jc'l!\ 

CERTIDÃO 1)E :ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N' 24347842013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa n. 

Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC. que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de VINICIUS*SANTANA*DE*OLIVEIRA. 
nacionalidade brasileira. rillio(a) de JOSE CARLOS SANTANA DE OLIVEIRA e l_tICELEN.\ 

01 1 VI:IRA. nas/Já:Ha} aos 1 () 12 1981. natural de SA0 JOSE DO RIO 

PRETO/SP. Documento de identincaçào 405967731 SSP SP. 1. 1-17  222.151).188-70. 

Observações: 

11 Certidão expedida grantitartieittk: per meio da Internet en-1 e0111.ornialatle colo ti Instrucio Normativa n" (l05 :tu is. 

21 Esta eertidtlo foi expedida com hase nos ciados int'ormaclos e somente será valida eont a apresentaçào de clocuiner..- 

de ideritifietw;iti para eonfirirtieão tios t izitION . 

31 A tititentlektade dela certidt'lo 1)E VnIZÁ ser contirmaLla tia pagina do Der:ir:alui:mo de 	Federal. no cnclere. 

(lutp:i'w■v .d),r.gov.brt  

41 Para evitar incorreções no nome do titular. os espaços rc)riint stihstituálos por iisterisees(*): 

51 Vent-alue. antes de apreseiniir tql iiceniir esta cerilti:io. Ne ir, tiontes loram intormados corrk:tamenie esc 	anCIL,p, 

asterisco entre cada nome ou ,:ohrenilnie do titular: 

s11 Fsiiicertidi-ii+ e valida por ')(+ 

15:07 de 24 07'_(113 
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tidão Internet 

Receita Federal 
CERTIDÃO. CONJUNTA 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO • 

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCADORA DE COMUNICACAO COMUNITARIA 
CNPJ: 02.273.532/0001-28 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 

contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nQ 3, de 02/05/2007. 

Emitida às 13:19:00 do dia 01/08/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/01/2014, 

Código de controle de certidão: 2CA0.7047.150B.E}361 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Preparar página 
Nova Consulta 	 para impre55:0 

.1- ---- 	A ...1,,,,aPt-SPciATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/EmiteCertidaointern... 01/08/2013 

Volume de Processo Digitalizado  (0429868)         SEI 53000.051498/2012-87 / pg. 173



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

da 

Divida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 02.273.532 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a sar apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 

de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 

aquela acima informada. 

Certidão n° 	 3587872 	 Folha 1 de 1 

Data e hora da emissão 	02/07/2013 12:55:25 	 (hora de Brasília) 

Validade 	 30 	(TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br  
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1/-1. vveD - izmissao ue L eiuuav 	vu 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIAÇU 

PREF, GUAPIAÇU 

Avenca Abranáo Jose de Lima. 572 

Centre - 	t2-030 

CNPJ 45 723 225,0001-78 

CERTIDÃO NEGATIVA 
::,'ESTC,̀S MOBILIÁRIOS DO MUNICiP10 

CÓDIGO DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL 

NOME FANTASIA 

LOGRADOURO 

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

00521932 	 DATA ABERTURA 07/05/2001 	CPF/CNPJ 22.735.320/0012-8 

ASSOCIACAO CULT EDUC DE COMUN COMUNITARIA 

ABRAHAO JOSE DE LIMA, 460 

CENTRO 
	

CEP 15111-000 

CERTIFICO, para os devidos fins. a pedido via internet. que revendo os assentamentos 
existentes nesta Seção, deles verifiquei constar que o Cadastro Mobiliário abaixo descrito, 
encontra-se quite com o Erário Municipal. até a presente data, relativamente a Taxa de 
Fiscalização e ISSQN. ATENÇÃO: Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a 

qualquer tempo. créditos tributários que venham a ser apurados. 

A autencidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na internet 

acessando a página da Prefeitura Municipal, no endereço 

http://www.guapiacu.sp.gov.br/ 

Emitida às 17:11:09 do dia 18/07/2013 

Válida até 17/08/2013 

Código de controle da certidão / Número E2E6.1939.4EB2.7A3F 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção : qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

-.Hun 144 16.174:5656/SiaWebirertidaoegativaISS.aspx 
	

I 8 07 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVI DENCIÁRIAS E 

ÀS DE TERCEIROS 

N° 001162013-21036532 

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCADORA DE COMUNICACAO 
COMUNITA 

CNPJ: 02.273.532/0001-28 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificatio que 

vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu 
nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 

filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 

contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 

não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 

inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB, 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 

8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 

- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 

sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 

art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção 

de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 

emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 

<http://www, rede ita. faze nda. g ov. br> . 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 

de janeiro de 2010. 

Emitida em 17/07/2013. 
Válida até 13/01/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAIXA ECONÕM:CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	02273532/0001-28 

Razão Social: 	ASSOC CULTURAL E EDUC COMUN CUMUNIT 

Endereço: 	R DA LIBERDADE 747 / CENTRO / GUAPIACU / SP / 15110-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com 

o FGTS. 

Validade: 16/07/2013 a 14/08/2013 

Certificação Número: 2013071616112932466550 

Informação obtida em 16/07/2013, às 16:11:29. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

•r- - 	 Crf '-'eeCFSImnrirnirPapel.asp?VARPessoaMatriz=8470590&... 	16/07;2013 
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Cód. Baixa: 2-183624.1-7 

PREFEITURA IVIUNILWAL ut: 

PREF. GUAPIAÇU CNPJ: 45728326000178 

Avenida Abrahão Jose de Lima, N°  572 - Centro 

2° Via - Fatura de Serviços, Água e Esgoto 
Instalação 

30000000000018590 
Nosso Número 

200002640964-0 
HidrOmelro 

95144 
Referéncia 

7/2013 

Vencimento 

12/08/2013 
Proprietário 

ADHEMAR LUCAS TEIXEIRA 
Compromissário/Inqu/ino 

ADHEMAR LUCAS TEIXEIRA 

Endereço da Ligação 

489-JOSE GONCALVES DA SILVA, 286 
14-CECAP 

CEP: 15110000 	Compl: 

Setor: 	00002 	Rota: 	00001 	Seq: 	130 

Endereço do Correspondencio 

489-JOSE GONCALVES DA SILVA, 286 
14-CECAP 
CEP: 	 Comple: 

Setor: 	00003 	Rota: 	00005 	Seq: 	130 

N° Economia 

1 

Dias 

35 

Proxima Leitura 

11/08/2013 

Corte Data Leitura 

10107/2013 

Leitura Anterior 

2909 

Leitura Atual 

2930 

Rosid. Consumo 

21 

Cons. Fot. 

21 

Categoria 

Residencial 

Ocorréncia 

Sem Ocorrência 

Rara, 	Conaorne 	Leitura 	AN Olmo 	Caia 
6/2013 	20 	nas 	26 	05/06/2013 
6/2013 	21 	2889 	31 	10/2512013 
42013 	19 	2868 	30 	00/04/7013 
3/2013 	16 	2849 	26 	11/03/2213 
2/2013 	21 	2633 	24 	13102,2013 
1/2013 	17 	2812 	31 	09101/2013 

12/2012 	16 	2795 	25 	09/1212017 
11/2012 	20 	2779 	33 	12/11/2012 
0012512 	19 	2759 	30 	10/15/2012 
90012 	21 	2740 	31 	09/09/2012 
812017 	16 	7714 	31 	101e8,2/17 

 Discriminacao das Receitas 

Expediente 	 2,91 

Água 
	 11,48 

Esgoto 	 5,75 

Sorvicos Divorsos 	 0,00 

Tabela de Qualidade da Agua - Data 19107/2013 

Partmetros Resultadoo Padrão Unidade 

Cloro 0,74 0,2 a 2 m0/1 

Cor 40 O a 15 uh 

Flúor 0.65 0 a 1,5 mg11 

PH 7,03 6 a 9,5 adirnonsâo 

Turbidez 0,51 O a 5 ut 

TOTAL DA CONTA: 	 20,14 Col. Totais ausente ausente uTe/1 

Col ausente ausente utcfl 

ATRASO SUPERIOR A 2 MESES SUJEITO A CORTE NO FORNECIMENTO, CONFORME LEI FEDERAL N° 11.445/07 E 

LEI MUNIC. 1584109. 

ECONOMIZE ÁGUA 

033-7 1 03399.19425 12320.000263 40964.001024 5 57880000002014 

Local de Pecamonic 

pagavel em qualquer banco até vencimento 
VOrICIITIVISC 

12/08/2013 

Eao6cle 

rc-ci 
Aceite 

n 
Carlelra 

cob 

Ecome 

real 
Dolo Oocurronto 

12/08/2013 
Documento 

2-183624-1-7 
Roforáncia 

712013 
Agoncia/Codonto 

194 2123 

Cedente 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIAÇU 

N° do Hidromotro 
95144 

Nosso Número 
200002640964-0 

Sacado 
A DHEMAR LUCAS TEIXEIRA 

489-JOSE GONCALVES DA SILVA, 286 	CEP: 15110000 

14-CECAP 	 Compl: 

Códjgo,d_e_BaNa 
4-1 u624-1-7 

Instalação 
30000000000018590 

Valor do Documento 20.14 

1 11 11 11 11 11 i! 11 11 ti 11 111 
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PREFtl I URA MUNICIPAL Ur bUAriAk,,,u 

PREF. GUAPIAÇU CNPJ: 45728325000178 

Avenida Abrano Jose de Lima, N° 572 - Centro 

2° Via - Fatura de Serviços, Água e Esgoto Côo. Baixa: 2.183156-1-7 

Instalação 

30000000000013780 
Nosso Número 

200002640494.0 
Hien:net:to 

cr 
Referência 

712013 
Vencimento 

12/08/2013 
Proprietano 

AMAURILDO APARECIDO PAULINO DOS 
Compromissario/Inquihno 

AMAURILDO APARECIDO PAULINO DOS 

Endereço da Ligação 

1175-1V0 IGINO BEOLCHI, 43 
5-JARDIM SÃO JOSÉ 
CEP: 15110000 	Compl: 

Setor: 	00001 	Rota: 	00001 	Seq: 	109 

Endereço de Correspondencia 

1175-IVO IGINO BEOLCHI, 43 
5-JARDIM SÃO JOSÉ 
CEP: 	 Comple: 

Setor: 	00001 	Rota: 	00053 	Seq: 	109 

NP Economia 

1 
Dias 

33 
Próximo Leitura 

11/08/2013 
Corte Data Leitura 

15/07/2013 
Leitura Anterior 

3973 
Loitura Atual 

3973 
Resid, Consumo 

O 
Cons. Fat 

20 

Categoria 

Comercial 
Ocorrõncia 

Sem Ocorrência 

Rnr9r 	Comum° 	',ima 	N. 0149 	Dera 
4/2013 	10 	 3973 	29 	11(09/2013 

9/2013 	42 	 2963 	33 	15/452013 

4/3013 	.41 	 3921 	29 	12/04/2013 

3/2013 	32 	 3350 	24 	14/S2/2013 

2/2013 	45 	 31148 	33 	10102/2013 

1/2013 	41 	UN 	34 	19/01/2012 
1212012 	32 	2767 	23 	13m212012 

1112012 	n 	3730 	34 	20M1/2012 
1012012 	m 	3629 	34 	1711002012 
912012 	53 	3633 	n 	lwrisamz 
0/7012 	40 	2080 	22 	10100/2012 

Discrirninaçâo das Receitas 

Expediente 	 2,91 

Água 
	 11,80 

Esgoto 	 5,88 

Services Diversos 	 0,00 

Tabela de Qualidade da Água - Data 19/07/2013 

Parâmetros Resultados Padr3o Unidade 

Cloro 0,67 0,20 a 2 mg/I 

Cor <2,5 O a 15 uH 

Flúor 0,71 O a 1,5 mgf' 

PH 6,73 6 a 9,5 adimos 

Turbidez 0,59 O a 5 uT 

TOTAL DA CONTA: 	 20,59 Col. Totais AUSENTE AUSENTE UFC/100 

Col AUSENTE AUSENTE UFC/100 

ATRASO SUPERIOR A 2 MESES SUJEITO A CORTE NO FORNECIMENTO, CONFORME LEI FEDERAL N° 11.445/07 E 

LEI MUNIC. 1584/09. 

ECONOMIZE ÁGUA 

033-7 	03399.19425 12320.000263 40494.001023 6 57880000002059 

1.0041 do Paonmoreo 

pagavel em qualquer banco até vencimento 
Vencimento 

12/08/2013 

Espécie 

rc-ci 
Mello 

n 
Cfinelm 

cob 

acede 

real 	i  
MIN Documenin 

1  12/08/2013 
Doeumento 

2-183156-1-7 
Referencia 

7/2013 
Agencia/Cedente 

194 2123  
Cedente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIAÇU 
N°dol-hdrornetro 

o NiVáViVé494-0  

Sacado 
AMAURILDO APARECIDO PAULINO DOS SANTOS 
1175-1V0 IGINO BEOLCHI, 43 	 CEP: 15110000 

5-JARDIM SÃO JOSÉ 	 Compl: 

Código de Baixa 
2-183156-1-7 

Instalação 
30000000000013780 

Valor do Documento 	 20.59 

DÉBITO AUTOMÁTICO NÃO RECEBER Banco: 237 Agência: 3030 Conta: 00111201 
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Valor do Documente 15.79 

12/08/2013 
ONU/Monto 

2-182279-1-7 

033-7  03399.19425 12320.000263 39621.201027 1 57880000001579 

Cadente 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIAÇU 

Sacado 
GISLAINE APARECIDA FAVARIN TOBIAS 
136-APARECIDA D. PULICI, 236 	 CEP: 15110000 
7-JAD SANTA TEREZINHA 	Compl: 

Aceite 

n 
Garlalra 

cob 

Excedo 

real 
EaOdde 

rc-ci 
Referencia 

7/2013 

N°  do Hidrometro 
227680 

Código de Baixa 
2-182279-1-7 

Vencimento 
12/08/2013 

Agencia/Cedente 
194 2123 

Nosso Número 
200002639621-2 

Instalaçâo 
30000000000004790 

Local de P.9011Mer110 

pagavei em qualquer banco até vencimento 

PREFEITURA MUNIR:11"AL 	GUAPIAÇU 

PREF. GUAPIAÇU CNPJ: 45728326000178 

Avenida Abrahão Jose de Lima, N° 572 - Centro 

2° Via - Fatura de Serviços, Água e Esgoto. Cód. Baixa: 2-182279-1-7 

Instataçâo 

30000000000004790 
Nosso Número 

200002639621.2 
Hidrometro 

227680 
Reference 

7/2013 

Vencimento 

12/08/2013 
Proprietário 
GISLAINE APARECIDA FAVARIN TOBIAS 

Compromisserio/inquilino 

GISLAINE APARECIDA FAVARIN TOBIAS 

Endereço da lig300 

136-APARECIDA D. PULICI, 236 
7-JAD SANTA TEREZINHA 
CEP: 15110000 	Compl: 

Setor: 	00002 	Rota: 	00001 	Seq: 	177 

Endereço de Correspondencia 
136-APARECIDA D. PULICI, 236 
7-JAD SANTA TEREZINHA 
CEP: 	 Comple: 

Setor: 	00002 	Rota: 	00022 	Seq: 	177 

N° Economia 

1 
Dias 

37 
Proxima Leitura 

11/08/2013 
Corte Data Leitura 

15/07/2013 
Leitura Anterior 

1521 
Leitura Atual 

1538 
Resid. Consumo 

17 
Cons, Fat 

20 

Categoria 

Residencial 
Ocornáncia 

Sem Ocorrência 

Reter 	Consume 	1.4 toa 	N. Di4* 	nata 

6/2013 	17 	 1521 	 24 	0910612313 
6/2013 	15 	 1504 	37 	tios/2013 
412013 	10 	 1400 	26 	09/04/2011 
snots 	21 	 1471 	 24 	11.102/2013 
212013 	26 	 1450 	34 	10/02/2013 
1/2013 	20 	 1424 	33 	1" /20" 

1212012 	24 	 1394 	28 	13/12/2012 
11/2012 	29 	 1372 	30 	16/11/2012 
meou 	29 	 1543 	32 	18/10/2012 
0/2012 	13 	 1314 	30 	93/09/2012 
8/2017 	20 	 1798 	01 	16d08/2212 

Discriminay5o das Receitas 

Expediente 	 2,91 
Án.., 	 8,59 
' 

Esgoto 	 4,29 

Sorvicos Diversos 	 0,00 

Tabela do Qualidade da Água • Data 19/07/2013 

Parárnetros Resultados Pedr90 Unidade 

Cloro 0,74 ,20 e 2 mgf' 

Cor '02,5 0 a 15 uh 

Flúor 0,65 O a 1,5 mgil 

PH 7,03 6 a 9,5 adimensSo 

Turbldez 0,51 O a 5 ut 

TOTAL DA CONTA: 	 15,79 Col. Totais ausento ausente UFC/1 

Col ausente ausente UFC/1 

ATRASO SUPERIOR A 2 MESES SUJEITO A CORTE NO FORNECIMENTO, CONFORME LEI FEDERAL N° 11.445/07 E 
LEI MUNIC. 1584109. 
ECONOMIZE ÁGUA 

DÉBITO AUTOMÁTICO NÃO RECEBER Banco: 033 Agência: 0526 Conta: 010031846 
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PREFEITURA MUNICIPAL UE GUAPIAÇU 

PREF. GUAPIAÇU CNPJ: 45728326000178 

Avenida Abrahio Jose de Lima. N° 572 - Centro 

2° Via - Fatura de Serviços, Água e Esgoto Cód. Baixa: 2-184094-1-7 

Instalaç3o 

30000000000023440 

Nosso Número 

200002641434-2 

HiOrdmolro 

493840 

Referéncia 

7/2013 

Vencimento 

12/08/2013 

Proprietário 

JARBAS DA SILVA NABUCO 
Compromissario/Inquilino 

JARBAS DA SILVA NABUCO 

Endereço da Ligar,8o 

624-MAXIMILIANO MALAVAZZI, 233 
6-JAD SÃO LUIZ 

CEP: 15110000 	Compl: 

Setor: 	00002 	Rota: 	00001 	Seq: 	22 

Endereço de Cerrespondencia 

624-MAXIMILIANO MALAVAZZI, 233 
6-JAD SÃO LUIZ 
CEP: 	 Comple: 

Setor: 	00002 	Rota: 	00040 	Seq: 	22 

N° Economia 

1 

Dias 

37 

Proxima Leitura 

11/08/2013 

Corte Data Leitura 

15/07/2013 

Leitura Anterior 

1950 

Leitura Atual 

1970 

Resid. Consumo 

20 

Cons. Fai 

20 

Categoria 

Residencial 

Ocorréneia 

Sem Ocorrência 

Rafar 	Consumo 	1,4111■0 	N. NA. 	Dota 
0/2013 	19 	1950 	24 	08/00/2013 
5/2013 	21 	1931 	30 	15/0512013 
4/2013 	10 	1910 	20 	09/0412013 
3/2013 	13 	1891 	24 	14/03/2013 
2/2013 	21 	1471 	34 	18/02/2013 
112013 	IS 	1357 	33 	15/01/2013 

12/2012 	20 	1E39 	27 	13/12/2012 
11/2012 	19 	1119 	31 	10/11/2012 
10/2012 	22 	1800 	33 	16i40i2017 
2/2012 	21 	1778 	29 	13/00/2012 
8/2012 	21 	1757 	33 	11/58,2017 

Discriminaç5o das Receitas 

Expediente 	 2,91 

Água 	 8,59 
"'" 

Esgoto 	 4.29 

Serviços Diversos 	 0,00 

Tabela do Dualidade da Água - Data 19/07/2013 

Parametros Resultados Pedra° Unidade 

Cloro 0,74 .20 a 2 mo/1 

Cor <2,5 0 a 15 uh 

Flúor 0,65 O a 1,5 mg/1 

PH 7,03 6 a 9,5 adImensào 

Turbldoz 0,51 0 a 5 ut 

TOTAL DA CONTA: 	 15.79 
Col. Totais ausente ausente UFC/1 

Col ausente ausento UFC/1 

ATRASO SUPERIOR A 2 MESES SUJEITO A CORTE NO FORNECIMENTO, CONFORME LEI FEDERAL N° 11.445/07 E 
LEI MUNIC. 1584/09. 
ECONOMIZE AGUA 

033-7 1 03399.19425 12320.000263 41434.201020 2 57880000001579 

LOCAI do Paosmsnlo 

pagavel em qualquer banco até vencimento 
Vencimento 

12/08/2013 

ESOdelo 

rc-ci 
AcOdo 

n 
Cadoira 

cob 

Fsoecie 

real 
Data Docamenie 

12/08/2013 

~nana, 

2-184094-1-7 
Referencia 

7/2013 
Agencia/Cedente 

194 2123 

Cedente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIAÇU 
N° do 1-1 lgánán 

NiD63630NCÉla1 4 3 4 -2 

Sacado 

JARBAS DA SILVA NABUCO 

624-MAXIMILIANO MALAVAZZI, 233 	CEP: 15110000 

6-JAD SÃO LUIZ 	 Compl: 

Códi o de .Baixa 
2-184094-1-7 

instalaçâo 

30000000000023440 

Valor do Documento 	 15179 

11 
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PREI-EFIURA NIUNIDIAL DE GUAI-'1AÇU 

PREF. GUAPIAÇU CNPJ: 45728326000178 

Avenida Abralião Jose de Lima. N° 572 • Centro 

2° Via - Fatura de Serviços, Água e Esgoto Cód. Baixa: 2-153029-1-7 

Instalação 

30000000000012500 

Nosso Número 

200002640368-5 
Hidrõmetro 

088934 
Referóncia 

7/2013 

Vencimento 

12/08/2013 
Proprietário 

JOSE CARLOS SANTANA DE OLIVEIRA 
Compromissanorinquilino 

JOSE CARLOS SANTANA DE OLIVEIRA 

Endereço da Ligação 
411-HORTENCIAS, 134 
5-JARDIM SÃO JOSÉ 
CEP: 15110000 	Compl: 

Setor: 	00001 	Rota: 	00001 	Seq: 	528 

Endereço de Correspondência 
411-HORTENCIAS, 134 
5-JARDIM SÃO JOSÉ 
CEP: 	 Comple: 

Setor: 	00001 	Rota: 	00056 	Seq: 	528 

N°  Economia 

1 
Dias 

33 
Proxima Leitura 

11/08/2013 
Corte Data Leitura 

15/07/2013 
Leitura Anterior 

485 
Leitura Atual 

499 
Rosid. Consumo 

14 
Cons. Fat 

20 

Categoria 

Residencial 
Ocorréncia 

Sem Ocorrência 

Ralar 	Consterno 	Laitura 	ar Dias 	Data 
4/2013 	20 	4115 	20 	12/00/2013 
6r2013 	21 	5015 	33 	15/0512013 
472011 	14 	444 	30 	12/64/2013 
3/2013 	11 	420 	23 	13/03/2013 

2/2011 	20 	417 	34 	lairiwrils 
112013 	27 	397 	33 	15/01/2013 

1212012 	14 	370 	23 	13/12/2012 
11/2012 	21 	354 	35 	20/11/2012 
lonotz 	ta 	535 	31 	10/15/1011 

9/2012 	21 	317 	29 	13/09/2012 
017e1, 	1r̀  	296 	34 	2510017012 

Diseriminagao das Receitas 

Expediente 	 2,91 

Água 
	 8,59 

" 
Esgoto 	 4,29 

Servicot. Diversos 	 0,00 

Tabela do Qualidade da Água - Data 19/07/2013 

Parárnetros Resultados Padrão Unidade 

Cloro 0,67 0,20 a 2 mg/1 

Cor <2,5 0 a 15 uH 

Flúor 0.71 O a 1,5 mgf! 

PH 6,73 6 a 9,5 adimens 

Turbidoz 0,59 O a 5 uT 

TOTAL DA CONTA: 	 15,79 Col. Totais AUSENTE AUSENTE UFC/100 

Col  AUSENTE AUSENTE UFC/100 

ATRASO SUPERIOR A 2 MESES SUJEITO A CORTE NO FORNECIMENTO. CONFORME LEI FEDERAL N° 11.445/07 E 

LEI MUNIC. 1584/09. 

ECONOMIZE ÁGUA 

033-7 03399.19425 12320.000263 40368.501025 9 57880000001579 
Laual cio Pacemento 

pagaval em qualquer banco até vencimento 
Vencimento 

12/08/2013 

E..6.. 
rc-ci 

Atado 

n 
Condoa 

cob 

r E400c14 

real 
Data 0ocumen10 

12/08/2013 
Documbnin 

2-183029-1-7 
Roforãncla 

7/2013 
Agencia/Cadente 

194 2123 

Cedente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIAÇU 
N° do Hidrometro 

088934 Ngsdi) NOCIWO 3  6 8 - 5 

Sacado 

JOSE CARLOS SANTANA DE OLIVEIRA 
 

411-HORTENCIAS, 134 	 CEP: 15110000 

5-JARDIM SÃO JOSÉ 	 Compl: 

C ód'31 d8o3Sed -1 -7 
Instalação 
30000000000012500 

Valor do Documento 	 15,79 

DÉBITO AUTOMÁTICO NÃO RECEBER Banco: 001 Agência: 6901 Conta: 49727 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIAÇU 

PREF. GUAPIAÇU CNPJ: 45728326300178 

Avenida Abrah8o Jose de Lima, N° 572 - Centro 

2° Via - Fatura de Serviços, Água e Esgoto Cód. Baixa: 2-183029-1-7 

Instalação 

30000000000012500 
Nosso Número 

200002640368-5 
HicrOmetro 

088934 
Ro;erencia 

7/2013 

Vonc,monto 

12/08/2013 
Propeetario 
LUCELENA PEREIRA VIANA DE OLIVEIRA 

Compromissarionneuilino 

LUCELENA PEREIRA VIANA DE OLIVEIRA 

Endereço da Ligação 
411-HORTENCIAS, 134 
5-JARDIM SÃO JOSÉ 
CEP: 15110000 	Compl: 

Setor: 	00001 	Rota: 	00001 	Seq: 	528 

Endereço do Correspondendo 
411-HORTENCIAS, 134 
5-JARDIM SÃO JOSÉ 
CEP: 	 Comple: 

Setor: 	00001 	Rota: 	00056 	Seq: 	528 

N°  Economia 

1 
Dias 

33 
Proxima Leitura 

11/08/2013 
Corto Data Leitura 

15/07/2013 
Leitura Anterior 

485 
Leitura Atuei 

499 
Rosid. Consumo 

14 
Cons. Fel 

20 

Categoria 

Residencial 
Ocorróncia 

Sem Ocorrência 

Rafar 	C0r74unln 	Lniturs 	14. Din0 	Data 
0/2013 	20 	 485 	78 	12/5612013 

5/2013 	21 	 405 	33 	isgosnela 
4/2013 	16 	 444 	30 	I2104/2013 

3/2013 	11 	 424 	23 	13/03/2012 
2/2013 	20 	 417 	ae 	I4/92/2013 
1/2013 	27 	 397 	33 	15101/2013  

12/2012 	14 	 370 	23 	13/12/2012 

11/2012 	21 	 360 	30 	2011112012 

10/2012 	111 	 335 	33 	10/10/2012 

9/2012 	21 	 317 	29 	13/59/2012 

8/7012 	18 	 714 	34 	15/58/2012 

Discriminação das Receitas 
Expediente 	 2,91 

Água 	 8,59 

Esgoto 	 4,29 

Servicos Diversos 	 0,00 

Tabela de Cualidado da Água - Data 19/07/2013 

Parâmetros Resultados Padr5o Unidade 

Cloro 0,67 0,20 a 2 meti 

Cor <2,5 0 a 15 uH 

Flúor 0,71 O a 1,5 mg/I 

PH 6,73 6 a 9,5 aclimem. 

Turbidoz 0,59 O a 5 uT 

TOTAL DA CONTA: 	 5,79  1 
Col. Totaia AUSENTE AUSENTE UFC/100 

Col AUSENTE AUSENTE  UFC/100 

ATRASO SUPERIOR A 2 MESES SUJEITO A CORTE NO FORNECIMENTO, CONFORME LEI FEDERAL N° 11.445/07 E 
LEI MUNIC. 1584/09. 
ECONOMIZE ÁGUA 

033-7 1 03399.19425 12320.000263 40368.501025 9 57880000001579 

Local 081740amonto 

pagavel em qualquer banco até vencimento 
Vorscimonto 

12/08/2013 

Eso6cle 

rc-ci 
Mello 

n 
Calada 

cob 

Esoecle 

real 
Data Docurnonm 

12/08/2013 
Documental 

2-183029-1-7 
Referência 

7/2013 
Agencia/Cedente 

194 2123 

Cociente 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIAÇU 

N°  do Hidrometro 
088934 

Nosso Número 
200002640368-5 

Sacado 
LUCELENA PEREIRA VIANA DE OLIVEIRA 
411-HORTENCIAS, 134 	 CEP: 15110000.  

5-JARDIM SÃO JOSÉ 	 Compl: 

c 6'12-1d:350829-1-7 
Instalação 
30000000000012500 

Valor do Documento 	 15,79 

DÉBITO AUTOMÁTICO NÃO RECEBER Banco: 001 Agência: 6901 Conta: 49727 
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PREFEITURA 	 l..1wAriRyu 

PREF. GUAPIAçU CNPJ: 4572E326000178 

Avenida Abrahão Jose de Lima, N° 572 - Centro 

2° Via - Fatura de Serviços, Água e Esgoto Cód. Baixa: 2-182445-1-7 

Instalação 

30000000000006470  
Nosso Número 

200002639787-1 
Hieramoiro 

o 

Referencia 

7/2013 

Vencimento 

12/08/2013 

Proprietário 

NICOLA ARMANDO PAGANO 
Cornprornissarionnquilino 

NICOLA ARMANDO PAGANO 

Endereço da Ligação 

292-CEREJEIRAS, 573 
2-N.U. MONTE CARLO 

CEP: 15110000 	Compl: 

Setor: 	00001 	Rota: 	00001 	Seq: 	75 

Endereço de Correspondendo 

292-CEREJEIRAS, 573 
2-N.U. MONTE CARLO 
CEP: 	 Comple: 

Setor: 	00001 	Rota: 	00023 	Seq: 	75 

N° Economia 

1 

Dias 

29 

Proxima Leitura 

11/08/2013 

Corte Data Leitura 

17/07/2013 

Leitura Anterior 

1292 

Leitura Atual 

1338 

Resid_ Consumo 

46 

Cons. fat 

46 

Categoria 

Residencial 

Ocorrencia 

Sem Ocorrência 

Refer 	Condoem 	',ima 	61. DM 	Data 
6/2013 	53 	 1232 	32 	1034/2013 
6/2013 	53 	 1239 	31 	17/00/2013 
412013 	40 	 1106 	27 	16104/2013 
3/2013 	46 	 1144 	27 	20923)2012 
2/9012 	49 	1100 	25 	21)02/2013 
1,2013 	63 	 1051 	30 	17/01/2013 

12/2012 	43 	996 	26 	16/12/2012 
11/2012 	70 	 950 	35 	22/11/2012 
10/2012 	49 	 880 	 sn 	18/10/2012 

9/2012 	65 	831 	29 	18/09)2012 
E/2012 	70 	744 	/4 	711001771. 

Discriminação das Receitas 

Expediente 	 2.91 

Agua 
	 35,08 

''' 
Esgoto 	 0,00 

Services Diversos 	 0,00 

Tabela de Qualidade da Água - Data 19107/2013 

Parâmetros Resultados Padrão Unidade 

Cloro 0,67 0,20 a 2 mgIl 

Cor <2,5 O a 15 uH 

Flúor 0,71 O a 1,5 mg/1 

PH 6,73 6 a 9,5 adtmens 

Turbldoz 0,59 O a 5 uT 

TOTAL DA CONTA: 	 37,99  
Col. Totais AUSENTE AUSENTE UFC/100 

Col AUSENTE AUSENTE UPC1100 

ATRASO SUPERIOR A 2 MESES SUJEITO A CORTE NO FORNECIMENTO, CONFORME LEI FEDERAL N° 11.445/07 E 

LEI MUNIC. 1584/09. 

ECONOMIZE ÁGUA 

033-7  1 03399.19425 12320.000263 39787.101029 9 57880000003799 
Loco,  do Ponomenie 

pagavel em qualquer banco até vencimento 
Vencimento 

12/08/2013 

EdCéde 

rc-ci 
Acode 

n 
Cadoira 

cob 
Escoe> 

real 
0/09 Doo"onio 

12/08/2013 
Docurnoni0 

2-182445-1-7 
Referencia 

7/2013 
Agencia/Cedente 

194 2123 

Cedente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIAÇU 
N° do Hidromotro 

O 
Nosso Número 

C CS d  -°.1 d8e2B4:4' 

Baixa 

 - 1-7 

instalação 
30000000000006470 

Sacado 
NICOLA ARMANDO PAGANO 

292-CEREJEIRAS, 573 	 CEP: 15110000 

2-N.U. MONTE CARLO 	 Compl: 
Valor do Documento 37,99 

11 11 111 111 11 11 11 11 
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PF<EFEI FURA FOUNIL:II"AL DE GUAIJIHt,.LJ 

PREF. GUAPIAÇU CNPJ: 45723325000178 

Avenida Abrabão Jose de Lima, N°  572 - Centro 

2° Via - Fatura de Serviços, Água e Esgoto Cód. Baixa: 2-186794-1-7 

11 !I !I 11 11 11 11 11 11 11 111 

Instalação 	 s  

30000000000051870  

Nosso Número 	I  

200002644138-2 
HidrOmetro 

088939 
Referência 

7/2013 

Vencimento 

12/08/2013 
Proprietário 

VINICIUS SANTANA DE OLIVEIRA 
Compromissá io/Inouilino 

VINICIUS SANTANA DE OLIVEIRA 

Enderoço da Ligação 

411-HORTENCIAS, 255 
5-JARDIM SÃO JOSÉ 

CEP: 15110000 	Compl: 

Setor: 	00001 	Rota: 	00001 	Seq: 	4421 

Endereço do Correspondencia 

411-HORTENCIAS, 255 
5-JARDIM SÃO JOSÉ 

CEP:15110000 	Comple: 
GUAPIAÇU-SP 

Setor: 	00001 	Rota: 	00001 	Seq: 	1580 

N°  Economia 

1 

Dias 

33 

Proxima Leitura 

11/08/2013 

Corte Data Leitura 

15/07/2013 

Leitura Anterior 

582 

Loitura Atual 

610 

Rosal Consumo 

28 

Cons. Fat 

28 

Categoria 

Residencial 
Ocorrencia 

Sem Ocorrência 

Rafar 	Conmeno 	Leitura 	N. DiAS 	OTIA 

0/2013 	35 	 582 	29 	12/06.2013 

5/2013 	33 	 547 	32 	14/05/2013 
4/2013 	aa 	 Me 	30 	12/04/2011 

112011 	39 	 461 	23 	13/01/2013 

2/2013 	41 	 422 	34 	15/02/2013 

112013 	42 	 342 	33 	15/01/2013 

12/2012 	24 	 310 	23 	131 2/2012 

1112012 	42 	 316 	35 	20/11/2012 
10/2012 	34 	 274 	33 	10/10/2012 

9/2012 	37 	 236 	29 	13/09/2012 
312012 	44 	 loa 	34 	15106/2012 

Discriminação das Receitas 

Expediente 	 2,91 
Água 	 15,32 

Esgoto 	 7,66 

Servicos Diversos 	 0,00 

Tabela da Qualidade da Água - Data 19/0712013 

Parametros Resultados Padrão Unidade 

Cloro 0,67 0,20 a 2 mg/l 

Cor <2.5 O a 15 uH 

Flúor 0.71 O a 1,5 mgf' 

PH 6,73 6 a 9,5 adimens 

Turbidoz 0,59 O a 5 uT 

TOTAL DA CONTA: 	 25.89 
Col. Totais AUSENTE AUSENTE UFC/100 

Col  AUSENTE AUSENTE UFC/100 

ATRASO SUPERIOR A 2 MESES SUJEITO A CORTE NO FORNECIMENTO, CONFORME LEI FEDERAL N° 11.445/07 E 
LEI MUNIC. 1534/09. 
CONSTA 5 CONTAS DE ÁGUA EM ABERTO 

033-7 03399.19425 12320.000263 44138.201023 7 57880000002589 
Lneal ele Penamenio 

pagavel em qualquer banco até vencimento 
'Vencimento 

12/08/2013 

EmeCle 

rc-ci 
Acoite 

n 
Carteira 

cob 

00000/0 

real 
005it amamento 

12/08/2013 
Documento 

2-186794-1-7 
Reforáncia 

712013 
Agonciairedente 

194 2123 

Cedente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIAÇU 
til°  do Hidrometro 

088939 NiWoViri'4138-2 

Sacado 
VINICIUS SANTANA DE OLIVEIRA 

411-HORTENC1AS, 255 	 CEP: 15110000 

5-JARDIM SÃO JOSÉ 	 Compl: 

COdii3o de Baixa 
2-186794-1-7 

Instalação 
30000000000051870 

Valor do Documento 	 25.89 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO 

Jarbas da Silva Nabuco, Diretor Presidente da Associação Cultural e 
Educadora de Comunicação Comunitária, portador da Carteira de Identidade de n.2  
8.631.408-7, CPF. N. 786.197.188 - 00, residente a Rua Maximiliano Malavazzi, n.2  
233 - Jd. São Luiz, Município 	Guapiaçu, Estado de São Paulo, DECLARO para os 
devidos fins e efeitos legais de que todo o diretor compromete-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o serviço, de acordo com o subitem 8.1, alínea "i", da 
Norma n. 1/2011. 

O referido é verdade e dou fé. 

Guapiaçu (SP), aos 04 de julho de 2013. 

_ 
K 	_ 

Jaki,as da Silva Nabuco 
Diretor Presidente 

CIENTES 

ADHEMAR LUCAS TEIXEIRA 	 JOSÉ CARLOS SANTANA DE OLIVEIRA 
RG. 5.661.272 	 RG. 37.406.332 — 1 

AMAURILDO APARECIDO PAULINO DOS SANTOS 
RG. 16.103.546 

LUCELENA PEREIRA VIANA DE OLIVEIRA 
RG. 13.416.159 — 2 

NICOLA ARMANDO PAGÀNÕ -- 
9.028.278 

GISL INE FAVARIN TOBIAS 
G. 16.398. 	— 5 

VINICIUS SANTANA OLIVEIRA 
	- 

RG. 40.5 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO 

Jarbas da Silva Nabuco, Diretor Presidente da 
Associação Cultural e Educadora de Comunicação Comunitária, 
portador da Carteira de Identidade de n.2  8.631.408-7, CPF. N.2  
786.197.188 - 00, residente a Rua Maximíliano Malavazzi, n.2  
233 - jd. São Luiz, Município de Guapiaçu, Estado de São Paulo, 
DECLARO para os devidos fins e efeitos legais de que todos os 
dirigentes residem na área da comunidade atendida pela 
referida estação; de acordo com o subitem 8.1, alínea "f', da 
Norma n. 1/2011. 

O referido é verdade e dou fé. 

Guapiaçu (SP), aos 04 de julho de 2013. 

a bas da Silva Nabuco 
iretor Presidente 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCADORA DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA 

Av. Abrahão José de Lima, n° 460, Loja 04 - Fone: (17) 3267-3485 - CEP 15110-000 - Guapiaçu - SP 
• E-mail: diretoria@cidadefmguapiacu.com.br  - CNPJ 02.273.532/0001-28 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO 

Jarbas da Silva Nabuco, Diretor Presidente da Associação 
Cultural e Educadora de Comunicação Comunitária, portador da 
Carteira de Identidade de n.2  8.631.408-7, CPF. N.2  786.197.188 
- 00, residente a Rua Maximiliano Malavazzi, n.2  233 - Jd. São 
Luiz, Município de Guapiaçu, Estado de São Paulo, DECLARO 
para os devidos fins e efeitos legais de que esta entidade não 
tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subirem 8.1, alínea 
"f", subalinea "f.2", da Norma n. 1/2011. 

O referido é verdade e dou fé. 

Guapiaçu (SP), aos 04 de julho de 2013. 

r ( 
	(7  -  

arliaS-da Silva Nabuco 
Diretor Presidente 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCADORA DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA 
Av. Abrahão José de Lima, n° 460, Loja 04 - Fone: (17) 3267-3485 - CEP 15110-000 - Guapiaçu - SP 

E-mail: diretoria@cidadefmguapiacu.com.br  - CNPJ 02.273.532/0001-28 
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ANEXO VIII — GRADE DE PROGRAMAÇÃO DA EMISSORA 

Estilo Musical — popular (sertanejo em mais de 70%, pagode, músicas internacionais 
temas de novela e pop) 

Execuções musicais por hora — de 15 a 18 músicas / hora 

Divisão e relógio de apoio cultural — Oh 1/ 7h // 7h30 // 8h //8h20 /1 8h40 11 9h // 9h30 1/ 
10h // 10h20 10h40 // 11h /7 11h30 // 12h // 13h // 13h30 // 14h // 14h20 /1 14h40 // 15h /7 
15h20 // 15h40 1/ 16h 11 17h /1 17h20 // 17h40 // 18h 1/ 18h30 // 19h 1120h 1121h // 22h 1123h 

Tempo máximo de apoio cultura e estrutura — SAIDA BREAK // CHAMADA PROMOCIONAL 

// APOIO CULTURAL 01 // APOIO CULTURAL 02 // VINHETA DE BREAK // APOIO CULTURAL 03 // 

APOIO CULTURAL 04 // CHAMADA PROMOCIONAL // VOLTA DE BREAK // o total de cada bloco de 

apoio cultural é estruturado em no máximo 4 minutos. 

As chamadas promocionais são produzidas para grade institucional, sorteio de prêmios 

doados pelos apoiadores, divulgação de eventos locais e promoções com artistas. 

Cada apoiador dispõe de 30 segundos para sua divulgação, respeitando a legislação de 
radiodifusão comunitária (exemplo — não se divulga preço, promoções ou similares, simples se 

fixa marca e divulga a empresa como instituição) 

PROGRAMAÇÃO 

6h as 09h — programação sem locução, automática respeitando o estilo musical adotado pela 

emissora. 

09h às 11h — programação com locução voluntária ao vivo,. destacando prestação de serviço, 

divulgação de eventos e festas locais, participação do ouvinte ao vivo com recados, pedidos 

musicais e mesmo achados e perdidos, além de mensagem de otimismo, horóscopo do dia e 

noticias do Brasil e do mundo. 

11h às 13h — programação com locução voluntaria ao vivo, destacando resumo de novelas, 
fofocas, as mais pedidas da manha pelo ouvinte, além de prestação de serviço a comunidade e 

informação. 

13h às 17h - programação sem locução, automática respeitando o estilo musical adotado pela 

emissora. 

18h às 19h - com locução voluntária ao vivo, destacando prestação de serviço, divulgação de 
eventos e festas locais, participação do ouvinte ao vivo com recados, pedidos musicais e as mais 

pedidas do dia. 

19h às 20h — execução da voz do Brasil de segunda a sexta e aos finais de semana, programação 

automatizada. 

Na grade da emissora a partir das 20 horas faz-se pausa salvo dias de transmissões das seções 

câmara dos vereadores da cidade. 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCADORA DE COMUNICAÇÃO COMUNITA IA 
Av. Abrahão José de Lima, n° 460, Loja 04 - Fone: (17) 3267-3485 - CEP 15110-000 - Guapiaçu - SP 

E-mail: diretoria©cidadefmguapiacu.com.br  - CNPJ 02.273.532/0001-28 
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ANEXO VIII — GRADE DE PROGRAMAÇÃO DA EMISSORA 

Estilo Musical — popular (sertanejo em mais de 70%, pagode, músicas internacionais 
temas de novela e pop) 

, Execuções musicais por hora — de 15 a 18 músicas / hora 

Divisão e relógio de apoio cultural — Oh // 7h // 7h30 // 8h //8h20 // 8h40 // 9h // 9h30 // 

10h /710h20 1/ 10h40 // 11h // 11h30 // 12h // 13h // 13h30 // 14h // 14h20 // 14h40 // 15h 1/ 

15h20 // 15h40 // 16h // 17h 1/ 17h20 // 17h40 /1 18h // 18h30 // 19h // 20h // 21h 11 22h // 23h 

Tempo máximo de apoio cultura e estrutura — SAIDA BREAK /1 CHAMADA PROMOCIONAL 

1/ APOIO CULTURAL 01 1/ APOIO CULTURAL 02 /1 VINHETA DE BREAK // APOIO CULTURAL 03 /1 

APOIO CULTURAL 04 // CHAMADA PROMOCIONAL // VOLTA DE BREAK // o total de cada bloco de 

apoio cultural é estruturado em no máximo 4 minutos. 

As chamadas promocionais são produzidas para grade institucional, sorteio de prêmios 

doados pelos apoiadores, divulgação de eventos locais e promoções com artistas. 

Cada apoiador dispõe de 30 segundos para sua divulgação, respeitando a legislação d.e 

radiodifusão comunitária (exemplo — não se divulga preço, promoções ou similares, simples se 

fixa marca e divulga a empresa como instituição) 

PROGRAMAÇÃO 

6h as 09h — programação sem locução, automática respeitando o estilo musical adotado pela 

emissora. 

09h às 11h — programação com locução voluntária ao vivo, destacando prestação de serviço, 

divulgação de eventos e festas locais, participação do ouvinte ao vivo com recados, pedidos 

musicais e mesmo achados e perdidos, além de mensagem de otimismo, horóscopo do dia e 

noticias do Brasil e do mundo. 

11h às 13h — programação com locução voluntaria ao vivo, destacando resumo de novelas, 

fofocas, as mais pedidas da manha pelo ouvinte, além de prestação de serviço a comunidade e 

informação. 

13h às 17h - programação sem locução, automática respeitando o estilo musical adotado pela 

emissora. 

18h às 19h - com locução voluntária ao vivo, destacando prestação de serviço, divulgação de 

eventos e festas locais, participação do ouvinte ao vivo com recados, pedidos musicais e as mais 

pedidas, do dia. 

19h às 20h — execução da voz do Brasil de segunda a. sexta e aos finais de semana, programação 

automatizada. 

Na grade da emissora a partir das 20 horas faz-se pausa salvo dias de transmissões das seções da 

câmara doá vereadores da cidade. 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCADORA DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRI 
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DECLARAÇÃO 
01. 

Jarbas da Silva Nabuco, Diretor Presidente' da Associação 
Cultural e Educadora de Comunicação Comunitária, portador da 
Carteira de Identidade de n.2  8.631.408-7, CPF. N.2  786.197.188 
- 00, residente a Rua Maximiliano Malavazzi, n.2  233 - Jd. São 
'Luiz, Município de Guapiaçu, Estado de São Paulo, DECLARO 
para os devidos fins e efeitos legais de que esta entidade não 
tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea 
"f", subalinea "f.2", da Norma n. 1/2011. 

O referido é verdade e dou fé. 

Guapiaçu (SP), aos 04 de julho de 2013. 

as-clà--5 -3Uco 
Diretor Presidente 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCADORA DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA 
Av. Abrahão José de Lima, n° 460, Loja 04 - Fone: (17) 3267-3485 - CEP 15110-000 - Guapiaçu - SP 

E-mail: diretoria@cidadefmguapiacu.com.br  - CNPJ 02.273.532/0001-28 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO 

Jarbas da Silva Nabuco, Diretor Presidente da 
Associação Cultural e Educadora de Comunicação Comunitária, 
portador da Carteira de Identidade de n.2  8.631.408-7, CPF. N.2  
786.197.188 - 00, residente a Rua Maximiliano Malavazzi, n.2  
233 - Jd. São Luiz, Município de Guapiaçu, Estado de São Paulo, 
DECLARO para os devidos fins e efeitos legais de que todos os 
dirigentes residem na área da comunidade atendida pela 
referida estação; de acordo com o subitem 8.1, alínea 'T', da 
Norma n. 1/2011. 

O referido é verdade e dou fé. 

Guapiaçu (SP), aos 04 de julho de 2013. 

Jrbas da Silva Nabuco 
í__ 

Diretor Presidente 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCADORA DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA 

Av. Abrahão José de Lima, n° 460, Loja 04 - Fone: (17) 3267-3485 - CEP 15110-000 - Guapiaçu - SP 
E-mail: diretoria@cidadefmguapiacu.com.br  - CNPJ 02.273.532/0001-28 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAL) i-'AuLu 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMBLETON DAUNT 

REQUERIMENTO PARA ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

 

 

   

DADOS PESSOAIS DO REQUERENTE 

DME: ADHI:;1.1kR 	.1...1.3C.z.2 -'.  - 	.. 	:-... R.G.: 5 „ ,,--.;,-,1 „ 27R 

PAI: 	-••• •-•— 	-r U  • •-•, 	• 

MÃE: 	FR AJ.:, ',..; :: 	(:.; lA 	.7  (..) ....i' ..,i', 	- 	1 	, 	., 

:2,,.A7,RE:05cE.:J7..5) 
C-T) 	',..,..i'' -r  .1:...,, ,... 	

NATURALIDADE {MUNICIP10) ESTADO,-, 

ES
A

TADIO CIVIL G19 	
', 1 

,AU.DE INSTRUÇAO 	 PROFISSÃO 

ENDEREÇO COMPLETO DO LOCAL DE RESIDÉNCIA 

RUA 	jOE:: I.. 	Ci-C; 	,... A..I:',/ '::..i... 	1.i.. 	,.... 1 : -,-,7" .. 	- 	:,:; ■2",.:: ., r::':: 

C.E,P. 

":": 1 1  C-000 	\ 

BAIRRO 	 CIDADE 
,–, 

-,^ -- 	 • • 7 T 
. 	• 

ESTADO 

ti..",.i!1..'..) 	;-. 1"k Twi 7 .0 

DECLARO, `013 AS PENAS DA LEI, QUE OS DADOS ACIMA SÃO A EXPRESSÃO DA VERDADE 
Pl.T.O.COC;O:DO S.I 4 ONFERENTE LOCALIDADE POR EXTENSO DIA 

.). 9 

MES POR EXTENSO 

cl.; U :_,:"i L. 

ANO 

:.) 0 I :2, 
'.•-••'• 	'N, 

.,, 

."' 	\";.: ' •, 
. . 	 r: 

:::. 	. 	 ..,.. 

.. 	''ã —4  ,,,, 	::,,;■'. r 
,..-..,... 	,,„,,' ,,:, 	":„..,;5 ,  
'",2-".".:::,"."::::''' 

N.\  ,,\:\)..'•» 

DATA 
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\, '., ? 	I! P 	2n13 

.1k'í 	S..  '''' 	.. 	. ...I, rk 

	

C... 	V.."' 	 / :1 
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ir  r ■ ,, '..\. v,  
, 	''.1 	
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`.5 	- 	 ASSINATURA DO REQUERENTE 

r
  

6
S

0
 E

X
C
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SI

VO
 D

O
 1

.I.
R

.G
.D

.  

\ \ ATESTADO DE ANTECEDENTES 

,ATESTO QUE O REQUERENTE, ACIMA QUALIFICADO,N ;1., r, REGISTRA ANTECEDENTES 

UDICIÁRIO-CRIMINAIS ATÉ A PRESENTE DATA, NESTE INStftoit. 
• bservaçães:  

Iít 
TERMINAL i 

DATA ESTE REQUERIMENTO Só TERÁ A SUA AUTEN 	IDADE 	CONHECIDA 
i 1 L,v,i, 

,.. 	.-. 	L. 	À 
QUANDO O MESMO RECEBER A CHANCE • 5 • • ELEG 	O TITULAR DO 1.I.R.G.D. 

P.)  

BICA 

„ 
Lidi O " V e,7 	a cie .: 
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Fe (In 	Silva 
A- CM 	de 	oficia 

RG: 16,95 .....31 -SP 
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RU RICA 

TERMINAI, 
DATA 

:°.9 	2113 

ESTE REQUERIMENTO SÓ TERÁ A SUA AUTENTI 

QUANDO O MESMO RECEBER A CHANCELA 

ONHECIDA 
TITULAR DO 1.I.R.G.D. 

w-a de' IA 
3 3 1.- P 

lir 
RG:
udio 

16 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLíCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMBLETON DAUNT 

REQUERIMENTO PARA ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

DADOS PESSOAIS DO REQUERENTE 

)ME: 	.?-̀ 'l A 1.ÍR _T.. 1,1)0 	A..: ''A . '.....:',. ,;.T... -1.  

PAI: 	PETI•J I ANO 	...1... , :".':.:i  

MÃE: A.N i2::_LA  , 

5,1??1i 	gN,IcJjg,N;r9 .-e, 	. 	t.,,n 
NATURALIDADE (MUNICÍPIO) 

.,..;J..D.E'LJ.:.. 	,. 
ESTADO 

.::,.::. :'..i 	.2 -51...1_,C 
ESTADO CIVIL 

; is. :SÁ. .DO  
p5.,!m, q...  INSTRUÇÃO 

1 s= 	(...; !J....1.t-- J....:::....1:(2.  
PROFISSÃO 

....., ...),....:....::.: 2 	T.,"_ 	....,:., 	E E 

ENDEREÇO COMPLETO DO LOCAL DE RESIDÉNCIA 

rJ P.s. 	1. V C.) 	:2:. I GING 	E L.,.,._ G 	.-.. T 	-- 	..... 2 	L -• 

C.E.P. 

L F 11 0 — O 00 

BAIRRO 

S.A.C. 	,-1 ...:.,:,...:: 

CIDADE 

!..';,..., _:...J: ' .1 _:-..:,.' 

ESTADO 

..:.,..., 	.1...• ,'L .L...1_, 0 

DECLARO, OB AS PENAS DA LEI, QUE OS DADOS ACIMA SÃO A EXPRESSAO DA VERDADE 
ICTQCOL.0.00 S.l. CONFERENTE LOCALIDADE POR EXTENSO 

,.; 	.:..!..:':l'..jij 

DIA 

;:;. 	'''..?, 

MÊS POR EXTENSO 

t.:' j1:::. O 

ANO 

::,r",-, :: 	...). 	..., 
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DATA 

j E, 2013 
•!\,:'(31/4, 
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.. .,_ _....., ....,-,2....t:C 	
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7/ .7 	ASSINATURA DO 	CUERENTE 

ATESTADO DE ANTECEDENTES 

ATESTO QUE O REQUERENTE, ACIMA QUALIFICADO, NOREGISTRA ANTECEDENTES 

UDICIÁRIO-CRIMINAIS ATÉ A PRESENTE DATA, NESTE INSTIT 	. 

bservações: 
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ATESTADO de 

Antecedentes Criminais 
secretana aa 

sA:,-"gurariça lúhlrca 
acisrewo 	kSTADO DE 

São PAULO 

HRGO - 	de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt 

Nome: 

Número do RG: 

Nome do Pai: OC,TP,.../¡ , 

Nome da Mãe: 

Data de Nascimento: 

Data de Expedição inN.. 

"O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 

presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE: 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade expedida 
na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 24/07/2013, às 14:30 horas e está disponível para consulta 

no endereço: lit. tp: 	 s, 	 .1-, informando o código : 

fc147cba-fca9-4a30-ad15-bd2b3390ec67 

hrrn.//wwW2.,SSD.SD.52.0v.briatestadoiversaosspiprint.cím 	 24/07/2013 
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Emissão realizada nos Postos ae laentilleayau 

 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMBLETON DAUNT 

REQUERIMENTO PARA ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

   

  

DADOS PESSOAIS DO REQUERENTE 

NOME: JARBAS DA SILVA NABUCO R.G.: 8631408 -7 

F  

A 

PAi: 	TARQUINIO DE MATOS NABUCO 

MÃE: ZULMIRA FRANCISCA DA SILVA NABUCO 
DATA DE NASCIMENTO 

15/08/1954 
NATURALIDADE (MUNZIP10) 

ESTRELA D "OESTE 

ESTADO 

SP 
ESTADO CM. 

CASADO 

GRAU DE INSTRUÇAO 

2 GRAU COMPLETO 

PROFISSÃO 

EMPRESÁRIO 
ENDEREÇO COMPLETO DO LOCAL DF RESIDENCIA 

R. MAXIMILIANO MALAVAZZI 233 
C.E.P 

15110 - 000 

BAIRRO 

JD. SÃO LUIZ 

CIDADE 

GUAPIAÇU 

ESTADO 

SP 

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE OS DADOS ACIMA SÃO A EXPRESSÃO DA VERDADE 

PROTOCOLO DO 5.4 CONFERENTE LOCALIDADE. POR EXTENSO 

S.J. RIO PRETO 

• 

DIA 

19 
WS POR EXTENSO 

JULHO 2401 2013 

8810 

MESA: 

14:43 

DATA 

• /20 ..------ -  
------ 

e 	' 	---) 
s 

RUB ' 

■ 22. w.k.,,k. • 

',telis 	, 
`.- 	

-_ 

.._ 	AS.-5  11~-6-REOUERENTE 

. 

O 

§ 

d 

ATESTA 	5 DE ANTECEDENTES 
ATESTO QUE O REQUERENTE, ACIMA QUALIFICADO, 	NÃO 	REGISTRA ANTECEDENTES JUDICIÁRIO-CRIMINAIS 

ATÉ A PRESENTE DATA, NESTE INSTITUTO. 

Observações: 

	~NAL 
DATA 

,n 
9/07 	01 

ESTE REQUERIMENTO Só 

QUANDO O MESMO RECEBER 

RoberiSlAvino 

TERÁ A SUA AUTENTICIDADE RECONHECIDA 

A CHANCELA DO DELEGADO TITULAR DO I.I.R.G.D. 

,,,,;, 	
209 Delegado 	Divisionário 

de Policia IIRCD.S.Sr.SP 
;' 

O  ià i 	• • dtà 

„me-  t - j  - 04o1 emitido em 19/07/2013 , às 14:43 horas e está disponível para consulta 	no 

-.e. 	eço: 	hdp://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/confirma.cfm, 	informando 	o 	código: 

a..50C198f-8e62-4d50-b1a6-055a5c72d0db  

Imprimir 1 Fechar 

A 	 -rrom A nri/;rnr■reCs20.Cf111 
	 19/07/2013 
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GOVE F-8-0 GO ESEADD DE 

SÃO PAULO 
qt> 

Restado de Anleceoentes ruas ur,IJ - 	11\E 

ATESTADO de 

1/4N, 	 Antecedentes Criminais 
‘.  

IIRGD - Instituto de Identificação Ricardo Gumblelon Daunt 

Nome: 

Numero do RG: 

Nome do Pai: ' 

Nome da Máe: 	• • 

Data de Nascimento: 

Data de Expedição informadzs: 

"O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 

presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE: 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade expedida 

na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido i'.rn 24/07/2013, ás 14:32 ho-as e está disponível para consulta 

no endereço: ht: 	, .... . 	 •••., informando o código : 

394e1614-0780-4e13-bb37-93a261d4dee0 

_ 	„ 	 ■ trw 
	 2.407/20 I 3 
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ATESTADO de 

Antecedentes Criminais 
50.ft RN 	ESIÁDO Dt 

SAO PAULO 	#0 
etd' i a 

A LeNtaUt) UI'. 1- 11 	 , „,,.„ , 

IIRGD - insluto de Identificação Ricardo Gumblelon Daunt 

NI O 	I t! 	. . 	, 

NLIETI ,,•1 O do Rr".:; 

Nomtr do Pai: 	i ; 

Mãe: .1-1 

Data d... Nascirriento• 

Data de Expedição intui. !- iNai:ia: ; 

"O requerente acima qualificado N .A0 registra antecedentes judiciário-criminais até a 

presente data no Instituto do tdentificacão Ricardo Gumbleton Daunt.-  

IMPORTANTE: 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade expedida 
na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado for emitido em 24/07/2013, ás 14:31 noras e esta disponivel para consulta 

no endereço: 	 , informando o código : 

1c2f8fibb-b3da-4cf3-9355.8ed822334b93 

hun 	C) ,;e:n.sn.uov.briatestadolverselossp/prinl.c:m 
	 24/07/2013 
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Atestado de Antecedentes 	 - 

ATESTADO de 

Antecedentes Criminais 

sectetw,a 
segurarn. 

50/127r0 DC IS:ADC r2E 

SÃO PAULO 

liRGD - Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt 

Nk)rtly: 

Número do RG: 

Nome do Pai: 'OSF. 

NOmedà Máe: ' 

Data cc Nmscirme.n.cy  : 

Data de Expedição inf,...r.dAda: 

"0 requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 

presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE: 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade expedida 

na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 24/07/2013, às 14:28 horas e está disponível para consulta 

no endereço: 	 • 	 , informando o código : 

07ef75fe-3bc3-4f06-9c40-41be2ab21a9f 

,en en onv hrinleStado/VerSaOSSpiprini,CrIT 	 24/07/2013 
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1° Pode C.a.rtaCameratal 1' Cale Carta Ccraercia: 1' ?cate Cç.la Comercial 

BANCO POSTAL 
onms4- 	1:21RE105j 

BRASIL 2012 

BANCO POSTAL 
Mis; 	rTESRaitati  

BRASIL 2011 

BANCO POSTAL 
/WORRE10,1  

BRASIL 2012 

BANCO POSTAL 
mAlsiã  :21ToTtitaa tt  

BRASIL 2012 
1° Parta Câila 	rcia I Paria Carla torrierds1 

BANCO POSTAL 
rvioy  Wr—aufoti 

BRASIL 2012 

BANCO POSTAL' 
MAIS% 

BRASIL/012 

1' Porte Carta Comercial 

BANCO POSTAL 

BRASIL 2012 

?a ae Carta Comerciai 

BANCO POSTAL 
rasaaf1011 

BRASIL 2012 

h 7 SET 21415 

bir‘i SPi 

À 
Vilma de Fátima Alvarenga Fani 
DD. Coordenadora-Geral de Radiofusão Comunitária 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R - 3.0  Andar 
70044 - 900 - BRASÍLIA - DF 

\iii17 \1\1111111i1  • el 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCADORA DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA 

Av. Abrahão José de Lima, n° 460, Loja 04 - Fone: (17) 3267-3485 - CEP 15110-000 - Guapiaçu - SP 
E-mail: diretoria@cicladefmguapiacu.com.br  - CNPJ 02.273.532/0001-28 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 24 de março de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 24/03/2015, às
11:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0429871 e o código CRC D79E5172.
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29/02/2016 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

         Essa certidão não pode ser emitida.

       Consta débito para o CNPJ/CPF: 02273532000128 

         Emitida às 14:50:46 do dia 29/02/2016 (hora e data de Brasília). 

        
 

Retornar a Consulta    Impressão de Boletos
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29/02/2016 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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02/05/2016 Certidão SGIPWEB

http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?action=4&tribunal=sp&sqComposicao=45978&abrangencia=MUNICIPAL&dominio=83&... 1/1

Partido Político: PSD ­ 55 PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO
Orgão Partidário: Comissão Provisória
Abrangência: MUNICIPAL ­ GUAPIAÇU/SP
Vigência: Início: 25/09/2015 Final: Indeterminada
Código: MREM.U/#H.ZGAS.B1CY.
Certidão emitida às: 02/05/2016 14:23:05

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
JARBAS DA SILVA NABUCO (Título Eleitoral: 103011640116 ) é 2º ­ TESOUREIRO
(exercício 25/09/2015 a Indeterminado) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos

assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.
Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os

de  abrangência  regional/municipal  são  de  responsabilidade  dos  respectivos  tribunais
regionais.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 10356/2016/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.051498/2012-87

Processo de Outorga nº: 53830.001493/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Educadora de Comunicação Comunitária, entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Guapiaçu/SP.

 

ANÁLISE

2.                             Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade atender às exigências abaixo, na forma da
Portaria nº 4334, de 17 de setembro de 2015:

 

I.    Apresentar a Certidão Negativa de Débitos das receitas
administradas pela Anatel, em conformidade com o §2º do Art. 131 da Portaria nº
4334/2015, uma vez que não foi possível obter o documento diretamente pela
internet;

 

II.     Observando-se que a composição do Conselho Comunitário
contém membros que são simultaneamente associados da entidade autorizada, o
que contraria o §2º do art. 114 da Portaria nº 4334, a requerente deverá:

i) compor um novo Conselho Comunitário, cuja formação deverá
estar em pleno acordo com os preceitos do art. 114 da Portaria nº
4334, bem como apresentar a respectiva cópia do ato que o
instituiu;

"Art. 114. A entidade autorizada deverá instituir um Conselho Comunitário,
composto por no mínimo cinco pessoas representantes de entidades
legalmente instituídas.

§1º Poderão indicar representantes para compor o Conselho Comunitário, dentre
outras, entidades de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, excluída
a própria executora do serviço e a Administração Pública direta e indireta.

§2º As pessoas jurídicas e seus representantes, enquanto participantes do
Conselho Comunitário, não poderão ser associados da entidade
autorizada nem poderão participar da produção ou do financiamento de
programas, ressalvados os informes pontuais à comunidade.
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§3º Cada entidade que tenha a intenção de indicar componente para o Conselho
Comunitário poderá apresentar apenas um representante, ressalvada a
hipótese de inexistir um número mínimo de entidades que queiram participar
do Conselho." (grifos nossos)

ii) apresentar um novo relatório circunstanciado, elaborado pelos
novos membros do Conselho Comunitário, em conformidade o art.
116 da Portaria nº 4334:

"Art. 116. Sempre que solicitado pelo Ministério das Comunicações, a entidade
deverá apresentar relatório circunstanciado, elaborado pelo Conselho
Comunitário, contendo a descrição e a avaliação a respeito da grade de
programação, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária." (grifos nossos)

 

 

III.    Uma vez que a vigência do mandato dos diretores se encontra
vencida, e que não constam dos autos, até a presente data, os documentos
constitutivos da nova composição, conforme prescreve o art. 124 da Portaria nº
4334/2015, a entidade deverá apresentar:

i) Ata de Eleição da diretoria com mandato vigente,
devidamente acompanhada de comprovante do respectivo
registro no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
 

ii) Cópia da Cédula de Identidade de cada um de seus
diretores, ou cópia de algum dos demais documentos elencados
pelo art. 22, §3º, da Portaria nº 4334 (transcrição abaixo).
Ressalte-se que a Carteira Nacional de Habilitação (CNH) NÃO
será aceita para comprovar a nacionalidade, conforme dispõe o
§4º do mesmo artigo 22.

 

"Art. 22. São documentos habilitantes:

V - prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos;(...)

§3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos
seguintes documentos:

I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência social (CTPS); ou

VII - passaporte.

§4º A Carteira Nacional de Habilitação (CNH) não será aceita para
comprovar a nacionalidade e o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) não
servirá para comprovar a maioridade ou nacionalidade."

 

iii) CPF de todos os diretores.

 

 

IV.   Observando-se que a última composição da diretoria apresentada
pela entidade (Ata de 26/05/2012) continha um membro que atualmente exerce
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cargo em órgão partidário municipal, conforme detalha o Anexo I desta Nota
Técnica, a entidade deverá estar ciente de que configuram óbice à renovação da
outorga quaisquer das situações elencadas pelo artigo 11 da Lei 9612/98 c/c os
artigos "7º-III"; "25-III"; "25-§2º" e "132-III" da Portaria nº 4334:

 
Lei nº 9612, de 19 de fevereiro de 1998

"Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a
subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando
ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou
relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais."

 

Portaria nº 4334/2015

"Art. 7º Para os fins desta Portaria, considera-se: (...)

III - Vínculo: a manutenção ou o estabelecimento de qualquer ligação que
subordine ou sujeite a entidade, inclusive por meio de seus dirigentes, à
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de outrem,
em especial mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas,
familiares, político-partidárias ou comerciais; (...)

Art. 25. São hipóteses de inabilitação: (...)

III - o  estabelecimento ou a manutenção de vínculos de qualquer natureza; (...)

§2º Considera-se vinculada, em infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, a
entidade que, enquanto perdurar a relação jurídica com o Ministério das
Comunicações, se enquadre no descrito no art. 7º, inciso III, notadamente:

I - quando membro de órgão de direção da entidade, individualmente
considerado:

a) exerce mandato eletivo no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo, nas
esferas federal, estadual, distrital ou municipal;

b) exerce cargo ou função em órgão de direção de partido político, a nível
municipal, estadual, distrital ou federal;

c) exerce cargo de Ministro de Estado, Secretário de Estado ou Secretário
Municipal, independentemente da denominação que recebem;

d) é dirigente de entidade outorgada ou de outra interessada na execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária ou Comercial; ou

e) exerce cargo de dignidade eclesiástica ou de sacerdócio.

II - quando a diretoria da entidade for composta majoritariamente por parentes
entre si, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, incluídos
os cônjuge ou companheiro.

III - quando estatuto social, ata de fundação, de eleição ou de assembleia geral
ou qualquer outro documento da entidade apresente claramente disposições
que explicitem a vinculação;

IV - quando a localização da sede da entidade, do seu sistema irradiante ou de
seu estúdio coincida com o endereço de entidade religiosa, de partido político
ou outra emissora comercial ou comunitária; e

V - quando a entidade, por qualquer meio, anuncie que realiza ou realizará
proselitismo."

Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que: (...)

III - constatada a existência de vínculo."

 

 
CONCLUSÃO

 

3.                             Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar a documentação solicitada e esclarecer as questões acima, sob
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pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da
autorização, sem prejuízo de eventual aplicação de sanções, caso seja apurada
infração nos termos do art. 40, inciso VI, do Decreto nº 2.615/1998.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias,
Analista Técnico Administrativo, em 12/05/2016, às 16:09, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de São Paulo, em 13/05/2016, às 09:55, conforme art. 3º, III, "a",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1107457 e o código CRC 5D9E7605.

Minutas e Anexos

Anexo I (1107456) - Certidão da Justiça Eleitoral.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 14790/2016/SEI-MC

São Paulo, 03 de maio de 2016.

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Educadora de Comunicação Comunitária
Av. Abrahão José de Lima, nº 460, Loja 04
15110-000 / Guapiaçu-SP

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.051498/2012-87.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 10356/2016/SEI-MC, desta
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

 

3.                     Solicitamos que a resposta da entidade faça expressa referência ao
número do processo, 53000.051498/2012-87 .  

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de São Paulo, em 13/05/2016, às 09:55, conforme art. 3º, III, "a",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1107528 e o código CRC B545D3E5.

Ofício 14790 (1107528)         SEI 53000.051498/2012-87 / pg. 211

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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/à /2o / 

Exmo. Senhor Delegado Regional do Ministério das Comunicações no 
Estado de São Paulo 

Ref.: Processo n.o 53000.051498/2012-87 

Nota Técnica 10356/2016/SEI-MC 

JARBAS DA SILVA NABUCO, Presidente da Associação 
Cultural e Educadora de Comunicação Comunitária, com sede no Município de 
Guapiaçu, Estado de São Paulo, que no final assina, tendo recebido Notificação 
através do oficio n.° 14790/2016/SEI-MC, datado de 03 de maio de 
2016, referente processo em epigrafe, solicitando manifestação sobre o 
epigrafado e apresente as devidas documentações, estabelecendo prazo de 30 
(trinta) dias, contado a partir da data do recebimento da devida nota técnica, pelo 
presente, respeitosamente, compareço perante Vossa Senhoria para expor e 
requerer o quanto segue: 

• Primeiramente para solicitar de Vossa Senhoria a prorrogação 
do prazo de entrega da documentação solicitada, por mais 30 
(trinta) dias; 

• Justifica este pedido pelas providencias cabíveis a 
regularização das solicitações, bem como de sua montagem, 
que demanda tempo do setor contábil junto a esfera estadual 
e federal. 

Certo de contar com a manifestação favorável por parte 
desta Delegacia coloco-me a disposição para quaisquer esclarecimentos que se 
fizerem necessário e aproveito para renovar meus votos de elevada estima e 
consideração. 

Nestes Termos, 

P. Deferimento. 

Guapiaçu, aos 01 de junho de 2016. 

DA SILVA NABUCO 

zezao.custodio@hotmail.com  

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCADORA DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA 
Av. Abrahão José de Lima, n° 460, Loja 04 - Fone: (17) 3267-3485 - CEP 15110-000 - Guapiaçu -'SP 

E-mail: diretoria@cidadefmguapiacu.com.br  - CNPJ 02.273.532/0001-28 
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(Processo 53000.051498/2012-87) 
Rua Mergenthaler, 592 - Bloco I
Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina 
05311 - 900 - SÃO PAULO - SP 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCADORA DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA 
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E-mail: diretoria@cidadefm9uapiacu.com.br  
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114 x 186 mni 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 	 AR 
l :'TA  ~ ,,-~ ln nPIFy n I nESTINATAIRE 

r ,UDESTINATAIRE 

Ofício n2 14790/2016/SEI-MC 
Ao(À) Senhor(a) 	 I 	I 	I 

Representante Legal da Associação Educadora de Comunicação Comunitária 
Av. Abra hão José de Lima, n5 460, Loja 04 
15110-000 / Guapiaçu-SP  

	

UF 	PAIS/ PAYS 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n5 
53000.051498/2012-87. 

L _______________ 

=CEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVO! 

13 PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

j EMS 

SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 	CARIMBO DE ENTREGA 
DAT DE LIVRATIO ¡ 	UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR)4IOM LISIBLE OU RECEPTEUR 

u 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	RUBRICA E MAT. DO EMPR. 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 	 SIGNATURE DE L'AGEI 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO! 
	

ES ï r rj ', DANSLE 

75240203-0 
	

FC0,1G31 1G 
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AVISO DE 
CEBfMEN ' [ RE TO AR 

ORREIO 	AVI 	
JO 09698647 7 BR 

BRÈSIL 

1 
DATA DE POSTAGEIkt / !':. i~ ! ~. 	 -. DE LIVRA!SON 

UNIDADE DE POSI. 	 jt 

	

h 	 h 

nr 

NOLai 	 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP

Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 25011/2016/SEI-MCTIC

São Paulo, 11 de julho de 2016.

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Educadora de Comunicação Comunitária
Av. Abrahão José de Lima, nº 460, Loja 04
15110-000 / Guapiaçu-SP

  

Assunto: Pedido de Prorrogação de Prazo relativo à análise do processo nº
53000.051498/2012-87

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1. Em atenção ao pedido de prorrogação de prazo para cumprimento das
exigências contidas na NOTA TÉCNICA Nº 10356/2016/SEI-MC, desta
Delegacia Regional, que foi encaminhada pelo Ofício nº 14790/2016/SEI-MC,
informamos o acatamento do pedido.

2. Assim, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data
de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.
 

3. Solicitamos que a resposta da entidade faça expressa referência ao número
do processo, 53000.051498/2012-87 .  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 11/07/2016, às 13:43,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

Ofício 25011 (1229460)         SEI 53000.051498/2012-87 / pg. 3



http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1229460 e o código CRC E42130FC.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 25011/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.051498/2012-87 - Nº SEI: 1229460
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR THIAGO D"AROLLA PEDROSA GALVÃO - 
DELEGADO DA DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EM SÃO PAULO. 

Processo de Renovação N° 53000.051498/2012-87 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCADORA DE COMUNICAÇÃO 
COMUNITÁRIA, associação civil sem fins lucrativos, inscrita 
no CNPJ sob n° 02.273.532/0001-28, com sede na Av. Abrahão 
José de Lima, 460, loja 4 - Centro, Guapiaçu-SP, neste ato 
representada pelo presidente JARBAS DA SILVA NABUCO, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, expor e\ ao 
final requerer o quanto segue:- 

A nota técnica n° 10356/2016-SEI-MC, apresentou 
alguns apontamentos/exigências para fins de renovação de 
outorga do serviço de radiodifusão comunitária de Guapiaçu-
SP. 

Primeiramente, esclarecemos que em momento 
algum houve dolo ou qualquer outra intenção de desrespeitar a 
legislação vigente, motivo pelo qual apresentamos nossas 
escusas em razão aos apontamentos que demos causa. 

Desde o recebimento da notificação inerente a 
referida nota técnica estamos trabalhando para melhor 
solucionar as questões apresentadas, cabendo-nos informar que 
já foram tomadas as seguintes providências: 

Exigência I - CND junto a ANATEL 
Em relação à primeira exigência, ou seja, "I -

Apresentar a Certidão Negativa de Débitos das receitas 
administrativas pela ANATEL", esclarecimentos e solicitação 
junto ao órgão através do protocolo de n.° 24645392016, de 02 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCADORA DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁR!,A 
Av. Abrahão José de Lima, n°460, Loja 04 - Fone: (17) 3267-3485 - CEP 15110-000 - Guapia u 	P 

E-mail: diretoria@cidadefmguapiacu.com.br  - CNPJ 02.273.532/0001-28 
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de agosto de 2016, motivos da não obtenção da 
referida certidão e como proceder tal liberação uma vez que 
esta Associação não possui qualquer pendência financeira 
junto a ANATEL. 

Exigência II - Incompatibilidade membros do Conselho 
Comunitário 

Quanto a segunda exigência, ou seja, "II - 
Observou-se que na Composição do Conselho Comunitário contém 
membros que são simultaneamente associados da entidade", 
esclarecemos que visando adequar-se à legislação vigente, 
referidos membros já apresentaram seu pedido de 
"dissociação", 	afastando 	consequentemente, 	qualquer 
ilegalidade. 

Ainda com relação a essa exigência, foi 
apontado a necessidade de compor novo Conselho Comunitário, 
com observância do disposto no art. 114 da Portaria n° 4334 
(item II, i) 

Nesse sentido, esclarecemos que já foi 
convocada para o dia 02/09/2016 as eleições para a nova 
diretoria, também já sendo esclarecido, que a "nova 
diretoria" não poderá fazer parte do Conselho Comunitário. 

Com relação a necessidade de apresentar um novo 
relatório a ser elaborado pelos membros do Conselho 
Comunitário (art. 116 da Portaria n° 4334) (item II, ii), 
esclarecemos que o mesmo segue em anexo. 

Exigência III - Vigência mandato vencida 
A terceira exigência, diz respeito ao fato de 

que o mandato dos diretores se encontra vencida, inexistindo 
nos arquivos informações com relação a existência de nova 
diretoria. 

Quanto a este item primeiramente apresentamos 
nossas escusas por não ter encaminhado referidos documentos 
na data oportuno, sendo que, em anexo segue as informações e 
documentos que comprovam o mandato vigente dos membros da 
diretoria. 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCADORA DE COMUNICAÇÃO COMUNI 
Av. Abrahão José de Lima, n° 460, Loja 04 - Fone: (17) 3267-3485 - CEP 15110-000 - Gu 
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Destacamos ainda, que neste item III, foram 
apresentados três subitens, quais sejam: "I - Ata da Eleição 
da diretoria com mandato vigente devidamente registrada; II - 
cópia do RG de cada diretor; e III - cópia do CPF de todos os 
diretores. 

Em anexo seguem todos os documentos ora 
solicitados em referidos subitens, capazes de comprovar a 
regularidade da atual diretoria. 

Exigência IV - Membro da diretoria exerce cargo em órgão 
partidário. 

Também já está sendo regularizada referida 
pendência, com Assembleia já designada para o dia 02 de 
setembro de 2016, para escolha da nova diretoria. 

REQUERIMENTOS: 
Diante de todo o exposto, espera ter atendido a 

todas as exigências constantes da NOTA TÉCNICA 10356/2016-
SEI-ME, estando, consequentemente, em condições de ser 
considerada apta e consequentemente deferido o pedido da 
RENOVAÇÃO DA OUTORGA desta Associação. 

Ainda em tempo, caso não seja esse o 
entendimento de -  Vossas Excelências, requer a concessão de 
prazo para adequações, eis que eventual extinção da 
autorização causará prejuízos irreparáveis à comunidade 
local, até mesmo porque, não existe outros serviços de 
radiodifusão (comercial ou comunitário) neste Município de 
Guapiaçu. 

Nestes termos, 

P.Deferimento. 

SILVA NABUCO 
15IDENTE 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCADORA DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA 
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E, 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Presidente da Associação Cultural e Educadora de Comunicação Comunitária, no 
uso de suas atribuições estatutárias, CONVOCA todos os associados para a Assembleia 
Geral, que se realizará no dia 02 de setembro de 2016, as 15h00m, na sede da entidade 
localizada a Avenida Abrahão José de Lima n.° 460 - Loja 4, Centro, município de 
Guapiaçu - SP, para eleição da nova diretoria desta associação para o biênio de 2016/2017, 
nos termos das prerrogativas do estatuto social (item IV e seus parágrafos). 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Guapiaçu., aos 01 de agosto de 2016. 

:O 
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RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

0 Conselho Comunitário é fórum pelo qual busca estabelecer um canal de comunicação, 
colaboração e engajamento junto a Associação Cultural e Educadora de Comunicação Comunitária - 
FM 104,9, visando levar a população guapíaçuense uma programação extremamente popular com 
enfoque em informação, entretenimento e formação profissional. Através de serviços voluntários , o 
Conselho e a Associação abre sua grade de programação para novos talentos da comunidade que 
desejam ingressar no mercado de trabalho como locutores/comunicadores, produtores. e 
programadores, proporcionando capacítação, treinamento, produção e distribuição de conteúdo e 
interatividade. 

0 objetivo do Conselho Comunitário é de defender a democratização dos meios de 
comunicação em geral valorizando a informação dos ouvintes através da prestação de serviço a 
comunidade utilizando-se da emissora para comunicação de desaparecimentos, perda de 
documentos e informações de utilidade publica. Alem das informações que envolvam diretamente 
a comunidade, sendo seu objetivo enfocar as principais noticias do Brasil e do mundo durante toda 
a sua programação. 

A utilização do entretenimento tem também grande enfoque na programação. Divulgamos 
e participamos ativamente do quadro de eventos da cidade: Festa do Peão, Festa Junina, Dia das 
Crianças, Natal, Réveillon e outros. Nos referidos eventos não só divulgamos e informamos, como 
também abrimos espaço para a comunidade participar de todo o processo de elaboração de pautas 
jornalísticas e sua execução. 

0 Conselho Comunitário em parceria com a Associação não enfoca somente a informação, 
mas abre espaço também para a transmissão de eventos de caráter social e religioso. Participa e 
transmite também as procissões comemorativas de santos, além de auxiliar em eventos 	̂r 
beneficentes que objetivam a arrecadação de recursos 	para 'obras assistenciais (bingos, 	I~ 
quermesses e outros) 

Como critério nosso objetivo é sermos uma associação democrática e transJárente, 
transmitimos as sessões ordinárias e extraordinárias dos vereadores da cidade. Informahdo a 
população tudo que os políticos eleitos estão fazendo pela comunidade. Inserimos ainda na 
programação pequenos esquetes informativos comunicando obras e campanhas rr unicipais, 
estadual e federal em nossa cidade e a principais realizações das administrações a fim de p formar 
a população sobre todo o plano de governo adotado na cidade.  
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Na parte do entretenimento valorizamos a música brasileira em 95% de sua grade, 
adotando o estilo sertanejo romântico e sertanejo batidão. 0 público ouvinte participa ativamente 
da elaboração da programação, solicitando sua música preferida via telefone, e-mail ou redes 
sociais, além do mural de recados da emissora em seu site na internet. 

Abaixo segue programação da emissora 

Das 6 as 9 — programação musical sertaneja raiz, com informação e participação do ouvinte. 

Das 9 as 11 - programação musical informativa com apresentação do voluntário Francisco de 
Almeida, com horóscopo, mensagem do dia, resumos de novelas, prestação de serviço e 
informações do Brasil e do mundo. 

Das 11 as 13 — programação musical automática com inserção gravada de noticias, utilidade 
publica e informações em geral do dia e prestação de serviço com agenda cultural da cidade. 

Das 13 as 16 — programação musical enfocando resumos de novelas, participação da comunidade, 
prestação de serviços e informação. 

Das 16 as 19 — programação musical com apresentação de Fernando Wilson, tendo as mais pedidas 
do dia com participação ativa da comunidade, além de previsão do tempo e informações 

Das 19 as 20 — hora do Brasil 

Procuramos no presente relatório retratar os principais aspectos de atuação nossa 
Associação Cultural e Educadora de Comunicação Comunitária, com o crivo deste Conselho e com 
certeza e objetividade, pondo-nos sempre a disposição para quaisquer outros esclarecimentos que 
se fizerem necessário. 

Guapiaçu (SP), aos 28 de julho de 2016. / 

Conselho Comunitário: 

4v 
Amaur,ii}do'Aparecido Paulino dos Santos 

r 

RG. N.° 16.103.546, CPF 13417.198-43, residente a Rua Ivo Higidio Beolchi, n° 43, Jd. São Jose, 
Guapiaçu — SP, comerc-iante, representando a Associação Comercial e Industrial de Guapiaçu 
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Lucélena Pereira Viana de Oliveira 

RG 13.416.159-2, CPF 323.856.738-19, residente na Av. das Hortência, no 134, 3d. São Jose, 
Guapiaçu — SP, representando o Centro Espírita 

/ 
Nicola Armando Pagano 

RG 9.028.278, CPF 011.287.738-99, residente na Rua das Cerejeiras no 573, Res. Mte. Cario, 
Guapiaçu — SP, representando o Rotary Club 

Gislaine Aparecida Favarin Tobias 

RG 16.398.495-5, CPF 055.590.748-10, residente na Rua Ap ecida Demarchi Pulici, 236, Jd São 
Luiz, Guapiaçu - SP, representando o Lar dos Id os Nelson Pereira 

Vinic s n á d Oliveira 

RG 40.596.7 1, CP_F222-159.188./70, residente na Av. das Hortência, 255, Jd São Jose, 
Guapjaçu — SP — Loja Maçônica 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCADORA DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA 
Av. Abrahão José de Lima, n°460, Loja 04 - Fone: (17) 3267-3485 - CEP 15110-000 - Guapiaçu - SP 

E-mail: diretoria@cidadefmguapiacu.com.br  - CNPJ 02.273.532/0001-28 
Outros (origem externa)  (1277910)         SEI 53900.046753/2016-50 / pg. 7



Outros (origem externa)  (1277910)         SEI 53900.046753/2016-50 / pg. 8



REG. C.VFL P. 
Di¢itaUzido e M 

	

 —ç 	 paforme etiqueta aposta neste documento 
.-~ 	 ~~ 	- 	3OSÊ DO RIO PRETO - SP. 

Outros (origem externa)  (1277910)         SEI 53900.046753/2016-50 / pg. 9



a 

-' - O ACUnE RE 	Q M, DAS 	MURM ETáF6E1EÃ0 DE[d~W .- IyafjpiçjJei 

• 
r~_.~.- x 	fia-Rui ~s- 	.: Lf 	r9~i' 	?Te 7 v - 3 4~~ir k 	~ty~3.5,`' 

..., ev 
~ 	de 	572 	Pú„tom-  .. 

 os DZ 	,nE zau • 

OFIC[AL REG, CIVIL P 	1 i• Ie 
Regìs'tràdo, nir-ìPalirad 	r 

 
Mleretajr+ a 	o 

ateso@ 	tE@ipi$t 	anwn2 	a+eartmraao~rG] 	aa cair-WS ae : 	edN 	, 	oe 	~ 	t •• n® 	g1 r 

M eonfortáz etiqueta aposta neste documento)  

Outros (origem externa)  (1277910)         SEI 53900.046753/2016-50 / pg. 10



OFICIAL REG. CIVIL R. UIWA 
Registrado, Vicitulizsdr e MkroI1tmsk 

fl® 	34.948 
conforme etiqueta aposta neste documento 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - j  SI'. 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCADORA UC 	E COMUNICAÇÃO  
COMUNITÁRIA 

GU 	- SP 

i -iça 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO s`~s 

4 Presidente da .Associaçã Clr&tç 	e Comunicação Com-  Comunizaria, no 
uso de suas 	buições estatutárias CONVOCAsssociados.para a Assembleia 

,p 

Geral, que se realizara no dia 10 de setembro de 2014, as I9hOOnun,: na: sede da entidade í: 
localizada a Avenida Abrahão Jose de Lima, rc.® 460 - Loja 4, Centro, MUniCÍpIO de 
Guapiaçu, Estado de São Paulo, para eleição da nova diretoria biênio 201412015. 

~ 	..~ .R 	.~ ~_ 	~- 	•risa a- 	~;ì 

e, 

JABASDAS- A NABUCO  
\ f: PRESIDENTE  
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Secretaria da Receita Federal do Brasil 
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TERMO 	

co4{gcme e teta aposta neste áocu¢tetrto 
SÁQ. JOR DO`' RFD .PRET,0 ,- 5P. . 

DE-DECLARAÇÃO .: ï 

ü, JARaAS DA SILVÁC , :portador dà Carteira de Identidade n.® 
8.63.1 	7, CPF r ° 786.197.]8 - (0, comerciante, fio, residente e domiciliado a. 
r 	a 	Trano Ma , 	r ; Q 	m niçrpr®. de" Guàpiaçu, Estado de São . Paulo na 
quaIiadede: Presidente a Associo Cidrai e Educadorá de Comunjcaçãe Co unitárra, 

. eleito em Assembleia: Geral 'realizada em 26 de maib- ide 2012, registrada'-sob ri .®. ,26.624, -< 
de 04 de julho-de 2012,  o Oficial de Registro: Civil de Pessoa Jíri liça de ão Jose. do Rio. 

DECLARO, para atendimento. dó pana ip. de,continuidatle registrai, previsto na lei 
65015J73 de Registros Públicos, que iiopenodo compreendido -de 27 de mato de 2014 a 
09 de : setembro de , 2014,  n o ' houve Assemblea pèrá eleição . de nova. "Diretoria, 
estendendose o mandato- 	a: administração e a, represe aço a#Iva e passiva, judicial. 
è 	j i'aa da Associção, ate a " convoc çao dél novas eleiç6es, , enfio a diretoria 
exec 	-nesse período a seguinte composrç ai 	 „ 

t 	Presidente , - 3arbas da Silva Nabuco,. RG .8631 0S-7,, CPI.7$6. 97 18-00, 
residente na Rua Maxir f'irano Maiaya ri-0 233 aá aao Luiz,'Guapraçu SP 
Diretot 4nnustrave s TeixjrRG 5.661  72, CGF 589318 998 
15, residente na Rua Jose Gonçalves Ia Stjva,26, Cécap, Guapiaçu SP,  
Dwetor,,de Opeiçe- 3osé rløs Santana, RG; 37.406 3~2 -1, CP 78758 568 

53, tesiderté na Avenida das flortência r€ 	; Jd São José -uapaçu-- SP, 
- 

An auiIdo Aparejdo Paulmo.:'dós 	RG: 16 10354, CPF' 112 7i. 198-43, 
residente a Rua Ivo`1-ti idio Beo i, n° 43, Jd, 	Jose, Gupiaçu S', comercia +t , 
representandoà 4ssp-pracao. Cb or cal e Industrial de Guapraçu' 
LueIéna Perefl2 á 	weá ,YRG .416i,59-2, Ç 323.854 738-19, residente 
na Av d  l forterrer , ná ' ,13 , 3d São Jose, cor 	= :SP, rep s mando a Centro 
Es a  

i 	o 'Pgano, RG Q02 278k CPF 1Q11287 73-9 , . resident&na lqa d s - 
Cerejerr n° :5 3, esi h?It Cale, Guaplaçr i' 	reprqntlo p RÕtry qob»̀ 

' 1Gi aibe Aparecida Favar1nQb1as, . RG :1.6. 398.49-5, t PF '055 590 748-10, ( residente 
ria Rua Aparecida i enierchk' Puhct, 2 6 Jd Sã? Luiz, Guapfaro SP, representando o :ter 
dos Idqso Nelson Pereira, e 

i ` ' 	Santana de Qhveira,l'R 4Q X96 77~-1, CPF 222:159 1-88-7Q, .residente ria- Âv I ". 
dasHortentas, 255, ]d Sãoose 'Guapïa u SP, representando  á' Nla agá..` 

estes termos, firmo :a presente dedàrà ão, para os, devidos 	os-legais. legai 

Guapiaçui aos126 de juFho'de 2016. 	 ; 

- 	

7__ 
-- 

'-: 

.Av Abrabao Jose ;de lima n° 0 Loja f}4 - Fon~, (17) 3267-48x5 € 1 Fr11fl QO C;uaplaçr ,- SP 
= 	..EniaiJ,,drretori ar 	g piap c rn: br- 	O2273532/0001-28. 
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GERAL 	8.631.408~7 	&Xm̀~Ã8JOUT/2010 1 	

- ! JARBAS DA SILVA ~CO gi 
TARQUIMO DE MATOS NABUCO 

J5 	ZULMIRA FRANCISCA DA SILVA 

/ 	1 ZSTRELAU&.*s 
•1 

TERCEIRO SUBDISTRITO 
____ 

-61 	na l- 	
- 
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CPF .CADASTROU PESSOAS FÍSICAS 

Nome 

VINICIUS SANTANA DE di.MtfIRd 

Ng de Instriçãa 	 Data do Nascimento 

2221591884Õ1 : 	19/12/81 

í1IIIIIilII11111111111111111111111111111 IIII IIIIIIIllIIIIIIIII 

Este documento ó o comprovante: do Inscrição no ÇADASTRO DE 
P8SOAfi;FÏ51CAS -GPF, vedada a ®sipôncia por tárcuiros, salvo 
npb cago$ provistos ná LogislaçAO vignnte. 	J 

~t~t+áfúitl~~$í1tiY'1Üiá ~1~ Ok.11!E1Rá 	 ---:) 

$ 

VALIDO EM TODO 0 TERRITÓRIO NACIONAL, 

p 	 Emitido em : 05/10/99 4. 

1 r 	Ip_AÉMmLDs Tnml oUH NAA —Ç) àL 	~ 	I¡ 

oA1c V i. N T ,, U 	áANTAWA ï i , OL : VE I.Et,A  

o G?it3 	i' C ̀ARLO 

	

SANTANÉ 	t  

L: 	LC„)t `p: 	E A PER-EIN 	VIANA  DE :~ 	r 

. `7 	uít 	it tO4  	WTA AENACUIMNI'fJ _¡ 

ry t3o i DO 	U O P,l 	TO - 	; /D , ✓ 	fB i ?` 
AP C oAl 3Cr 	V 

} CPF 
il 	t 	{r 	~,jit 

 H3 	u(t 	Ct~í7f Ï.~ 
l,f{$IyATUR4bO 017IFRj  
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OBRA D1 IPARECIDÁ 
Marcel Gontrau 

R$ RSI 
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OBRA DESAPARECIDA 
Marcel Gontr 

OBRA DEMPARÉCIDA 
Marcel Gonffau  

R$  

4 	0 

~ N ' 

OBRA 	REC1DA OBRA Di 1PARÉCIDA 
Marcel Gontreu Marcel Gontrau 

RI1 I R$
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x 	z 

N 	~3 

O 	 6 o 
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•~ 1~ 	
o 	~~ 

4 pOfDRA OBRA D1 APARECI A q 
Marcel Gonirau Ad~icel Go t au 

\ r 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DE SÃO PAULO 
processo n.° 53000.051498/2012-87 
Rua Mergenthaler n.° 592 - Bloco I - Mezanino (ECT) 
Vila Leopoldina 
05311 - 900 - SÃO PAULO - SP 

Outros (origem externa)  (1277910)         SEI 53900.046753/2016-50 / pg. 24



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP

Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 30709/2016/SEI-MCTIC

São Paulo, 22 de agosto de 2016.

 

Ao Senhor
JARBAS DA SILVA NABUCO
Representante Legal da Associação Educadora de Comunicação Comunitária
Av. Abrahão José de Lima, nº 460, Loja 04
15110-000 / Guapiaçu-SP

 

Assunto: Complementação de documentação solicitada em fase de
exigências - processo nº 53000.051498/2012-87

 

Senhor Representante Legal, 

 

1. Em atenção à documentação encaminhada por essa entidade em
05/08/2016, protocolizada sob o nº 53900.046753/2016-50, que atende
parcialmente às exigências da NOTA TÉCNICA Nº 10356/2016/SEI-MC (cópia
em anexo), bem como solicita abertura de prazo para a complementação dos
documentos, tendo-se em vista a iminência de eleição da nova diretoria,
informamos o acatamento do pedido.

2. Assim, fica essa entidade convocada para apresentar a certidão solicitada
no item I da mencionada Nota Técnica, bem como a Ata de Eleição da nova
diretoria e os respectivos documentos dos novos diretores, conforme os
itens III.i, III.ii e III.iii, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados
do recebimento do presente ofício, sob pena de extinção da outorga, nos
termos do art. 132, II, da Portaria nº 4334/2015, de 17 de setembro de 2015.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 22/08/2016, às 09:43,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1291773 e o código CRC E55AC448.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30709/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.051498/2012-87 - Nº SEI: 1291773
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 	 A R 

	

DESTINATÁRIO DO C 	I '-_` 	- ITAIRE 
ï•!~)r 	~',.,-_ 	„ IíJ ❑ODI=SII-J i.-.In-MnnniFM iarnre nrr - ..r-~~,r ~_ ~, ~..~,_,~ 	- ¡¡,~{ÌAIRE 

Ofício n5 30709/2016/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 

JARBAS DA SILVA NABUCO 
Representante Legal da Associação Educadora de Comunicação Comunitária 

Av. Abrahão José de Lima, nB 460, Loja 04 

15110-000 / Guapiaçu-SP  

Assunto: Complementação de documentação solicitada em fase de exigências - 

processo na 53000.051498/2012-87 	
_ _I 

IATUREZA DO ENVIO ! NATURE DE L'ENVO! 

I j PRIORITÁRIA / PRIOR/TAIRE 

EMS 

SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR 1 	ATURE OU RÉCEPTEUR 	 DATA DE RECEBIMENTO 	CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LIVRATION 	UNIDADE DE DESTINO ~r 	

Q 
	 SUREAU DE DESTINATION 

NOME L IVEL DO RECEBED R/ NOM OSIBLE DU RÉCE EUR 	 — ~' 	1 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	RUBRICA E MAT. DO EMPREGAQO1  
RECEBEDOR / ÓRGAO EXPEDIDOR 	 SIGNATURE E L AGENT.,.. 	i1r Loç%e u 	 ! 	̀  

• qit~ 	Ft' l L 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADR SSG DL /?L i 1 J!!1 I)ANS LE VERS 

75240203-0 	 FC0463 1 16 	 114 x 166 mui 
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U E 8IOLLIS6 Or 

i trv IAI IVAS DE V, : - 	
,ON 

UNIDADI  

' 	h 	h h 

1 R[_Li lL» IG!, COlvl I_FTRA DE FORMA 

NOME (1II 1:- 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

 
DELEGACIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO 

® 	ENDERr~ .. ) 

	

®

w p 	1 	
RUA MERGENTHALER, 592 - BLOCO 1- MEZANINO - VILA LEOPOLDINA 

	

W 	 CEP: 05.311-900 - SÃO PAULO/SP 	 _ 
z~ 

FONES: (11) 3101-0123 - FAX (11) 3101-8680 CIDADE i I ~  

UF 

u ~I 

BRASIL 
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'1I/4 

904ó/m16 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR THIAGO D'AROLLA PEDROSA GALVÃO - 
DELEGADO DA DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES EM 

SÃO PAULO. 

Assunto: Complementação de documentação solicitada em fase de 
exigências - Processo N° 53000.051498/2012-87 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCADORA DE COMUNICAÇÃO 
COMUNITÁRIA, associação civil sem fins lucrativos, inscrita no 
CNPJ sob n° 02.273.532/0001-28, com sede na Av. Abrahão José de 
Lima, 460, loja 4 - Centro, Guapiaçu-SP, neste ato representada 
pelo presidente ADHEMAR LUCAS TEIXEIRA, vem respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência, a fim de encaminhar copia de 
certidão solicitada no item I da nota técnica 10356/2016/SEI-MC, 
bem como a Ata de Eleição da nova diretoria e os respectivos 
documentos dos novos diretores. 

Diante de todo o exposto, espera ter atendido a 
todas as exigências constantes da referida NOTA TÉCNICA 
10356/2016-SEI-ME, estando, consequentemente, em condições de ser 
considerada apta e consequentemente deferido o pedido da RENOVAÇÃO 
DA OUTORGA desta Associação. 

Ainda em tempo, caso não seja esse o entendimento 
de Vossas Excelências, nos colocamos a disposição para quaisquer 
outros esclarecimentos que se fizerem necessário, aproveitando do 
ensejo para renovar nossos votos de elevada estima e consideração. 

N. Termos 

P. Deferimento 

ADHEMAR LUCAS TEIXEIRA 
PRESIDENTE 

zezao. cus c dio@I cima±l . co 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCADORA DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA 
Av. Abrahão José de Lima, n°460, Loja 04 - Fone: (17) 3267-3485 - CEP 15110-000 - Guapiaçu - SP 

E-mail: diretoria@cidadefmguapiacu.com.br  - CNPJ 02.273.532/0001-28 
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04/10/2016 
	

BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.611 

BOA TARDE 
TOSE LUIZ CUSTODIO DA SILVA 

I Eerat` os 

BOLETO »» Nada Consta menu ajuda Menu Principal 

02.273.53210001-28  

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 14:29:49 do dia 04/10/2016 (hora e data de Brasília). 

Válida até 03/11/2016. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp 	 1/2 Outros (origem externa)  (1421136)         SEI 53900.056906/2016-77 / pg. 2



04/10/2016 	 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.61] 

BOA TARDE 
3OSE LUIZ CUSTODIO DA SILVA 

Strns 

Menu Principal 4 	 BOLETO »» Nada Consta menu ajuda 

• 

02.273.53210001-28  

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 14:29:49 do dia 04/10/2016 (hora e data de Brasília). 

Válida até 03/11/2016. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp 	 1/2 Outros (origem externa)  (1421136)         SEI 53900.056906/2016-77 / pg. 3



OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E 
DOCUNTOS E CIVIL DE PESSOA JURICA DA 

COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP 

Rua XV de Novembro, 3367- Centro - Cep1501110 
Fon&Fe,: (17) 3353-5152 - www.rtdriopreto.com.br  

C4 J: 05.676.32410001-68 

VANDERLEI PIRES - OFICIAL DE REGISTRO 

Que o presente título foi recepcionado sob no  35.292, registrado nesta data, digita lizado e 
microfilmado em Pessoa Jurídica sob o número 35.292 conforme segue: 

Apresentante(s): 
ASSOCIACAO CULTUR?L E EDUCADORA DE COMUNICACAO COMUNITRIA 

Contratante(s): 
ADR LUCAS TEIXEIRA 

Natureza do Título: ATA PESSOA 	DICA 

................................................... = R$ 92,32 

AO ESTADO .................................................... .= R$ 26,24 

CARTEIRA DE PREVIDÊNCIA - IPESP ............................= R$ 13,53 

COMPENSAÇÃO REGISTRO CIVIL - SINOREG ..........................= R$ 4,86 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA..........................................: = R$ 6,33 

MINISTÉRIO PÚBLICO ............................................ = R$ 4,43 

ç

ISSQN........................................................: = R$ 4,61 

Diligências/Condução/Correios ..................................R$ 0,00 
11 

VALOR TOTAL DAS CUSTAS .......................................= R$ 152,32 

DO DEPÓSITO ............................................ .= R$ 152,32 

do para restituir ao cliente 	 R$ 0,00 

São José do Rio Preto 	, 03/10/2016. 

l'DBBIEI 	de Registro 

LISSA ZEVOLr-s T 	Fscrevente Substituta' '  

moinaiemtos ao Estado, Carteira de revidnc±a-1ESP, Compensação cio Registro Civi1-SIN0'.5G, Tribemal de 
Justiça/SP, 	irtério Público e !sS recolbidos em Caias Pr6pr.ias (Lei Estadual 11.33112002, rt. 123. 
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tVtr iz U ^..:. 
.: 	Reìtr do pi_it,zlizadoe-Nr5rc3alttlad,e¡ 

_ 	 conformam tiouetá aooéta neste documento 
LLFJ

r v 	 í 	
SÃO- 3:)s~.' DO RO PR TO  

Aos dois (Õ2) dias dó, mês de se 	re ;_' ano de deis mil e dde± sseás (Zü1S) es quinze 
(15 0 ) horas reuniram se .na Avesrds ,Abahão Jõse-de hma, 460- Loba 4, neste 

urii i io de Gupiaçu, Estado- de SoPaul Paulç assocíados. da` referida en idsdë para a 
escolha, da nova ..diretôna da Associação Cu Lura e Educadora -.de , Comunicação 
Con rifaria. para 'o Biêiiio 201612017. Qs trábalhes feras presididos-pelo- Sr. José Luiz. 
Custodto da Sdva sare nomeou a .mim teandró Costa Fslco para secretárias. Após 
agraderer .a oresença sies membros foi explanado ado da objetivo . e- da finahdade da 
Asserra 9é'r'á e aprovéltou -d presença de todds para apresentar as contas da associação 
€ázendo a leitura do balanço da direoxia, ceai rada em apreciaçãoe voação sendo 
aprovado pelos membros presentes e eira- seguida. .i icio .o processo paçà renoação da 
nova diretoria apresntando a; chapa rúntça inscrita .dentro do .prazo .regimental, estando 
dentro;, das normas estipulada em estai p-, em seguida-foi suspals& os trabalho por . 
30 ri os, para a dornposiçãto da nova eto i „ Após o venci rito dó aza 
estabelecide para discussão foi colocado em apreciação da Assembleia com a sei 'y'te. 
composição 	 Diretor 	de _ 	 .1é 	T _ = - p e~ç~ d~ Nova ~®4~e~~r~ 
RG 5.661.272, "CPF= 589.318.998- 15, résidénte.ria Rua dose Gonçalves da.Siivá, 286,_ 
Guapiaçu - Sie, _ Diretor Anunistrativo - Forma - c _ _,s 	Faria Rosa, . , G 
4631 O.898 -'8, CPF 342.659 \ - 1 3a ,residente ne Rua da Uberdde,X76, Guapiaçu 
SP 	iretor de. Operaçõé. = Jose 	rios.' 	a, .^ ,.374O&2:3 = 1, CF 

• 78•.758.568 - 53, residente na Avenida daa Hortência n 134, Jd. São Jose - G a iac 
- SP é 9 Conselho o 	̀t °rio: A aurildo Aparecido Pa_. . °os Santos, 
16. m 03546 6, P 1 112.717.1 	3, residente e i?ua ave Higidio' Seo1d i, ° 43, Jd: Sãs 
Jose, (3uspiaçi - SP, comerciante, represeitando a Associação Comercial e Industrial  
de Guapiaçu;_ Luceleàá - Pereira Viap de Oli ê  	RG 1 à.416 19-2. ; bPF 
323.856738-19 residente na J . dás: iorts ia. n° 134,. ici São Jose, G 	a - 5  
representando o CestrQ Espírita; J rl s 	diva   abicoy RG -863.L4q8-7, CF 
786.197 188-00, residente na RLÍa Maxirnia d 	ialavazi n0 233,' 3,d .5 o Luiz, Guapiaçu  
SJ?, ' representando. a.- 	)a _ açoniea, G`.3laIne` A a ic . 1~ ,arin Tobias, RG 
16.398.49-5, CP 05559.0.748-1O,- ridente na.RCia are e =-mardhi 4' #se], 236, ;   
Jd São LuZr e ia —SP, representando o Lar dos idosos -Nelson; Pereira ' -: ' _ $-
S~ ~a de Oliveira, RG 40596 773-1,. CPF 222.159 188-7Q -residente na A,.. mas= 

rtencie, 255, Jd São Jose; : uapie d — SP,, representando  o Ro-tary Club, ao finai foi 
colocado em oid d, e chama fóiãProvada por unanimidade: de votos .por aclamação, 
sendo empssada na'.seques zia, Nada mais foi: agradedde agrade 	apeáença de todos, e eu 
Leandro Casta Foice lavrei a Presente ata que segue por mjm assinada e;  pelo ' - ater, 

' Presidente Sr. Adhemai Lucas Teixeira.  

Adhérnar Lucs Teba 	 L 

i e; Predente< 	 Sc 	d 

Av. Fsai 	ase de Lima n°460 Loía 04 - Ft a (1 7) 3267-3485 	-l5 i : f - Gua,iaçu . SP 
-r i: r o 	da è 	piacá.co br - .0 P 02.273.53/ 08 8,; 
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_ 	 - 	 C3 jiC4AL tZ .rs E-1y L P 1LURdDlC.~-i 
Rzgist 	an, Di_it3 indo e n,.erofimadõ 1 	̀ 

L 	L 	" 	 conforme et 	áet 	aposta neste documento 
DO RIO PRETO-SP. - S O 30SE 

ASSOCIAÇÃO CULTURALEEDUCADORA DE COMUNiCAÇÃO COMUNItÁRIA  

- CU..—  

N.° are. 73.532/0001- 28 

TOME CAPAfflADF  . ESTADO 
- RO -NA ONALW PROFISSÃO CFF . U ENDEREÇO 

?s 	tt' 	f~  E emL CIVIL 

RUA JOSÉ 
AD71 	R 	 PRESIDENTE BRASILEIRA - "CASADO. -CORRETOR'' 589.318.998-1'5 5.6&1272 - GONÇALVES DA 

LUCASTEDMIRA _ D ÓBILSÁRIO - 	'SILVA, 286 
GUAPIAÇU - SP 

YERJJF.IVT10 	 DIRETOR ,  . - RUA DA  
WILSON SABIA 	ADMU4ISTRATIVO BRASILEIRA.  MAIOR ; SOLTEIRO.. -JORNALISTA;_ 342.659.698-13 46.330.SJ6.6 j, LIP.ERiDADE;- 576 

DA ROSA GUAPIAÇY-5P 

(} AV DAS 
JOSÉ CARLOS 	E 	DIRETOR D£  : BRASILEIRA  - MAIOR CASADO - JORNALISTA 764.75E568-53 . 	37.406:332-1, , HORTENCIAS, 

SANTANA 	SS 	OPERAÇÕ S 134 
- _ .. GUAPIAÇU-SP 

AMAURILDO 
APARECIDO 	 CONSELHO - . BRASILEIRA 

 ,.. 

MAIOR 
- 	.. 

CA~SAD'O 

'. 	- 

COí í RCIANTE 11.2.717.198-43 
! 	 i 

16.103.565 
RUAIVO 	p, 
HIGLNTO 

. 	. P U INO DOS 	COMUNITÁRIO -  - . _ .. ' B£OLCICII. 43 
SANTOS 	,.  - ,:. CrUAPIAÇU- SP 

CENA 

 

V. DAS 
PEREIRA VIANA 	'' CONSELHO - BRASI BìRA MAIOR  CASADA_, PUNCIOMARIA 323.856.238-$9: 1 416.159-2 HORTENCIAS, 

DE OLIVEIRA 	CONtüNiFÁRIO PÚBLICA ; 134 
' GUAP 	-SP;IA G~  

NICOLA 	 CONSRD6O RUA AS 
APJV ANDO 	COMUNITÁRIO BRASILEIRA\ MAIOR - CASADO  COMÚRCIANtE 03 L287-738-99 9.02&.278 . CERRIBIRAS 573 
PAGANO ... .. - MTTE CARLO \ 

GUAP1AÇU- SP" 

GISI,INE 	 .; 
APARECIDA - 	CONSELHO 

' 
."BRASIL.EIRA, MAIOR ,CASARA 	á FUNCIONARIA - 055.590748.10 I639â;695-5 

 RUA 
APARECIDOE 	- 

..AJAR.~v 	COMLR~L3ã'r1Ri0 - - _ 	P 	7GA ~L-. NíARCrT~ UiFC -, 
OStAS 	 - - r - 	_  236; 

- . GUAPFA U - SP 

'INtCLUS 	 CONSQYO. 
SANTANA DE 	COMUNITÁRIO BRASEIRA MdAIOR  -=-CASADO COMÜCífNiE 222.159.\8&-70- 4L596.773-1 

- AV. DAS 
~iOR3ENCIAAS, 

OLIVEIRA 	 - - _ 255 
GiYApPOÇiT. SP 
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Registrado, Di it@i ,.sdo V 	

.C . 
e~n;cmf Imas. 

nQ 35292 9 2 
conforme etie eta aposta neste docemen;o 
SA© JOSÉ DO TRIO PRETO - SP. 

Outros (origem externa)  (1421136)         SEI 53900.056906/2016-77 / pg. 10



2910912016 Comprovante de Incriçâo no CFF 

Registrado, DiitizadC e 

® 35292 

conforme etiqueta aposta neste documento 

sio iosÉ DO RO p9ETO - SPJ 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federai do Bral 

Situação Cadastral: REGULAR 

Comprovante emitido às: 14:45:49 do dia 2 Z_ 	 (hora e data de Brasífia). 
Código de controle do comprovante: 

(Modelo aprovado peia INIRFB r°  1.548, de 13/02/2015.) 

1/1 
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do RioPreto,26 de agosto de 2016 

Para João Paulo Vani, di-
retor executivo da HN Editora, 
o lançamento realizado hoje é 
motivo de enorme orgulho e 
alegria para a empresa. "Esta-
mos,  há dez anda no mercado 
editorial, realizando sonhos, 
levando conhecimento aos 
quatro cantos do país e ao ex-
terior, e agora a oportunidade 
de fançar a pequena Kaciane 
Carolina é algo que nos deixa 
incrivelmente satisfeitos". 

aos estudos. Mas a tensão com Vênus 
alerta que pressões tendem a lhe abalar. 
Sela sensata ao lidar com questões 
delicadas! 

AQUÁRIO - Sua sensibilidade  aguçada 
pelo trígono Lua-Mercúrio, que também 
lhe deixa mais abetta para buscar no-
vidades no âmbito intelectual. Busque 
novos caminhos, mas não atropele 
os outros. Seja tolerante com o ritmo 
alheio! 

PEDES - Que tal cultivar sua paz e 
serenidade interior? Ao formarem 
tagõno, Lua e Mercúrio pedem maior 
recolhimento, e a tensão com Vênus 
lhe deixa emocionalmente abalada. 
Perceba que seu maior desafio e sua 
superação interna! 

unttuzeoe e 

iouea aposu neste do4eens 
E no RIO PRETO r SP 

 

)itIO DÉBORA CRtST!NA 

)CAÇÃO ASSEMBLÉIA GERAL 

iho de. Achuinistráção na forma do Art 
de Condomínio, convoca todos os 

200 irem em assembléia, no próprio 
setembro de 2016, às 20200 botas. em 

n a presença de mais da metade das 
às 20:30 horas, com qualquer número, 
o: 

O PresiSeaxe da ASSOCIaÇSØ Otltutal e Edunadora de Comenicaçâ Coantriitária, no 
uso de Siaaéa!ribuiçes 	darias, CONVOCA todos os associados para aAsseanbleia 

• Qetai,.que se realizaist hq dia 02 de setembro de 2016, as lSbOOna  na sede da entidade 
localizada a 1  Avenida Abeabêti José de Ursa íi. 460 - Loja 4, Centro, municio de 
Qaispjaçzi SP, para eleiç5o4a nova diretoria desaaassouiação pata o biénio de 2016/2017, 
nos tertnosdss prerrogativas do estatuto social ~V e ares pgr'os). 

Registre-se, Publique-se e Cumprase. 

Guspisçu. aos0 Ide agostoe 2015.' 

SJÃREASDA SILVA NABUCO 

IAE - Taxa de água e. esgoto 
	 PRESmENTE. 
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FLS. 01102 

0 Conselho Comunitário é fórum pelo qual busca estabelecer um canal de comunicação, colaboração e engajamento 
junto a Associação Cultural e Educadora de Comunicação Comunitária - FM 104,9, visando levar a população guapiaçuense uma 
programação extremamente popular com enfoque em informação, entretenimento e formação profissional. Através de serviços 
voluntários , o Conselho e a Associação abre sua grade de programação para novos talentos da comunidade que desejam ingressar 
no mercado de trabalho como locutores/comunicadores, produtores e programadores, proporcionando capacitação, treinamento, 
produção e distribuição de conteúdo e interatividade. 

0 objetivo do Conselho Comunitário é de defender a democratização dos meios de comunicação em geral valorizando a 
informação dos ouvintes através da prestação de serviço a comunidade utilizando-se da emissora para comunicação de 
desaparecimentos, perda de documentos e informações de utilidade publica. Alem das informações que envolvam diretamente a 
comunidade, sendo seu objetivo enfocar as principais notícias do Brasil e do mundo durante toda a sua programação. 

A utilização do entretenimento tem também grande enfoque na programação. Divulgamos e participamos ativamente do 
quadro de eventos da cidade: Festa do Peão, Festa Junina, Dia das Crianças, Natal, Réveillon,e outros. Nos referidos eventos não 
só divulgamos e informamos, como também abrimos espaço para a comunidade participar de todo o processo de elaboração de 
pautas jornalísticas e sua execução. 

0 Conselho Comunitário em parceria com a Associação não enfoca somente a informação, mas abre espaço também para 
a transmissão de eventos de caráter social e religioso. Participa e transmite também as procissões comemorativas de santos, além 
de auxiliar em eventos beneficentes que objetivam a arrecadação de recursos para obras assistenciais (bingos, quermesses e 
outros) 

Como critério nosso objetivo é sermos uma associação democrática e transparente, transmitimos as sessões ordinárias e 
extraordinárias dos vereadores da cidade. Informando a população tudo que os políticos eleitos estão fazendo pela comunidade. 
Inserimos ainda na programação pequenos esquetes informativos comunicando obras e campanhas municipais, estadual e federal 
em nossa cidade e a principais realizações das administrações a fim de informar a população sobre todo o plano de governo 
adotado na cidade. 

Na parte do entretenimento valorizamos a música brasileira em 95% de sua grade, adotando o estilo sertanejo romântico 
e sertanejo batidão. 0 público ouvinte participa ativamente da elaboração da programação, solicitando sua música preferida via 
telefone, e-mail ou redes sociais, além do mural de recados da emissora em seu site na internet.  

Abaixo segue programação da emissora 

Das 6 as 9 — programação musical sertaneja raiz, com informação e participação do ouvinte. 

Das 9 as 11 - programação musical informativa com apresentação do voluntário Francisco de Almeida, com horóscopo, mensagem  
do dia, resumos de novelas, prestação de serviço e informações do Brasil e do mundo. 

Das 11 as 13 — programação musical automática com inserção gravada de noticias, utilidade publica e informações em geral do dia 
e prestação de serviço com agenda cultural da cidade. 

Das 13 as 16 — programação musical enfocando resumos de novelas, participação da comunidade, prestação de serviços e 
informação. 

Das 16 as 19 — programação musical com apresentação de Fernando Wilson, tendo as mais pedidas do dia com participação ativa 
da comunidade, além de previsão do tempo e informações 

Das 19 as 20 — hora do Brasil 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCADORA DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA 
Av. Abrahão José de Lima, no 460, Loja 04 - Fone: (17) 3267-3485 - CEP 15110-000 - Guapiaçu - SP 

E-mail: diretoria@cidadefmguapiacu.com.br  - CNPJ 02.273.532/0001-28 
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í. 	//  

adDun J 	
n,/1 FLS. 02/02 

Procuramos no presente relatório retratar os principais aspectos d tuação nossa As9cão Cultural e Educadora de Comunicação 

	

Comunitária, com o crivo deste Conselho e com certeza e 	 sempre a disposição para quaisquer outros 
esclarecimentos que se fizerem necessário.  

Guapiaçu (SP), aos 02 de setembro de 2016. 

ConselhpCo unitário: 

/r 

d' 
r /~ 

Amauri o Apareci - ó Paulino dos Santos 

RG. N.° 16.103.546, CPF 112.717.198-43, resid, nte 	ua Ivo Higidio Beolchi, no 43, Jd. São Jose, Guapiaçu — SP, comerciante, 
representandoa Associação Comercial e Industrial de Guapiaçu 

Luieiena Pereira Viana de Oliveira 

RG 13.416.159-2, CPF 323.856.738-19, residente na Av. das Hortência, no 134, 3d. São Jose, Guapiaçu — SP, representando o 
Centro Espírita 

	

arbas_ 	abuco 

RG 8.631.408- 7, CPF 786.197.188-00, residente na Rua Maxímíliano Malavazí, no 233, Jd São Luiz, Guapiaçu — SP, 
representando a Loja Maçonica 

Gislaine a tidaFavarinTobias 

RG 16.398.495-5, CPF 055.590.748-10, residente na Rua Aparecida Demarchi Pulici, 236, Jd São Luiz, Guapiaçu - SP, 
representando o Lar dos Idosos Nelson Pereira 

-
Vinicìu S htana deOnveira 

RG 40.596.773-1, CPF 222.159.188-70, residente na Av. dás Hortência, 255, Jd São Jose, Guapiaçu — SP 
— representando o Rotary Club 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCADORA DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA 
Av. Abrahão José de Lima, n°460, Loja 04 - Fone: (17) 3267-3485 - CEP 15110-000 - Guapiaçu - SP 

E-mail: diretoria@cidadefmguapiacu.com.br  - CNPJ 02.273.532/0001-28 
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04/10/2016 Comprovante de Inscrição no CPF 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 589.318.998-15 

Nome da Pessoa Física: ADHEMAR LUCAS TEIXEIRA 

Data de Nascimento: 28/09/1947 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 15:03:28 do dia 04/10/2016 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 9632.F39C.346D.6C2F 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.ov.br. 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB no  1.548, de 13/02/2015.) 
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04/10/2016 Comprovante de Inscrição no CPF 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nome da Pessoa Física: FERNANDO WILSON FARIA ROSA 

Data de Nascimento: 16/04/1990 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 15/05/2003 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 15:57:24 do dia 04/10/2016 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 2321.0481.CFAI.5172 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB no  1.548, de 13/02/2015.) 
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- 	 CWAO BaASL 

ESTAW  
3A 	 t.SCA 

€4 	 DE 	 CADO 	aE5.€. .OE 

TT- 

8.631.408-7 	8/OUT/2010 
JARBAS DA SILVA NABUCO 

TARQUINIO DE MATOS NABUCO 

E ZULMIRA FRANCISCA DA SILVA 
NABUCO 

DATA Da 

ESTRELA DOESTE -SP 	15/AG011954 

SÃO JOSÉ DO RIO PET-SP 
TERCEIRO SUBDIETRITO 
CCLV.E1 /FLS.33 /W.000064 

786197188X 1 / 
iaa 
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ODRA. 	PA 
OBRA. 	PARECI~/A 

	area l  
Marcel Gontrau 	

ntra 

R3 I~~ 	õ 	RS I,S~ á 

_ 	 ~4 	M I Gtlnttfl~ 	,f 	_ 

o 

'RfI * 

~ 	N 1
OSAA_ PARECIDA OBRA PARECIDA 

Marcel Gantrau 	
Mercel Gontreu 

Opt( 	ARÉECIDA 
MercG Gorrtrau 

OBRA DESAPARECIDA 
Marcel Gontreu 

R$1:g   

N 	 P y 

OBRA • 	PARECIDA 
Marcel Gontraa 

Governo Municipal de Guapiaçu 

Ao 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Delegacia Regional de São Paulo 

(Processo n.2 53000.051498/2012-87) 

Rua Mergenthaler, 592 - Bloco 1 - Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina 

05311-900 - SÃO PAULO-SP 

 

Correios - 	- 

AR MP 	PESO I WEIGHT (kg) 

LI LII 
JO 68197967 	0 	BR 

ii I Iu1Híiiiii II II I 1 	I1ll 1 I 
2009-2012 

GUANAÇU 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 27355/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53000.051498/2012-87

Processo de Outorga nº: 53830.001493/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Cultural e Educadora de Comunicação Comunitária, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Guapiaçú/SP.

 

ANÁLISE

2.                             Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade apresentar o documento solicitado a seguir, na
forma da Portaria nº 4334, de 17 de setembro de 2015: 
 

I)  Cópia da Cédula de Identidade (ou de algum dos documentos
listados pelo Art. 22-V-§3º da Portaria nº 4334/2015, abaixo
transcrito) do diretor JOSÉ CARLOS SANTANA . Ressalte-se
que a Carteira Nacional de Habilitação (CNH) NÃO será aceita
para comprovar a nacionalidade, conforme dispõe o §4º do
mesmo artigo 22.

"Art. 22. São documentos habilitantes: (...)

V - prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos;(...)

§3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos
seguintes documentos:

I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência social (CTPS); ou

VII - passaporte.

§4º A Carteira Nacional de Habilitação (CNH) não será aceita para
comprovar a nacionalidade e o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) não
servirá para comprovar a maioridade ou nacionalidade."
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CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada
para apresentar a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do
pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias,
Analista Técnico Administrativo, em 25/10/2016, às 12:29, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 25/10/2016, às 14:20,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1431565 e o código CRC A312992A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.051498/2012-87 SEI nº 1431565
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP

Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 40026/2016/SEI-MCTIC

São Paulo, 25 de outubro de 2016.

Ao Senhor
ADHEMAR LUCAS TEIXEIRA
Representante Legal da Associação Educadora de Comunicação Comunitária
Av. Abrahão José de Lima, nº 460, Loja 04
15110-000 / Guapiaçu-SP

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.051498/2012-87.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 27355/2016/SEI-
MCTIC, desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

 

 

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 25/10/2016, às 14:20,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1431644 e o código CRC 1A5035BC.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 40026/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.051498/2012-87 - Nº SEI: 1431644
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2O. 0000 5ç//é -92 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR THIAGO D"AROLLA PEDROSA GALVÃO - 
DELEGADO DA DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES EM 

SÃO PAULO. 

Assunto: Complementação de documentação solicitada em fase de 
exigências - Processo N°  53000.051498/2012-87, de 25 de outubro de 
2016. 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCADORA DE COMUNICAÇÃO 
COMUNITÁRIA, associação civil sem fins lucrativos, inscrita no 
CNPJ sob n° 02.273.532/0001-28, com sede na Av. Abrahão José de 
Lima, 460, loja 4 - Centro, Guapiaçu-SP, neste ato representada 
pelo presidente ADHEMAR LUCAS TEIXEIRA, vem respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência, a fim de encaminhar copia da cédula 
de identidade do Diretor JOSÉ CARLOS SANTANA, conforme dispõe o 
parágrafo 4° do artigo 22 da Portaria 4334 de 2015. 

Diante de todo o exposto, espera ter atendido a 
todas as exigências constantes da NOTA TÉCNICA 27355/2016-SEI-
MCTIC, estando, consequentemente, em condições de ser considerada 
apta e consequentemente deferido o pedido da RENOVAÇÃO DA OUTORGA 
desta Associação. 

Ainda em tempo, caso não seja esse o entendimento 
de Vossas Excelências, nos colocamos a disposição para quaisquer 
outros esclarecimentos que se fizerem necessário, aproveitando do 
ensejo para renovar nossos votos de elevada estima e consideração. 

N. Termos 

P. Deferimento 

Guapiaçu, aos 10 de novembro de 2016. 

ADHEMAR LU 'TE' 
PRESIDENTE 

c. Zaco. csccmco,_ .P. .ew. 	 ,H 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCADORA DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA 

Av. Abrahão José de Lima, n° 460, Loja 04 - Fone: (17) 3267-3485 - CEP 15110-000 - Guapiaçu - SP 
E-mail: diretoria@cidadefmguapiacu.com.  br - CNPJ 02.273.532/0001-28 
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Delegacia Regional do Estado de São Paulo - Vila 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCADORA DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA 
Av. Abrahão José de Lima, n°460, Loja 04 - Fone: (17) 3267-3485 - CEP 15110-000 - Guapiaçu - SP 

E-mail: diretoria@cidadefmguapiacu.com.br  
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1655 / 2015

     

 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

1. Aprovo o Parecer Nº 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de

Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de

radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, conforme autoriza a ON

AGU nº 55/2014.

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros

definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0562688 e o código CRC B52A7303.

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37.
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Outros (origem externa) AR - OF 40026/2016 (1504117)         SEI 53000.051498/2012-87 / pg. 11



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Órgão Regional de São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP

Tel.: (11) 3101-0123

Memorando nº 4994/2017/SEI-MCTIC

São Paulo, 30 de março de 2017.

À Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Tendo-se em vista o disposto no artigo 130, IV, da Portaria 4334
de 17 de setembro de 2015, solicitamos informação acerca da existência de
eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
face da entidade Associação Cultural e Educadora de Comunicação
Comunitária, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Guapiaçú/SP, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda,
se e quando houve aplicação de sanção.
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias,
Analista Técnico Administrativo, em 30/03/2017, às 14:45, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1773992 e o código CRC D2ABC4A4.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.051498/2012-87 SEI nº 1773992
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito: Guapiaçu
Município: Guapiaçu Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCADORA DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA CNPJ: 02.273.532/0001-28
Nome Fantasia: RÁDIO CIDADE Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA DA LIBERDADE, 687 - CENTRO Número: S/N
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02273532000128 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCADORA DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

29/11/2002 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 538300019431998 Fistel: 50011458216

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

198 PortariaPortaria  MCMC  18/04/2001 04/05/2001
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

22712 ATOATO  SCMSCM  06/02/2002 14/02/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

360 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  28/11/2002 29/11/2002
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

45254 ATOATO  SCMSCM  06/07/2004 08/07/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

122 PortariaPortaria  MCMC  01/04/2011 06/04/2011 Multa Jur.Jur. 

737 PortariaPortaria  MCMC  11/07/2013 12/07/2013 Multa Jur.Jur. 

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

10/04/2017https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCADORA DE COMUNICAÇÃO 
COMUNITÁRIA - CNPJ/CPF(02.273.532/0001-28)

Situação:
Atenção: Entidade devedora 

(Não bloqueada)
Município/UF: GUAPIAÇU/SP Canal: 285

Indicativo: ZYU647

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

Processo n°: 53000.051498/2012-87

Interessado(a):
ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DE COMUNICAÇÃO
COMUNITÁRIA

 

Em atenção ao Memorando n° 4994/2017/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

- NADA CONSTA

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.047054/2009

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (1803212);

Portaria nº 122, de 01/04/2011,
publicada no Diário Oficial da União de
06/04/2011 - MULTA;

Irregularidade apurada: Art. 40, inciso
XV do Decreto 2.615/98;

Infração: (data de ocorrência:
02/06/2009).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.051396/2011

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (1803212);

Portaria nº 737, de 11/07/2013,
publicada no Diário Oficial da União de
12/07/2013 - MULTA;

Irregularidade apurada: Art. 40, inciso
XXIX do Decreto 2.615/98;

Infração: (data de ocorrência:
29/04/2011).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes,
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Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em
11/04/2017, às 18:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1803215 e o código CRC D6C13F27.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.051498/2012-87 SEI nº 1803215

Despacho CGFI 1803215         SEI 53000.051498/2012-87 / pg. 16

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 1/7

 
ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 8215/2017/SEI-MCTIC

 

Processo nº: 53000.051498/2012-87

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                           Trata-se da Associação Cultural e Educadora de
Comunicação Comunitária, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Guapiaçú/SP, por meio da Portaria
nº 198, publicada no DOU de 04/05/2001, e Decreto Legislativo nº 360, publicado no
DOU de 29/11/2002.

 
 

ANÁLISE

 

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 29/11/2012. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 26/10/2012, página 02, evento SEI 0429868,
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015).

 

                              

    

REQUERENTE     

Associação Cultural e Educadora de Comunicação
Comunitária                                                    

                       

QUADRO DIRETIVO           
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ADHEMAR LUCAS TEIXEIRA - Presidente;
FERNANDO WILSON FARIA ROSA - Diretor Administrativo;
JOSÉ CARLOS SANTANA DE OLIVEIRA - Diretor de
Operações.

 

3.             A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:

 
       

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento de renovação, conforme
modelo constante do Anexo V da
Portaria nº 4334/2015.

   X  Página 02 do evento
SEI 0429868

1.1 O requerimento é tempestivo?    X   

1.2

Em caso de constatação de
pendências, a entidade atendeu
tempestivamente e a contento às
exigências impostas?

   X   

2
Estatuto social atualizado, devidamente
registrado no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas.

   X  Páginas 13 a 21 do evento
SEI 0429868

3

Ata de eleição da diretoria em
exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   X  
Página 06 do evento
SEI 1421136 -
53900.056906/2016-77

4 Comprovantes de nacionalidade e
maioridade dos dirigentes.

   X  

Páginas 15 e 17 do evento
SEI 1421136 -
53900.056906/2016-77

Página 02 do evento
SEI 1500036 -
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01210.000055/2016-82

5
Último relatório do Conselho
Comunitário, nos moldes do art. 116 da
Portaria nº 4334/2015.

   X  
Páginas 13 e 14 do evento
SEI 1421136 -
53900.056906/2016-77

6

Declaração firmada pelo representante
legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em
conformidade com a última
autorização do Ministério
das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento
da estação. 

   X  
Página 03 do evento
SEI 0429868

7 Certidão negativa de débitos de
receitas administradas pela Anatel.

   X  
Página 02 do evento
SEI 1421136 -
53900.056906/2016-77

8

Comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda - CNPJ válido e
atual.

   X  Página 06 do evento
SEI 0429868

9 Relatório de apuração de infrações.    X  Evento SEI 1803215

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena
de revogação de autorização?

    X  

9.2

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto á renovação, tais como
a ocorrência de infrações graves ou
número significativo de irregularidades
que possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,
encaminhar os autos para a CONJUR
com o posicionamento da área técnica.

    X  
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CONCLUSÃO

4.               Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria
Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/ AGU
(1807024).

 
À consideração superior.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias,
Analista Técnico Administrativo, em 17/04/2017, às 09:43, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/04/2017, às
10:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 18/04/2017, às 11:53, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 19/04/2017, às 21:11,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1807149 e o código CRC 0D0AEB99.
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Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.051498/2012-87, acompanhado da Portaria que
renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de novembro de 2012, a
autorização outorgada à Associação Cultural e Educadora de Comunicação
Comunitária, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Guapiaçú/SP.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.051498/2012-87 e nº
53830.001493/1998, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos,  a partir de 29 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Cultural e Educadora de
Comunicação Comunitária, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Guapiaçú/SP.
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53000.051498/2012-87 SEI nº 1807149
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.051498/2012-87

Entidade: Associação Educadora de Comunicação Comunitária

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.051498/2012-87
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 8215/2017/SEI-MCTIC - documento
1807149), no qual a Associação Educadora de Comunicação Comunitária
solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Guapiaçu / SP, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e
da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/04/2017, às
14:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1824108 e o código CRC D17F05ED.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.051498/2012-87, acompanhado da Portaria que
renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de novembro de 2012, a
autorização outorgada à Associação Cultural e Educadora de Comunicação
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autorização outorgada à Associação Cultural e Educadora de Comunicação
Comunitária, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Guapiaçú/SP.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.051498/2012-87 e nº
53830.001493/1998, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos,  a partir de 29 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Cultural e Educadora de
Comunicação Comunitária, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Guapiaçú/SP.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53000.051498/2012-87 SEI nº 1824108
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PORTARIA Nº 2192/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.051498/2012-87 e nº
53830.001493/1998, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos,  a partir de 29 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Cultural e Educadora de
Comunicação Comunitária, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Guapiaçú/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1833858 e o código CRC F32988FB.

Referência: Processo nº 53000.051498/2012-87 SEI nº 1833858
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.051498/2012-87, acompanhado da Portaria que
renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de novembro de 2012, a
autorização outorgada à Associação Cultural e Educadora de Comunicação
Comunitária, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Guapiaçú/SP.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1833877 e o código CRC 13AD6951.

Referência: Processo nº 53000.051498/2012-87 SEI nº 1833877
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53000.051498/2012-87

Entidade: Associação Educadora de Comunicação Comunitária

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 2192/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 20/06/2017, às 17:11, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1971350 e o código CRC 5216BA9C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.051498/2012-87 SEI nº 1971350
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 21/06/2017 16:11:46

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4391385

   Data prevista de publicação: 22/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9945171 ATO PORTARIA Nº 278 MIN.rtf
214d9dca563d1043

a00d37fec0a8a532
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945174 ATO PORTARIA Nº 564 MIN.rtf
300b7c7324ee5307

0b09630dca7f833c
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9945177 ATO PORTARIA Nº 565 MIN.rtf
e8edf12b4c0aa7be

3493050b5c2c28ca
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945179 ATO PORTARIA Nº 567 MIN.rtf
c492d28a8f23082d

600ef6ca116f701d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945182 ATO PORTARIA Nº 569 MIN.rtf
4e7c5437d9d03379

9922d09b949b372e
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945184 ATO PORTARIA Nº 570 MIN.rtf
67e0239c9c2bf29f

61c29f1820430c72
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945187 ATO PORTARIA Nº 1745 MIN.rtf
329e0323b774582a

3b71f76b02f84b7b
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945190 ATO PORTARIA Nº 1773 MIN.rtf
3f492d22f9b1c2a6

303eda0d1ff13e4f
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945193 ATO PORTARIA Nº 1776 MIN.rtf
81adabdba580fa46

a463d8bab947849e
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945195 ATO PORTARIA Nº 1871 MIN.rtf
863c1be4935b5f9f

a138115ecd96baad
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32
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9945198 ATO PORTARIA Nº 1891 MIN.rtf
e06fd99561c6e5ff

0ba20fc614b16da0
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945201 ATO PORTARIA Nº 1918 MIN.rtf
b0f53af1b3679700

39bc22451addaa07
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945203 ATO PORTARIA Nº 1931 MIN.rtf
2bb12480e2a1c707

de9cf3a228d6029b
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945206 ATO PORTARIA Nº 1936 MIN.rtf
e7877ba024285e9d

d3a7bbdda4544395
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945208 ATO PORTARIA Nº 1939 MIN.rtf
dd8db8309c1ea004

27785703824464d6
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945211 ATO PORTARIA Nº 1942 MIN.rtf
e49dd3fe934dea64

c0e3677adeaf2e4e
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945213 ATO PORTARIA Nº 1943 MIN.rtf
42ae7896c1070762

83bf9b75f8b322f1
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945216 ATO PORTARIA Nº 1945 MIN.rtf
4d16d5af0cbee1db

3e90dcf8d31e53ae
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945218 ATO PORTARIA Nº 1975 MIN.rtf
1693c881b1545536

3592f162b9ea1d6d
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945221 ATO PORTARIA Nº 2052 MIN.rtf
f94cdef9bfdb0dbe

68baaa8f63fcfd98
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945223 ATO PORTARIA Nº 2120 MIN.rtf
b33aa2034eef32fa

b5262b2f72f53aa8
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945226 ATO PORTARIA Nº 2180 MIN.rtf
911b72f949666a25

cefe2c41919ffc43
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9945228 ATO PORTARIA Nº 2181 MIN.rtf
cef20bf442d26783

b2f8656fcd145a1a
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9945231 ATO PORTARIA Nº 2182 MIN.rtf
d4d2ea9b5062bb80

93a46c588146442f
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945233 ATO PORTARIA Nº 2184 MIN.rtf
2c14d43b6e5edf89

84ea71b53d8d90b3
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945236 ATO PORTARIA Nº 2185 MIN.rtf
7da758e408ebdbd3

67549ea94875cff3
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945238 ATO PORTARIA Nº 2186 MIN.rtf
cc069a8852dbc4f8

3a6e8bff2fe823b1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945241 ATO PORTARIA Nº 2187 MIN.rtf
e5d2635d1eac1be0

668b9c552f03331d
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9945243 ATO PORTARIA Nº 2188 MIN.rtf
b9e941991bdb034f

277a21f7447d031b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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9945245 ATO PORTARIA Nº 2190 MIN.rtf
4c7f51724d599e30

6307dc08baa98d9a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945248 ATO PORTARIA Nº 2192 MIN.rtf
2077e8acbf55b8f6

d76ddc5ec8fc92e0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945250 ATO PORTARIA Nº 2193 MIN.rtf
4c250207ed25d92a

4651d4e53925b6f2
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945253 ATO PORTARIA Nº 2194 MIN.rtf
76febb5e5d222ddd

868af74ad941b8cb
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945255 ATO PORTARIA Nº 2195 MIN.rtf
3395041e9a024161

446f62e9aebf87d8
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945258 ATO PORTARIA Nº 2196 MIN.rtf
88a3e79597fbf5da

5c6df4b9fcd9b10a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945260 ATO PORTARIA Nº 2197 MIN.rtf
9a4ae4e48d326329

189ea29028b61b51
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945263 ATO PORTARIA Nº 2198 MIN.rtf
e1cb97478208a615

a1721091050fee92
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945265 ATO PORTARIA Nº 2199 MIN.rtf
e3af95f95ff6a2a5

85637947431b3d6a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945268 ATO PORTARIA Nº 2337 MIN.rtf
5f81487cc3730a9c

b18597539fdac369
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945273 ATO PORTARIA Nº 2619 MIN.rtf
eafcacff47c1dbf7

6ade2a81a9bfe7d7
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945276 ATO PORTARIA Nº 2740 MIN.rtf
a4bc837504cd5c89

33e3687c40349d8e
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945278 ATO PORTARIA Nº 2887 MIN.rtf
b525d86dc89a4f6f

468ebaea207d90f5
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945281 ATO PORTARIA Nº 2888 MIN.rtf
c77fa60ef5b2131b

452dcdd5f32e1f00
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945283 ATO PORTARIA Nº 5486 MIN.rtf
b6642ec1b162e1a1

12eef3f597dece43
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945286 ATO PORTARIA Nº 1928 MIN.rtf
840b5e872884b42d

d7f63f49d7de7ae2
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

TOTAL DO OFICIO 318,00 R$ 10.506,72
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1

PORTARIA Nº 2.120-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.029342/2009-14, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitaria Voz
da Liberdade de Turilândia (liberdade Fm), com sede à Avenida Beira
Rio Nº 09 - B. Centro, na localidade de Turilândia / MA, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87.5 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.180-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.063176/2012-81 e nº
53830.001858/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA CULTURAL E EDUCADORA DE RADIODIFUSÃO
DE MORRO AGUDO, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Morro Agu-
d o / S P.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.184-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53680.000906/1998 e nº
53000.015779/2013-57, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO CUL-
TURAL E COMUNITÁRIA RIO NOVO, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Paulino Neves / MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.185-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000107/2000 e nº
53900.004565/2015-73, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de
abril de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE APOIO ÀS ENTIDADES DE BOCAÍNA, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Bocaína / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.186-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000793/1999 e nº
53900.034780/2015-07, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de
setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL COMUNITÁRIA, para executar, sem direito de exclusivi-
dade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Duar-
tina / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.187-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53800.000390/1998 e nº
53900.002341/2014-46, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASCOCOL - ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA DE COLORADO DO OESTE - RO, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Colorado do Oeste / RO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.188-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.024563/2012-00 e nº
53820.000562/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
junho de 2012, a autorização outorgada à Obras Sociais e Culturais
Conceição de Itajaí, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itajaí / SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.190-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.000256/1999 e nº
53000.000634/2013-51, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE VÁRZEA NOVA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Várzea Nova / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.192-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.051498/2012-87 e nº
53830.001493/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Cultural e
Educadora de Comunicação Comunitária, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Guapiaçú/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.193-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53103.000422/1999 e nº
53900.047842/2015-32, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA NOSSA SENHORA DA PENHA, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Gameleira / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

PORTARIA Nº 2.181-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53103.000136/2000 e nº
53900.003257/2014-41, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
julho de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAMPO GRANDE RECIFE
PE ARCAMG - TROPICAL FM, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Recife / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.182-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53103.000803/1998 e nº
53900.006344/2014-59, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO LIVRE
COMUNITÁRIA DE CAPOEIRAS, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Capoeiras / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.
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DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939250 e o código CRC EA7DCAFF.

Referência: Processo nº 53000.051498/2012-87 SEI nº 1939250
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28359/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
ADHEMAR LUCAS TEIXEIRA
ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA
Av. Abrahão José de Lima, nº 460, Loja 04
15110-000 / Guapiaçu – SP
​CNPJ n° 02.273.532/0001-28
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.051498/2012-87.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DE COMUNICAÇÃO
COMUNITÁRIA, sediada em Guapiaçu /CE, foi renovada pelo prazo de dez anos,
a partir de 29/11/2012, conforme Portaria nº 2192, de 07/06/2017, publicada no
DOU de  22/06/2017 (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/07/2017, às
10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1992683 e o código CRC 8ABF096E.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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EM nº 00701/2017 MCTIC 
  

Brasília, 21 de agosto de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
nº 53000.051498/2012-87, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
29 de novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Cultural e Educadora de 
Comunicação Comunitária, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade de Guapiaçú/SP. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.051498/2012-87
Referência: Ofício nº 37682/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 37682/ 2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
13/09/2017, às 17:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2215084 e o código CRC D8CAA66A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.051498/2012-87 SEI nº 2215084
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.051498/2012-87.

Entidade: Associação Cultural e Educadora de Comunicação Comunitária.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
04/07/2019, às 19:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 09/07/2019, às 10:48 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 09/07/2019, às 20:08 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4342134 e o código CRC D27A6600.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.051498/2012-87,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Cultural e Educadora de
Comunicação Comunitária, inscrita no CNPJ nº 02.273.532/0001-28, explore pelo
prazo de dez anos a partir de 29 de novembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Guapiaçú, estado de São Paulo, em conformidade
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 8215/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2192/2017 de
07 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 22 de junho de 2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.051498/2012-87 SEI nº 4342134
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EM nº 00603/2019 MCTIC
 

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.051498/2012-87,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  Cultural  e  Educadora  de  Comunicação  Comunitária,  inscrita  no  CNPJ  nº 
02.273.532/0001-28, explore pelo prazo de dez anos a partir de 29 de novembro de 2012, o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Guapiaçú, estado de São Paulo, em conformidade 
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 8215/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações  expediu  a  Portaria  MCTIC nº  2192/2017 de  07 de junho de 2017, 
publicada no Diário Oficial da União de 22 de junho de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35695/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.051498/2012-87.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:24
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4679447 e o código CRC 28667B3B.

Referência: Processo nº 53000.051498/2012-87 SEI nº 4679447
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